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Atos do Poder Executivo

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1994

Revoga o Decreto n° 62.350, de 5 de março de
1968, que concedeu autorização à JAPAN
CONSULTING INSUTUTE" para funcionar no
Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o mi. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista solicitação da "JAPAN CONSULTING 1NSTITUTE",
constante do processo n°08000.015697193-80, do Ministério da Justiça,

DECRETA:

Art. 1° Fica revogado o Decreto n° 62.350, de 5 de março de 1968, que concedeu
auteeização à "JAPAN CONSULTING INSITTUTE", com sede em Tóquio, lapso, para funcionar no
Brasil.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de julho	 de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1994

Aceitação da doação, com en-
cargo, do imóvel que menciona.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, do inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto nos artigos 1.165 e 1.180 do Código Civil,

Art. 1. A União aceita a doação,com encargo,que faz o Es-
tado do Mato Grosso, conforme Lei Estadual n. 6394, de 21 de março de
1994, do imóvel urbano constituído por terreno com área total de
20.322,83m . (vinte mil, trezentos e vinte e dois metros quadrados e
oitenta e três decímetros quadrados), situado na Avenida Historiador
Rubens de Mendonça, o qual assim se descreve e caracteriza: o marco I
está cravado a 220,00 metros da intersecção das margens da Rua G nuns
Avenida Historiador Rubens de Mendonça (Av. .A . ), margem esquerda da
Rua "G" sentido Av. Historiador Rubens de Mendonça - Rua . 02; do marco
I, com rumo magnético 38.10'00 .SW e percorrendo 220,0 metros,cravou-se
o marco II; do marco II, com ângulo interno de 91606'00 . e percorrendo
85,0 metros,cravou-se o marco //I; do marco III, com ângulo interno de
93.00'00" e percorrendo 222,15 metros, cravou-se o marco IV; do marco IV,
com ângulo interno de 86 .23'10 . e percorrendo 100,00 metros,éncontra-se
o marco I, inicial deste caminhamento. O terreno se destina 0 constru-
ção da sede do Tribunal Regional do Trabalho - 23 0 Região, na Cidade de
Cuiabá, de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado
no Ministério da Fazenda sob o n. 10183.001647/94-56.

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
representará a União nos atos relativos A aquisição do bem imóvel, ob-
jeto da doação de que trata o presente Decreto, cabendo à Secretaria do
Patrimônio da União a lavratura do respectivo contrato.

Art. 2. É autorizada a reversão do terreno de que trata o
artigo anterior, ao Estado de Mato Grosso, se inviabilizado o cumpri-
mento do encargo, mediante termo a ser lavrado em livro próprio da Se-
cretária do Patrimônio da União.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi:

Brasilia,22 de julho de 1994173. da Independência e 1066 da

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1994
Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA SANTA MARIA", situado no Município
de Santa Luzia, Estado do Maranhão, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos ternos dos artigos 18 e 20, da Lei n . 4.504,
de 30 de novembro de 1964, 2 0 , da Lei n. 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, e 25, da Lei Complementar n . 76, de 6 de julho
de 1993,

. DECRETA:

Art. 10 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras
"a", "b", "c . e .d. , e 20, item V, da Lei n . 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e 2 5 , da Lei n . 8.629, da 25 de fevereiro de
1993, o imóvel rural denominado "FAZENDA SANTA MARIA", com área
de 2.836,7064 ha (dois mil, oitocentos e trinta e seis hectares,
setenta ares e sessenta e quatro centiares), situado no Município
de Santa Luzia, objeto do registro n . 04-763, fls. 76, do Livro
2-C, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Santa
Luzia, Estado do Maranhão.

• Art. 20 Excluem-se dos efeitos deste
Decreto os. semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas,
bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo
anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua
destinação.

Art. 30 O Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a
desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto, na
forma prevista na Lei Complementar n . 76, de 6 de julho de 1993.
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de sua publicação.

Independência e 106 0 darelUtli 2República.
de julho de 1994; 1730 da

1TAMAR FRANCO
Synval Guazzelli

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"SESMARIA BOJUI", situado no Município de
Diamantino, Estado de Mato Grosso, e dá
outras providências.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data 	 DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1994

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1994

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, parte do imóvel rural
denominado	 "FAZENDA	 SANTA CRISTINA",
situado	 no Município de Santana do
Araguaia, Estado do Pará, 	 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos'dos artigos 18 e 20, da Lei n . 4.504,
de 30 de novembro de 1964, 2 0 , da Lei n. 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, e 2 0 , da Lei Complementar n . 76, de 6 de julho
de 1993,

DECRETA:

Art. 1 . Fica declarada de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos das artigos 18, letras
"a", "b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n . 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e 20, da Lei n. 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, parte do imóvel rural denominado "FAZENDA SANTA CRISTINA",
com área de 8.600,0000 ha (oito mil e seiscentos hectares),
situado no Município de Santana do Araguaia, objeto do registro
n. .R-28-1.990, fls. 01/03, do Livro 2-1, do Cartório do Registro
de Imóveis da Comarca de Santana do Araguaia, Estado do Pará.

Art. 20 Excluem-se dos efeitos deste
Decreto os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas,
bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo
anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua
destinação.

Art. 30 O Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a
desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto, na
forma prevista na Lei Complementar n . 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 22 de julho	 de 1994; 1730 da
Independência e 106 0 da República.

ITAMAR FRANCO
Synval Guazzelli

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18, da Lei n . 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2 5 , da Lei n . 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, e 20, da Lei Complementar n . 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 10 Fica declarado de interesse saciai,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras
"a", "b", "c" e "d", da Lei n s 4.504, de 30 de novembro de 1964,
e 2 0 , da Lei n . 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "SESMARIA BOJUI", com área de 15.368,7106 ha (quinze
mil, trezentos e sessenta e oito hectares, setenta e um ares e
seis centiares), situado no Município de Diamantino, objeto do
registro n. R-1-28.268, Fls. 85, do Livro 2-CU, do Cartório do
Registro de Imóveis da Comarca de Diamantino, Estado de Mato
GrOSSO.

Art. 20 Excluem-se dos efeitos deste
Decreto os semoventes, as máquinas e os implementes agrícolas,
bem como as benfeitorias existentes co imóvel referido no artigo
anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua
destinação.

Art. 30 O Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a
desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto, na
forma prevista na Lei Complementar n . 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 22 de	 julho de 1994; 173 0 da
Independência e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Synval Guazzelli

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1994
Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA DA QUINTA", situado no Município
de Encruzilhada do Sul,	 Estado do Rio
Grande do Sul, e dá outras providências:
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das

atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos do artigo 18, da Lei n. 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2 0 , da Lei n . 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, e 20, da Lei Complementar n . 76, de 6 de julho de 1993,

•

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN
SIG - Quadra 6, Lote 800; CEP: 70604.900, Brasilia, DF
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DECRETA.
	

1964, 2", da Lei n . 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, • 2", da Lei
Complementar n . 76, de 6 de julho de 1993,

Art. 10 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras
"a", "b", "c" e "d", da Lei n . 4.504, de 30 de novembro de 1964,
e 2., da Lei n . 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "FAZENDA DA QUINTA . , com área de 1.018,8000 ha (um
mil, dezoito hectares e oitenta ares), situado no Município de
Encruzilhada do Sul, objeto dos registros nas 0-14-236, 0-1-3094
e 0-2-3095, fls. 3 e 1, respectivamente, Livro 2, do Cartório do
Registro de /móveis da Comarca de Encruzilhada do Sul, Estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 20 Excluem-se dos efeitos deste
Decreto os semoventes, as máquinas e os implementes agrícolas,
bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo
anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua
destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - /NCRA fica autorizado a promover a
desapropriado do imóvel rural de que trata este Decreto, co
forma prevista na Lei Complementar n. 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

a lia,	 22 de	 julho de 1994; 173 0 da
Independência e /06 . drR:113ública.

ITAMAR FRANCO
Synval Guazzelli

DECPETO DE 22 DE JULHO DE 1994

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"COQUEIRO. , conhecido por "COQUEIRINHO",
situado no Município de Aracati, Estado do
Ceará, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, co uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item /V, e 184, da
Constituição Federal, e nos termos do artigo 18, da Lei n . 4.504,
de 30 de novembro de 1964, 2 0 , da Lei n. 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, e 2 0 , da Lei Complementar n . 76, de 6 de julho
de 1993,

DECRETA:

DECRET A:

Art. 1 . Fica declarado de interesse social, para fina de
reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a", "b", "c" e

e 28, item V, da Lei n o 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2.,
da Lei ri" 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o inove/ rural
constituído pelos Seringais "NOVA VIDA", "RIO BRANCO", "ORIENTE" e
"PEDRA DO ABISMO", com área de 66.7940000 ha (seasenta e seis nil,
setecentos e noventa e três hectares), situado no Município de Campo
Novo de Rondônia, Estado de Rondónia, objeto dos registros n . 2.935,
fls. 31, do Livro 3-F; R.1.17.737, R.1.17.738 e R.1.17.736, do Livro
2, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Porto Velho,
Estado de Rondónia.

Art. 2 . Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes,
as máquinas e os implementoa agrícolas, bem coxo as benfeitorias;
existentes no imóvel referido no artigo anterior e pertencentes aos
que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3 . o Instituto Nacional de Colonização • Reforma
Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n . 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 4 . Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasi/ia, 22 de	 julho	 de 1994; 173 . da Independência
e 106 . da República.

ITAMAR FRANCO
Synval Guazzelli

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1994

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"BOM JARDIM E SÃO RAIMUNDO", situado no
Município de Caxias, Estado do Maranhão, e
dá outras providências.

O PRESIDIEM DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, • 184, da
Constituição,' e nos termos dos artigo. 18 a 20, da Lei n . 4.504,
de 30 de novembro de 1964, 2 2 , da Lei n. 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, e 2 . , da Lei Complementar n . 76, de 6 de julho
de 1993,

•

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos do artigo 18, letras
"a", "b. , "c" e "d", da Lei n . 4.504, de 30 de novembro de 1964,
e 2 . , da Lei h . 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "COQUEIRO", conhecido por "COQUEIRINHO", com área de
1.872,0000 ha (hum mil, oitocentos e setenta e dois hectares),
situado no Município de Aracati, objeto da matrícula n.
R-14-1.544, fls. 44, do Livro 2-F, do Cartório do Registro de
Imóveis da Comarca de Aracati, Estado do Ceará.

Art..2 . Excluem-se dos efeitos deste
Decreto os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas,
bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo
anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua
destinação.

Art. 30 O Instituto Nacional de Colonização •
e Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a
desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto, na
forma Prevista na Lei Complementar il. 76, de 6 de julho de 1993.

Art, 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

da República.
de julho de 1994; 1732 cia

Independência e 1062	 R

MONARFRANCO
SynvalGuazzelii

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1994

Declara de interesse social, para
fins de reforma agrária, o imóvel
rural constituído pelos Seringais
"NOVA VIDA", "RIO BRANCO", "ORIENTE"
e "PEDRA DO ABISMO", situado no
Município de Campo Novo de Rondónia,
e dá outras providéncia..

O Pnekinesda República, no uso das atribuições que
lhe conferem os art. 84, item /V, • 184, da Constituição, e nos
termos dos artigo. 10 e 20, da Lei n . 4.504, de 30 de novembro de

Art. 10 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrátia, nos termos dos artigos 18, 'letras
"a", "b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n. 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e 2 . , da Lei n . 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, o imóvel rural denominado "BOM JARDIM E SÃO RAIMUNDO", cor
área de 3.076,0000 ha (três mil e setenta e seis hectares),
situado no Município de Caxias, objeto do registro na R-03-774,
fls. 223/223v, do Livro 2-C, do Cartório do 1 . Oficio do Registro
Geral de Imóveis da Comarca de Caxias, Estado do Maranhão.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste
Decreto os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas,
bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo
anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua
destinado.

Art. 32 O Instituto.Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a pronover •
desapropriaçào do imóvel rural de que trata Ante Decreto, na
forma prevista na Lei Complementar n . 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 4 . Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicaçáo.

Brasi/ia, 22 de julho de 1994; 1732 d.
Independência e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Synval Guazzelli

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1994

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel sura/ eem
denominaçáo	 especial,	 conhecido como
"FAZENDA SERRA NEGRA", situado nos
Municípios de Moju e Tailandia, Estado do
Pará, e dá outras providências. .

, O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 10 e 20, da Lei n . 4.504,
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de 30 de novembro de 1964, 2 0 , da Lei n. 8.629, de 25 defevereiro de 1993, e 2 . , da Lei Complementar n . 76, de 6 de julhode 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras
"a", "b", "c" e "d o , e 20, item V, da Lei n . 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e 2., da Lei n. 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, o imóvel rural sem denominação especial, conhecido como
"FAZENDA SERRA NEGRA", com área de 2.904 0000 ha (dois mil,
novecentos e quatro hectares), situado nos Municípios de Nojo e
TailAndia, objeto da matricula n . 01-164, fls. 64, do Livro 2-0,
do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Nojo, Estado do
Pará.

Art. 20 Excluem-se dos efeitos deste
Decreto os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas,
bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo
anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua
destinação.

Art. 35 O Instituto Nacional de Colonização
e Referes Agrária - INCRA fica autorizado a promover a
desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto, na
foras, prevista na Lei Complementar n . 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data

rasilia, 22 de julho de 1994; 1730 da
Independência e 106 0 d: República.

ITAMAR FRANCO
Synvel Guerreai

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1994

Autoriza o funcionamento do curso de Administração da
Faculdade Carioca, com sede no Rio de Janeiro-RJ.

C) Presidente da República, nouse de atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei no 5.540, de 28 de nevem
bro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei se 842, de 9 de Betem
bro de 1969, regulamentado pelo Decreto n. 359, de 9 de dezembro
1991, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de Educação núme-
ro 527/94, conforme consta do Processo nu 2 3 0 01.000222/90-93, do Ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. 10 Fica autorizado o funcionamento do

curso de Administração, a ser ministrado pela Faculdade Carioca, menti
da peia Associação Carioca de Ensino Superior, com sede na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data

ITAMAR FRANCO
Murado de Avaliar Hingel

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1994
Autoriza o funcionamento do curso de Matemática
da Faculdade de Ciências e Letras de Osório, em
Osório/RS.

C) Presidente da República.. suoda atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei ne 5.540, de 28 de novem-
bro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei ne 842, de 9 de cotem
bro de 1969, regulamentado pelo Decreto no 359, de 9 de dezembro de
1991, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de Educação nO
590/94, conforme consta do Processo nu 2 3030.003494/90-99, do Ministé-rio da Educação e do Desporto,

DECRETA:
• Art. le Fica autorizado o funcionamento do cur-

so de Matemitica, licenciatura plena, a ser ministrado pela Faculdade
de Ciências e Letras de Osório, mantida pela Campanha Nacional de Esc.,
ias da Comunidade, com sede na cidade de Osório, Estado do Rio Grande
do Sul.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data desua publicação.
Brasília, 22 de	 julho	 de 1994;1730 da Independência e 1060 da República.

1TAMAR FRANCO
Murillo de Avellar Hingel

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DECRETOS DE 22 DE JULHO DE 1994

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 66 da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada
pela Lei no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que
consta do Processo n. 21.678, de 1992, do Ministério da Justiça, resol-ve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei ne
6.815, de 19 de agosto de 1980, NSUBECEUXWU OXONXWO, de nacionalidade
nigeriana, filho de David Okonkwo e de Gladys Okonkwo, nascido em Ichi-
na, Nigéria, aos 27 de março de 1961, que reside no Estado de São Pau-
lo, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País e à liberação pelo Poder Judiciário.

	

Brasília, 22 de julho	 de 1994; 1730 da Independên-cia e 1060 da República.
ITAAIARFRANCO
Alexandre dePaulaDupegratldarans

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 66 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada
pela Lei nu 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que
consta do Processo ne 11.948, de 1990, do Ministério da Justiça, resol-
ve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei nO
6.815, de 19 de agosto de 1980, ELBA SUAREZ EMES, de nacionalidade bo-
liviana, filha de Rosehdo Suares Ereria e de Isabel Egues Ortis, nasci-
da em Guayaramerin, Bolívia, em 01 de setembro de 1951, que reside no
Estado de Rondônia, ficando a efetivação da medida condicionada ao cum-
primento da pena a que estiver sujeita no País e à liberação pelo PoderJudiciãrio.

	

eia e 1060 da R:2:112: 22 de julho	 de 1994; 1730 da InclapendEn4

ITAMAR FRANCO
Alexandre de-Paula DupeyratMartina

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM

19. 562, de 22 de julho de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional de proposta de modificação no
Projeto de Revisão do Orçamento para o exercício de 1994. enviado ao Poder Legislativo abavas da
Mensagem e 347, dez de maio de 1994.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
RESOLUÇA0 NO 39, DE 21 DE JULHO DE 1994

O PRESIDENTE da FUNDACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
ESTAT/STICA - IBGE, usando de suas atribuições e tendo em vista o
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado segundo a
metodologia do Sistema Nacional de índices de Preços ao Consumidor,
considerando as famílias com chefes assalariados e rendimentos mensais
entre 01 e 40 salários mínimos, resolve:

Art. 10 Comunicar gue é de 47,43% (quarenta e sete inteiros e
quarenta e três centesimos por cento) a taxa de variação mensa/ do
índice Raciona/ de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA no mês de junho de
1994.

Art. 20 Comunicar que é de 857,29 (oitocentos e cingtenta e' sete
inteiros e vinte e nove centésimos) o Número Índice do índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao mês de junho de 1994(base dezembro de 1993	 100).

ROSA MARIA ESTEVES NOGUEIRA
No exercício da Presidência

RESOLUÇÁO N9 40, DE 21 DE JULHO DE 1994
- O PRESIDENTE DA FUNDACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA EESTAT/STICA - IBGE, usando de suas atribuições e tendo em vista o

/ndice Nacional de Preços ao Consumidor, calculado segundo a
metodologia do Sistema Nacional de índices de Preços ao Consumidor,
considerando as famílias com chefes assalariados e rendimentos mensais
entre 01 e 08 salários mínimos, resolve:

de sua publicação.

de sua publicação.

•.n
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Art. lo Comunicar que é de 48,248 (quarenta e oito inteiros e vinte
quatro centésimos por cento) a taxa de variação mensal do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC no mês de junho de 1994.

Art. 20 Comunicar que é de 859,14 (oitocentos e cingtienta e nove
inteiros e quatorze centésimos) o Número Índice do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC referente ao mês de junho de 1994 (base
dezembro de 1993 = 100).

ROSA MARIA ESTEVES NOGUEIRA
No exercício da.Presidéncia

(Of. .59 659/94)

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
Comissão Nacional de Energia Nuclear
Unidade Administrativa em São Paulo

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de julho de 1994

Unidade Gestora: Comissão Nacional de Energia Nuclear - SP.
Objeto: Serviço de instalação de um sistema AS-80-II (implantação de um
software analítico .SPECTRO SOFT. em um micro PC-386), a ser executado
pela empresa Anacon Equipamentos e Sistemas Ltda.
Justificativa: Por envolver fornecedor exclusivo.
Fundamento: Artigo 25, inciso I da Lei 8666/93.
Processo 09: 01036001350/94-75.
Valor: R$ 9.995,00 (nove mil, novecentos e noventa e cinco reais).
Despacho:

Ratifico, em consonância com o parecer da Assessoria Jurídica à fl.
13, nos termos do artigo 26 da Lei 8666/93.

SPERO PENHA MORATO

(0f.09 27/94)

Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear
DESPACHOS

Proponho a Inexi g ibi/idade de Licitação para a contratação abaixo, de
acordo com o disposto no artigo 25, ”caput”, da Lei n g 8.666, de
21/06/93, com a redação dada pela Lei n2 8.883, de 08/06/94, e no
parecer da Procuradoria Jurídica, constante à folha n2 20.

PROCESSO: N2 •1•381406611/94
ASSUNTO . Renovaçães das assinaturas dos periódicos: Annals of The
ICRP, Applied Radiation and Isotopes, Corrosion Science, gaste
Management, Setor Research para 1994.
FAVORECIDO: Elsevier Science Inc.
JUSTIFICATIVA: O fornecedor é titular dos direitos exclusivos de
propriedade sobre tudo que é publicado nemeferido periódico
(çogsright).

Belo Horizonte, 21 de julho de 1994
ANTONIO FLAVIO DOS REIS

Chefe da Divisão de Suprimento

Ratifico a Inexi g ibilidade de Licitação, tendo em vista o parecer da,
Procuradoria Jurídica, constante à folha ng 019, em cum primento as
disposto no artigo 26, da Lei n2 8.666/93, soma redação dada pela Lei
n2 8.883/94.

Belo Horizonte, 21 de julho de 1994
FERNANDO SOARES LAMEIRAS
Superintendente do Centro

Proponho a Inexi g ibilidade de Licitação para a contratação abaixo, de
acordo com o disposto no artigo 25. "caput", da Lei n2 8.666, de21/416/93. com a redação dada pela Lei n2 8.883. de 08106/94, e no
parecer da Procuradoria Jurídica, constante à folha co 14.

PROCESSO: /42 411138100670/94
ASSUNTO . Renovaçies das assinaturas dos periódicos: lhe Analgst,
Anal gtical Abstracto, With Indexes para 1994
FAVORECIDO: The Rosal Societs of Chemistry.
JUSTIFICATIVA: O fornecedor é titular dos direitos exclusivos de
propriedade sobre tudo, que é publicado no referido periódico
(copgright).

Belo Horizonte, 21 de julho de 1994
ANTONIO FLAVIO DOS REIS

Chefe da Divisão de Suprimento

Homologo a Inexi g ibilidade de Licitação para Renovas/4es das
assinaturas dos periódicos: The Anal gst, Analgtical Abstracts, With
Indexes para 1994, conforme Justificativa a presentada, e no despacho
emitido pela Divisão de Suprimento.

Belo Horizonte, 21 de julho de 1994
ANTONIO HELENO DE LEORNE FERREIRA

Gerente do Núcleo de Apoio Logístico

Ratifico a Inexi g ibilidade de Licitação, tendo em vista o parecer da
Procuradoria Juridica, constante à folha re2 10, em cum primento ao
disposto no artigo 26, da Lei n2 8.666/93, com a redação dada pela Lei
OS 8.883/94.

Be/o Horizonte, 21 de julho de 1994
FERNANDO SOARES LAMEIRAS
Superintendente do Centro

(Of. 59 112/94)

Ministérios

Homologo a Inexi gibilidade de Licitação para Renovacies das
assinaturas dos periódicos: Annals of lhe ICRP, A pplied Radiation and
Isotopes, Corrosion Science, gaste Management, Mater Research para
1994, conforme justificativa apresentada, e no despacho emitido pela
Divisão de Suprimento.

Belo Horizonte, 21 de julho de 1994
ANTONIO HELANO DE LEORNE FERREIRA

Gerente do Núcleo de Apoio Logístico

Ratifico a Inexi g ibilidade de Licitação, tendo em vista o parecer da
Procuradoria Jurídica, constante à folha n2 20," em cumprimento ao
disposto no arti go 26. da Lei n2 8.666/93, com a redação dada pela Lei
n2 8.883/94.

Belo Horizonte, 21 de julho de 1994
FERNANDO SOARES LAMEIRAS
Superintendente do 'Centro

Pro ponho a Inexi g ibilidade de Licitação para a contratação abaixo, de
acordo com o dis posto no artigo 25. "ca put”. da Lei no 8.666, de
21/66/93, com a redação dada pela Lei 112 8.883, de 08/06/94, e co
parecer da Procuradoria Jurídica, constante à folha 08 009.

PROCESSO: N2 11138110638/94
ASSUNTO Renovação da assinatura do periódico: JOURNAL OF THE
AMERICAN CHEMICAL SOCIETY,
FAVORECIDO: American Chemical Societs.
JUSTIFICATIVA: O fornecedor é titular dos direitos exclusivos de
propriedade sobre tudo que é publicado no referido periódico
(copgright).

Belo Horizonte, 21 de julho de 1994
ANTONIO FLAVIO DOS REIS

Chefe da Divisão de Suprimento

Homologo a Inexi g ibilidade de Licitação para Renovação da assinatura
do periódico: JOURNAL OF THE AMERICAN CHEMICAL SOCIETY, conforee
j ustificativa apresentada, e no despacho emitido pela Divisão de
Suprimento.

Belo Horizonte, 21 de julho de 1994
ANTON/O HELANO DE LEORNE FERREIRA

Gerente do Núcleo de Apoio Logístico

Ministério da Justiça

GABINETE IND MINISTRO
PORTARIA N41 '511, DE 22 DE JULHO DE 1994

O Ministro de Estado da Justiça, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 80 do Decreto nO 70.436, de 18 de abril de 1972, re-
solve

Conceder, nos termos dos artigos 30 e 50 do mencionado Decre-
to a MARIA DA LOS CARVALHO VARELA, natural de Ilhas do Cabo Verde/Por-
tugal, nascida a 08 de setembro de 1958, filha de Afonso Pinto Correia
Varela e de Ilda Soares de Carvalho Varela, residente em São Paulo, Es-
tado de São Paulo, que já teve reconhecida, por decisão deste Ministé-
rio, a igualdade de direitos e obrigações civis, de' que trata o referi-
do diploma legal, o gozo dos direitos políticos outorgados da Consti-
tuição, na Convenção que instituiu o Estatuto de Igualdade e nas Leis
do País. Proc. MJ n9 08505.027959/93

ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS
(Of. n9 108/94)

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÓMICA
ATA DA 282 REUNIU) DE DISTRIBUIU/O (é)

Aos cinco dias do mis de j ulho de hum mll novecentos •
noventa e quatro, às quinze horas, em sua sede. no Ministério da
Justiça, em Brasilia-DF, o Conselho Administrativo de Defesa
Econômica-CASE reuniu-se sob a Presidincla do DR. RUY COUTINHO DO
NASCIMENTO, com a presença dos Conselheiros CARLOS EDUARDO VIEIRA DE
CARVALHO, NEIDE TERESINHA MALARD, MARCELO MONTE/R0 SOARES e JOSÉ MATIAS
PEREIRA 'o Presidente deu por aberta a sessão para proceder à
distribuição de acordo com o disposto no art. 12 do Regimento Interno.
Pela ordem, foram distribuídos à Conselheira NEIDE TERES/NHA MALARD os
Processos Administrativos n2s; 63/92, no qual é Representante a DISPEMA
DISTRIBUIDORA DE PECAS EQUIPAMENTOS E MCIQUINAS LTDA. e Re presentada H
D ELETRODOMÉSTICOS LTDA, e o 76/92, no qual é Representante o
DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO E PRECOS - DAP/MEFP e Re presentado o
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LABORAT6R10 ORGANON/ANZO, bem como o Ato de Concentração Econômica (AC)
ng 02/94, sendo requerente a ULTRAFERTIL S/A INDÚSTRIA E COMdRCIO DE
FERTILIZANTES, Ao Conselheiro JOSi MATIAS PEREIRA, foram distribuidas
os Processos Administrativos ngs . 132/90, no qual é Representante a
VIDRAÇARIA ESTRELA HLAIER - INDÚSTRIA E COMéRCIO LTDA. e Representadas
CIA. VIDRACARIA SANTA MARINA E BLINDE% VIDRO DE SEGURANCA LIDA e o
03/93, no qual é Representante o DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO E PRECES
- DAP/MEFP e Representadas a GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA
S/A, INDUSTRIA DE PNEUM4TICA FIRESTONE LIDA PIRELLI PNEUS SIA e CIA
BRASILEIRA DE PNEUMdTICOS MICHELIN INDÚSTRIA E COMéRCIO, bem como o Ato
de Concentracão (AC) ng 03/94, sendo requerente a IOCHPE - MAXION SIA
Ao Conselheiro CARLOS EDUARDO VIEIRA DE CARVALHO foi distribuido o
Processo Administrativo no 121/92, no qual é Recorrente o SINDICATO DOS
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIEEESP e Recorrido
o Secretário de Direito Económico Ao Conselheiro MARCELO MONTEIRO
SOARES foram distribuidas os Processos Administrativos ngs 45191 no
qual é Representante o DEPARTAMENTO DE PROTECAO E DEFESA
ECONOMICA-DPDE/SDE/MJ .ex officio° e Re presentada a SHARP SIA
EQUIPAMENTOS ELETRFWVICOS, 20192 no qual é Re presentante a Deputada
CdLIA CAMARGO LESO EDELMUTH e Re presentada a EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS e o 211/92, no qual é Representante o
Deputado EULER RIBEIRO e Representada a DISTRIBUIDORA DE SAS NO
MUNICiP10 DE BOCA DO ACRE - AMAZONAS. Nada mais havendo a tratar, o
Presidente declarou encerrada a sessão.

RUY COUTINHO DO NASCIMENJO
Presidente do Conselho

( a)-Republicada por ter soldo com incorreção, do original, co D.O. n9
130, de 11-7-94, Seção 1, pág. 10419.

(Of. 09 132/94)

RESOLDCAO N0 26, DE 14 DE JULHO DE 1994

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CA/ANCA E DO ADOLESCENTE
- CORANDA, reunido nos dias 12 e 13 de julho de 1994, em sua Décima
Sexta Assembléia Ordinária, no exercício das suas atribuições, estabe-
Incidas na Lei nO 8.242, e nos termos do seu Regimento Interno,

CONSIDERANDO,

I - o recrudescimento da mortalidade infantil nos Estados da
Região Nordeste, em decorrência basicamente da falta de oportunidade de
trabalho e renda e de condições de vida para ampla parcela da popula-
ção;

II - os obstáculos co processamento e aprovação do Orçamento
Público Federal de 1994 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 1995,
com reflexos no desenvolvimento das ações governamentais e não-governa-
mentais, em especial na área da saúde;

III - os dados apresentados pelo Ministério da Saúde, nas
reuniões do CONSEA do dia 23.06.94, e de avaliação dos 300 dias do Pac-
to pela Infância, em Salvador - BA, nos dias 29 e 30.06.94;

IV - a dispersão de recursos financeiros, técnicos e humanos
e a incompatibilidade entre os recursos disponíveis e as atribuições
institucionais;

., principalmente, tendo presente a competência 'do COMANDA de
zelar pelo cumprimento do principio constitucional da absoluta priori-
dade conferida á. criança e ao adolescente,resolve;

Art. 1X) Instar o Poder Público, nos très níveis, e a Socie-
dade Civil organizada a redefinirem prioridades, articulando e direcio-
mando os recursos financeiros, materiais e humanos adequados para asse-
gurar a toda criança e adolescente do Nordeste o direito fundamental ã
vida, sem prejuízo dos outros direitos.

Art. 29 Instar os Conselhos Estaduais e Municipais dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente da Região a permanecerem vigilantes
ante essa situação de "genocídio infantil . e acompanharem a reorienta-
ção das instituições públicas e privadas nas suas esferas de competên-
cia, bem como exercerem o controle das ações e da ampliação dos recur-
sos públicos na Arca da criança.

Art. 39 Instar os órgãos públicos responsãveis pelo desen-
volvimento da Região a adequarem suas ações ã situação emergoncial ora
configurada, prestando contas "a Sociedade das ações empreendidas e dos
recursos a elas destinados.

ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS
Presidente do Conselho

(Of. n9 62/94)

SECRETARIA DE DIREITO ECONÓMICO
DESPACHO DO SECRETARIO
Em 21 de julho de 1994

52 055/94. Ret.: Consulta n2 03/94. Interessados) Brasilit SIA e
Eternit SIA, Advogado: Dr. Vergilio Hinutli Filho. Em face das
conclusOes dos pareceres técnicos da Secretaria de Politica Económica
do Ministério da Fazenda (fls. 303/313 e 328/3201 e da CGTACE/DPDE/SDE
(fls. 350/375) os quais adoto integra/mente, o p ina a Secretaria de
Direito Econômico no sentido do desacolhimento da consulta.
Encaminhe-se os autos ao CADE para jul gamento, nos termos opero os
efeitos da Lei 110 8.884/94.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

(Of. n9 423/94)

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
Departamento de Classificaçao Indicativa

PORTARIAS DE 13 . DE JULHO DE 1994

O Diretor do De partamento de Classifioaçáo Indicativa da Se-
cretaria dos Direitos da Cidadania e Justiça do Ministério da Justiça,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o dis posto nos artigos 21,
inciso XVI, e 220, parágrafo 3., inciso 1, da Constituição Federal, re-
solve classificar, o filme:

Na 739 - A FUGA (TOE GETA(JAY, EUA - 1994). Produtor: David Foster. Di-
reção: Ro y er Dona/dson. Distribuidor: Paris Filmes Ltda. Gênero: drama.
Classificação: cinema (teaser trailer) - livre, - cinema e vídeo (lon-
ga metragem e trailer) - desaconsel(oável para menores de 14 anos. Im-
p ro p riedade: vio/ancia, tensão e sexo. Processo MJ Nu
08000-010925/94-14 e outros. Re querente: Ti quinho Serviços de Escritó-
rio Ltda.

Na 740 - PERDIDOS NA RtSS1A (LOST IN S/BERIA, INGLATERRA - 1991). Pro-
dutor: Gagik Gaspar yan	 Alexander Mondo. Direoão: Alexander
Distribuidor: Paris Filmes Ltda. Gênero: drama. C/assifloação: cinema
(longa metragem) - desaconselhável para menores de 14 anos - cinema
(Irailer) - desaconse/hàvel para menores de 12 anos - vIdec 11 soma se-
transes Irailer) - desaconselhive( para menores de 14 anos. im proprie-
dade: violência e tensão. Processo HJ Np 08000-010926/94-79. Requeren-
te: Ti quinho Serviços de Escritório Ltda.

Na 741 - ANG/E (ANGIE, EUA - 1993). Produtor: LarrY Brezner. Direção:
Harthe Coolidge. Distribuidor: Co/umbia 0,1-Star Files of Brasil, Inc.
Gênero: drama. Classificação: cinema (longa metra gem e traller) - desa-
conselhável para menores de 12 anos. Im pro priedade: desvirtuamento de
valores éticos. Processo NJ Nu 08000-010934/94-05. Re querente: Tiquinho
Serviços de Escritório Ltda.

Na 742 -EM BUSCA DO OURO PERDIDO (CITY SL1CKERS 11, EUA - 19931. Produ-
tor: Bills. Cresta/. Direção: Pau/ Holland. Distribuidor: Columbia Tri-
Star Films of Brasil, Inc. Gênero: comédia aVentura. Classificação: ci-
nema (longa metragem e trailer) - livre. Processo MJ Na
08000-010937/94-95. Requerente: Ti quinho Serviços de Escritório Ltda.

He 743 - O ESTRANHO MUNDO DE JACK (THE NIGHTMARE BEFORE CHRISTMAS, EUA
- 1993). Produtor: Tia Burton. Direção: Nen," Sella?" Distribuidor: Co-
bebia Tri-Star Filas ef Brasil, Inc. Género: desenho animado. Classi-
ficação: cinema (longa metragei e trai/cr) - livre. Processo MJ Ma
08000-010930/94-58, Re querente: Ti quinho Serviços de Escritório Ltda.

Ru 744 - LOUCADEMIA DE POLICIA - M/sSAD Mosco0 (IML/CE ACADEMY SEVES.
0I55105 /O MOSCOW, EUA - 1994). Produtor: Paul Has/ansk y , Dirçção: Alan
Netter. Distribuidor: Warner Bras. (Sou;),) Inc. Gênero: comédia. Clas-
sificação: cinema (traller) - livre. Processo MJ Np 08000-010941/94-62.
Requerente: Ti quinho Servioos de Escritàrio Ltda.

R . 745 - MI NHA VI DA (MY LIFE, EUA - )994). Produtor: Jerr y Zucker, Bro-
co Rubin Hunt Louro. Direção: Bruce Joel Rubin. Distribuidor: Paris
Filmes Ltda. Gênero: drama. Classificação: doeram vides (longa metra-
sem e tral/er) - livre. Processo MJ Ha 08000-010944/94-51 e outro. Re-
querente: Ti quin(,e Serviços de Escritório Ltda.

Na 746 - TRêS FORRAS DE AMAR (THREESOHE, EUA - 1992). Produ.kor: pra.,

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 59 25, DE 7 DE JUNHO DE 1994

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,
reunido na XV Assembléia Ordinária, nos dias 07 e 08 de junho de /994,em
Brasília, nos termos do Art. 20 itens /San e IV do Regimento Interno,

considerando as inúmeras consultas sobre a legalidade da compo
sição doS conselhosele direitos da criança e do adolescente nas instâncias
estaduais e municipais, nos quais têm assento os Poderes Legislativo e
Judidiário, bem como, o Ministério Público Estadual, resolve;

1 - Aprovar encaminhamento de representação ao Ministério Pú-
blico Federal, no sentido de que seja procedido o examedasConstituições
Estaduais, para o levantamento das disposições sobre a composição da re-
presentação governamental nos Conselhos Estaduais dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente.

II - Solicitar seja procedida a arguição de inconstitucionali-
dade, da participação de representantes dos Poderes Legislativo e Judi-
ciário, bem como, do Ministério Público Estadual naqueles Conselhos, em
cano de constatação dessa situação.

III - Recomendar que idêntico procedimento seja adotado em re-
lação as Leis Orgànicas Municipais, no que tange a composiçãodarepresen
tacão governamental nos Conselhos Municipais dos Direitos da Criançae do
Adolescente.

IV - Esta Resolução entra em vigor na data de sua ' publicação.

CLAUDIO TOUEINHO/HARA/VA.
Presidente .Ad Roo. da Assembléia
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árevor. Direção: Andrew Fleming. Distribuidor, Columbia Cri-Star
of Brasil, In, Gênero: comédia romântica. Classificação: cinema (longa
metragem e trailer) - desaconselhável para menores de 14 anos. Im p ro-p riedade: insinuações de sexo e situações ofensivas aos valores éticos.
Prooemso MJ No 08000-010945/94,13, Re querente: Ti q uinho Serviços de Es-
critório Ltda.

Na 747 - DEATOSTALKER II/ - OS GUERREIROS DO INFERMO (DEATHSTALKER 111,
EUA - 19889. Produtor, Concorde - New Roribons. Direcão: Alfonso Coro-
na. Distribuidor: Obuseiros Industrial SIA. Gênero, aventura ficção.
Classificação: video (longa metragem e trailer) - desaconselhável para
menores de 14 anos, la p ropriedadet violência. Processo MJ Mo.
08000-010956/94-30, Requerente: Ti q uinho Serviços de Escritório Ltda,

Mo 748 - OS DOOM DA QUADRA (REAVER IS A PLAYGROUND, EUA - 19911. Pro-
dotar: Heaven Plavground Production,. Direção, Randa)l Fried. Distri-
buidor, Mag netron Industrial S/A. Gênero, drama. Classificação: video
(longa metragee e trailer) - desaconselhável para menores de 14 anos.
Impro priedade, violência e tensão. Processo MJ No 00000-010957/94-01.
Requerente: Ti quinho Serviços de Esoritàrio Ltda.

No 749 - SEM TEMPO PARA A JUST1CA (MO TINE FOR JUSTICE, EU& - 1989).
Produtor: Trust International. Direcão, Jean Claude Dague. Distribui-
dor: Ma g netron Industrial SIA. Gênero, drama. Classificação, vide°
(longa metra gem e tralier) - desaconselbável para menores de 18 anos.
Imp ro p riedade, extrema violência e situações ofensivas aos valores éti-
cos. Processo MJ Mo 08000-010979/94-35, Requerente, Ti quinho Serviços
de Escritório Ltda.

On 750 - SOXONBULOS (STEPREN KIMG'S SLEEPWALKERS, EUA - 1992). Produ-
tor: Columbla P1otures Ind. Direcão: Mick Garris, Distribuidor: Na g ne-
Iras Industrial SIA. Género: terror ficção. Classificação, vIdeo (longa
melragea • trailer) - desaconselhável para menores de 18 anos. Im p ro-priedade: ex;rema violência e suspensa. Processo MJ Na
08000-010901/94-87. Requerente, Tiquinho Serviços de Escritório Ltda.

JOS4 NAZARENO SANTANA DIAS

10f. n9 41/94)

Departamento de Estrangeiros
Divido de Permanência de Estrangeiros

DESPACHOS DO CHEFE
Permanências definitivas deferidas

Defiro a Permanencla definitiva à estrangeira ADRIANA BE-
ATRIZ MUSETTI BICHINOUE, nos termos do Art. 75, II, da Lei ne 6.815/80.
Quanto aos requerentes JUAN LUES MUSETTI ABREU e MARIA NELLY BICHINOUE
SILVERA, INDEFIRO por falta de amparo legal. Poderão os mesmos, contu-do, postular, em p rocesso p ró p rio, a Reunião Familiar, desde que preen-chidos'os requisitos da Portaria ne 606/91 e com provada a estada regu-lar no Pais.

Permanências definitivas deferidas com base na rendia°
de inex pulsabilldade prevista no Art. 75, II, da Lei n2 6.815/80, con-
dição esta a purada em sindicância realizada pelo Departamento de Poli-cia Federal.

SEÇM),1-•	 11067:.:

A vista dos novos elementos constantes dos autos, torno in
subsistente o despacho indeferitório publicado no Diário Oficial da Uni
Ao, de 13 de agosto de 1993, para conceder a prorrogação do prazo de estoda ate 05/03/95.
PROCESSO NO 840 0-01.195/93-13 - SAMUEL VIEIRA

PROCESSO Na 8320-000200/93-24 - EUGENIA DA CONCEIÇAO SILVA RAMOS LIZAR-
DO, até 17/03/95

PROCESSO N. 8354-02.406/93-19 - MARIA GABRIELA ROCA MAGALLANES, até 03/
02/95

PROCESSO N. 8000-08.783/94-81 - MASAYUKI SUZUKI, MIHARLI SUZUKI, ERIHA
SUZUKI e SAYORI SUZUKI, até 06/10/96

PROCESSO No 8000-08.801/94-61 - MARTIN STUART OMITO, ate 02/09/96
PROCESSO N. 8000-08.871/94-46 - ERIC LEON CYRILLE DECOSTER, TRONAS NEVIL

LE DECOSTER, CLAIRE MARIE DECOSTER e NI-
COLE GABRIELLA DECOSTER, até 03/09/96

PROCESSO NO 8000-09.000/94-77 - GALE COURTNEY WELCH, R/CHAU VANCEMILCH,
CONOR TRONAS WELCH e DEVIR VASCO WELCH,
até 06/07/96

PROCESSO N. 8000-09.130/94-82 - KUNIYOSH/ SHIMIZU, ate 26/07/95
PROCESSO NO 8000-09.142/94-61 - JOSEPH DAVID MELHOR, ate 01/08/96
PROCESSO No 8000-09.194/94-65 - LEIF BAEK e MARIA OUSARA dAREAGA DE BAR,

até 24/06/96
PROCESSO N. 8000-09.195/94-28 - ULF AXEL TORGNY ERIKSSON, até 22/07/96
PROCESSO NO 8000-09.196/94-91 - YASUO NAKASHIMA e YUR/K0 NANASHIMA, até

26/08/96
PROCESSO Na 8000-09.197/94-53 - SATOSHI SOZUKA, MONO SOZUKA, MADONA SI

ZUNA e EU SOZUKA, até 06/06/96
PROCESSO NO 8000-09.208/94-78 - PEDRO VILIANA MANUEL, até 02/06/95
PROCESSO N. 8000-09.215/94-33 - ANGELO PARODI, até . 24/09/95
PROCESSO NO 8000-09.363/94-21 - ANTONIO JESUS CAETANO or LEMOS, até 09/

06/95
PROCESSO NO 8377-000092/94-05 - JORGE NELSON RODRIGUEZ RIVERA, até 06/

03/96
PROCESSO NO 8460-08.138/94-13 - CILA MARIA GOMES PIMENTA LIMA, ate 23/

02/95
PROCESSO NO 8505-01.186/94-44 - ADOLFO IGNACIO CALDERON FLORES, ate 12/

02/95
PROCESSO NO 8505-02.869/94-82 - MARIA MAGDALENA BUISACAYNA RUIRMO, até

05/03/95
PROCESSO NO 8505-03.205/94-68 - ORAR G/OVANNI ROJAS SANDOVAL, até 08/

03/95
PROCESSO NO 8506-000776/94-31 - VICENTE GASOSAS GANCHO, ate 31/03/95
PROCESSO Ne 8506-000808/94-25 - ROCIO IVONNE SANCHEZ PASSALACUA, até 15/

03/95
PROCESSO No 8506-000816/94-53 - FRASE RUED/GER SCHNELL, até 09/10/94
PROCESSO NO 8508-000039/94-17 - FERNANDO ENRIQUE NINAMANGO CARDENAS,até

25/02/95
LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

RETIFICAÇÃO

- 
kb Dierio Oficial da União, Seção I, páginas

nOs 8.166, de 07 de junho de 1994, co 9.307, de 23 de junho de 1994, co
10.163, de 06 de julho de 1994, co 10.253, de 07 de julho de 1994 e nO
10.293, de 08 de julho de 1994.

PROCESSO NO 0505-213.210/93-57 - LUCA PALLOZZI LAVORANTE
PROCESSO N2 5505-33.207/93-91 - SILVIA PATRICIA NUNEZ CABRAL
PROCESSO N2 B505-04.926/94-95 - JACHY VINOCUR

Prorrogarão de Registro Provisório Deferido
PROCESSO N2 8505-34.310/92-03 - HORACIO LUIS MAFFIA, até 30/08/94

Prorrogações de prazos de estadas no País deferidas

- SVEN HOGSTROM, até 13/03/96
- GIJSBERT JOHAN SOES, ate 31/01/97
- P/ETER JAN KINKEL, ate 06/12/96
- WOJCIECH KASZUBOWSKI, até 15/01/97
- BEREND HUISMAN, ate 27/12/96
- W/LL/AM RANDALL ATWOOD, ate 15/09/94
- JAN ROBB STEVENSON NEIL, até 15/09/94
- LARRY DOS MC MAMAS, ate 15/09/94
- IAS WOOD, ate 15/09/94
- DENSOS PAU BROUSSARD, até 15/09/94
- MICHAEL JAMES HEBERT, até 15/09/94
- MARVIN PARNELL MULLINS SR, ate 15/09/94
- JAMES KENT TAYLOR, até 15/09/94
- MICHAEL NICHOLSON, até 15/02/96
- MICHAEL PETER COLE, ate 15/02/96
- RONALD ALLISTER GRANT, até 15/02/96
- KENNETH GEORG RICHARD, até 31/08/94

A vista dos novos elementos constantes dos autos, torno is
subsistente o despacho indeferitório publicado no Diário Oficial da uni
Ao, de 08 de outubro de 1993, para conceder a prorrogação de estada ate.
02/10/94

PROCESSO N. 8354-01.537/93-43 - HENIA HABOUS
A vista dos novos elementos constantes dos autos, torno in

subsistente o despacho indeferitório publicado no Diário Oficial da Uni
ão, de 09 de dezembro de 1993, para conceder a prorrogação do prazo dá
estada ate 27/04/95.
PROCESSO NO 8354-01.757/93-40 - DORIS MOSSINGER

- DIOSNEL ALCIDIADES GANAS GOMEI e DIANA
RUTE KOSTIANOVSKY DE GANA?'

- ROSAMEL ALBERTO CABRERA GUERRA, MARIA
TERESA FUENTES HASAEZ e JORGE ANDRES
AVAROS FUENTES
ORAR JOSE RENDEZ HERBAS, LOURDES ROMENO
CABALLERO DE MONDEI, GINNIE LOURDES MEN
DEZ ROMENO e WENDY ANGELICA RENDEZ NOME
RO
OU NAE LEE RIM, SOR HA LEE e CUANG YOUR
LEE
KYANG HO ?UH, HEUNG SUO SUO ICEM, IN OKIL
YUH e IN SOO YUH
OSVALDO EUGENIO OYANEDEL FUENTEALBA,
LA CECILIA OYANEDEL LAGOS e CECILIA IRES
LAGOS RETOS
ELIZABETH LIPC/A MERCADO VACA

(Of. co 122/94/

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Assuntos de Segurança Pública

PORTARIA 09 673, DE 14 DE JUNHO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Polícia Federal do Ministério da Justiça,no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do . Decreto n9
99.244, de 10 de maio de 1990,e tendo em vista o que prescreve o artigo
19 da Portaria 80, de 11/02/94, publicada no DOU de 16/02/94,e decisao
prolatada co Processo n9 08500-2744/94, resolve:

conceder autorização é empresa CORMAT - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALO
RES LTDA, éGC n9 03.485,414/0003-08, sediada no Estado de SÃO PAULO, pá

.ra adquirir, em estabelecimento autorizado pelo Departamento de Mate-
rial Belico do Ministério do Ezército,armas e munições, de fabricação
nacional, na seguinte quantidade e natureza:21 revolveres calibre 38
252 cartuchos Calibre 38;06 espingardas calibre 12 tipo "PUMP ACTION"
com coronha curta ou empunhadura tipo pistola "choke"cillndrico;128 car
tuchos calibre 12 carregados com chumbo 59 7 ou 6(2,50 ou 2,75 mm)i 12Ã

PROCESSO Ne 8000-01.633/93-18
PROCESSO NO 8000-05.116/94-18
PROCESSO NO 8000-05.117/94-72
PROCESSO N. 8000-05.118/94-35
PROCESSO NO 8000-05.119/94-06
PROCESSO NO 8000-06.355/94-96
PROCESSO NO 8000-06.356/94-59
PROCESSO NO 8000-06.357/94-11
PROCESSO NO 8000-06.358/94-84
PROCESSO NO 8000-06.359/94-41
PROCESSO Ne 8000-06.360/94-26
PROCESSO NO 8000-06.361/94-99
PROCESSO NO 8000-06.362/94-51
PROCESSO NO 8000-07.340/94-54
PROCESSO NO 8000-07.341/94-17
PROCESSO No 8000-07,342/94-80
PROCESSO NO 8444-01.392/94-34

Leia-se:
PROCESSO N. 8390-02.416/93-28
PROCESSO NO 8505-06.608/91-06

PROCESSO NO 8505-26.159/93-21 -

PROCESSO NO 8505-43-382/92-05 -
PROCESSO NO 8505-43.313/92-84 -
PROCESSO NO 8506-01.147/93-10 -

PROCESSO IN) 8505-29.973/93-24 -

--"~"iliffilr-111111111-1



PORTARIA N9 742, DE 12 DE JULHO DE 1994
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da

Secretaria de Polícia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9
99.244, de 10 de maio de 1990,e tendo em vista o que consta no Processo
no 08500-4526/94, resolve:

conceder autorização ã empresa ATHENAS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURAM
ÇA LEDA, CGC n9 72.872.278/0001-60,sediada no Estado de SÃO PAULO, para
adquirir, em estabelecimento autorizado pelo Departamento de Material'
Bélico do Ministério do Exército, armas e munições, de fabricação nacio
sal, na seguinte quantidade e natureza:24 revólveres calibre 38 e 28;
cartuchos . calibre 38.

.	 EURO BARBOSA DE BARROS

(NO 141-7 - 21-7-94 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 748, DE 13 DE JULHO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça,no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9
99.244, de 10 de maio de 1990,e atendendo solicitação do interessado, e
decisão prolatada no Processo n9 08335-3337/94, resolve:

conceder autorização para funcionamento é empresa RONDA - CURSO DE FOR-
MAÇÃO DE VIGILANTES LTDA,CGC no 86.788.049/0001-76, sediada no Estado'
do MATO GROSSO DO SUL,para ministrar curso de formação de vigilantes
observando o curriculo fixado pelo Ministério da Justiça.

•
EURO BARBOSA DE BARROS

(N9 144-1 - 21-7-94 - R$ 48,55)

IMPRENSA NACIONAL
Diretoria-Geral

DESPACHO
Em 22 de julho de 1994

Unidade Gestora: Imprensa Nacional
Processo n 2 08040.00000.746/94-08
Objeto: Contratação direta de serviços tácnicos para realização do "Cur
so de Contratos e Licitações..
Contratada: Escola Superior de Administração Fazendaria-ESAF
Valor: R$ 3.800,00 (Tres mi/ e oitocentos reais)
Reconhecimento: InexigIvel a licitação, can respaldo no inciso II, art.
25 combinado com o inciso VI do art.13 da Lei n 2 8.666/93.
Autorizo a inexigibilidade da licitação com base no parecer da d. Coo
su/toria Juridica d9 Ministário da Justiça e submeto a decisão à ratifT
cação do Sr. Secretario-Executivo , com fundamento co art.26 da referT
da Lei.

AR? CÍCERO DE MORAES RIBEIRO
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

Ratifico, nos termos do caput do artigo 26 da Lei n. 8.666, de 21/06/93.

SecretárioEN2argAl=1:= da Justiça

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO
DESPACHO NO 31, DE 22 DE JULHO DE 1994

Assunto: Processo FUNAI/BSD/1568/94. Referència:Area Indígena MONTE 'CA
SEROS. Interessado: Grupo Indigena Kaingang. EMENTA: Aprova o relató -
rio de delimitação da Área Indígena em que se refere, com fulcro no lie
ereto n9 22, de 04 de fevereiro de 1991.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO /NDIO - FUNAI, tendo em
vista o que consta no Processo FUNAI/BSB/1568/94, e considerando o Pa-
recer n9 096/DAF/DID/94, de autoria da Antropóloga Ana Maria Costa que
acolhe face as razões e justificativas apresentadas, decide:
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- N? 140 . SEGUNDA-FEIRA, 25 JUL 1994

PORTARIA N9 721, DE 5 DE JULHO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9
99.244, de 10 de maio de 1990,e tendo em vista o que consta do Processo
n9 08270-2184/94, resolve:

conceder autorização à empresa M G - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA,CGC n9
41.548.249/0001-13, sediada no Estado do CEARA, para adquirir, em esta-
belecimento autorizado pelo Departamento de Material Bélico do Ministé-
rio do Exército,armas, de fabricação nacional, na seguinte quantidade e
natureza:05 revólveres calibre 38.

EURO BARBOSA DE BARROS
(M9 191-3 - 20-7-94 - RS 48,55)

PARECER NO 96/DAF/DID, DE 12 nE JULHO DE 1994

Processo: FUNAI/BSB/2377/93. Denominação: Área Indígena MONTE CASEROS.
Grupo Indigena:Kaingang. Filia LingOistica, 20. População, 70 índios.
Aldeias. 01. Localização: MuaiciPio de Moliterno. . Estado:
Rio Grande do Sul. Superfície: 1004 ha. Situação Fundiária; Área demar-
cada co 1911. Relatara: Ana Maria Costa.

I. INTRODUÇÃO

As ternas indígenas do atual Toldo Monte Caseros eram ocupa
das pelos Kaingang desde tempos pré-colombianos. Em 1857, o Diretório -r
Geral de índios criou na Área o aldeamento de Santa Isabel, extinto ai
gane anos mais tarde pelo Governo da Província (1862). EMbora tivesse'
uma área bem maior, o To/do foi demarcado com apenas 1.004 ha pelo Ser-
viço Estadual de Proteção Fraterna aos Indígenas do Rio Grande do Sul
em 1911. Em meados da década de 20, a maior parte dos Kaingang foi ex
pulsa do local. Em julho de 1993, um grupo Kaingang reocupou a érea,reT
vindicando a posse de todos os 1.004 ha demarcados em 1911. Essa reivi;
dicação se justifica histérica e lega/mente, como se poder5 verifica;
abaixo.

II. RETROSPECTIVA HISTORICA

Fontes arqueolégicas não deixam dúvidas sobre o caráter mile
nar da ocupação Kaingang co norte do Rio Grande do Sul (La Salvia,1972T
Brochado,1984). A antiguidade desta ocupação se comprova também pela
historiografia (Montoya, 1629; Mabilde, 1897; Silveira, 1909).

Em meados do século XIX, toda a região era ocupada por uma sé
rie de 'tribos . Kaingang (então conhecidos como Coroados), liderados p;
lo Cacique Braga. Entre essas "tribos', encontrava-se a do Cacique Do
ble. Em 1857, este último e sua gente foram aldeados co Santa Isabel 7
nas proximidades da Colônia Militar de Monte Casaras. Embora o aldea -
mento tenha sido formalmente extinto em 1862, os Kaingang continuaram
ocupando a área. A partir de então, eles passaram a viver cada vez mais
a pressão da sociedade envolvente: ao alcoolismo e aos maus tratos por
parte dos militares, somavam-se as progressiVas reduções territõriais. A
despeito da demarcação em 1911, essas pressões resultaram na expulsão
da maioria dos Kaingang em meados da década de 20 deste século - preces
so que se oficializou com a entrega de lotes coloniais em 1931 a lavra-
dores moo-índios. Os poucos Kaingang que restaram no local se engajaram
como agregados nas colônias agrícolas. Mas puderam manter viva a menui
ria de sua presença tradicional na área.

As informações disponíveis sobre a cultura Kaingang de Case
ros nb inicio deste seculo indicam que viviam em relativa fartura e em
clima de certa tranquilidade (Gonçalves, 1911). Além de praticarem a
tradicional coleta de pinhões no inverno (ocasião em que ocorriam gran-
des festejos), plantavam nilho,criavam porcos e cavalos.

A população de Caseros sofreu variações considerAveis entre
a metade do século passado e o momento da expulção (1931), devido a fa
toras como a transumáncia tradicional dos indígenas e as epidemais tra-
zidas pelosbrancos.

A política indigenista para Caseros pode ser dividida em qua
tro fases: 1) Conquista e sedentarização forçada das populações, resul=
tando na fundação do aldeamento de Santa Isabel nas proximidades da Co
lónia Militar de Monte Cancros. 2) Implementação de ações genocidas,
aluindo a extinção formal daquele aldeamento em 1862, a redução dos ga;
tos públicos a um mínimo insustentãvel e a aglomeração no local de grU
pos indígenas tradicionalmente inimigos. 3)Demarcaçao do Tolde Monte CE
soros pelo Serviço Estadual de Proteçao Fraterna aos indígenas do RS em
1911, reduzindo um extenso território a apenas 1.004 ha. 4) Abandono dos
Indica a sua própria sorte, sobretudo durante a gripe espanhola (1918 -
1919). Expulsao dos sobreviventes em meados da década de 20. Distribui-
ção de suas terras a colonos não-indios em 1931.

Os indígenas tentaram resistir à expulsção, mas não suporta-
rama pressão exercida pelos são-índios. Os poucos que restaram se tor
curam agregados dos colonos. Os relatórios oficiais falam num "toldo
presentemente abandonado . (Gonçalves, 1927), mas os Kaingang tém uma ver
são diferente segundo contam, sofreram inúmeras provocações, mas sem
pre procuravam reagir pacificamente. O conflito eclodiu com a colocação
de gado por parte de um fazendeiro na plantação de milho dos Kaingang.
Os indios recldramaram na justiça e venceram. Em represália, foram ex
pulsos, não podendo oferecer resistencia devido ãs baixas que haviam 53
firo durante a epidemia de gripe. Dispersaram-se em Ligeiro, Forquilha,
Carreteiro e, mais tarde, em Guarita e Cacique Doble. Na fuga,foram per
seguidos por grupos armados e com cachorros treinados para a caça.

Para entender tal violência, é preciso ter em conta p contex-
to anti-indígena local. As terras destinadas aos "sem terra . de então
eram insuficientes. Ato contínuo, as terras de Casares foram considera-
das devolutas e, portanto, passíveis de apropriação. Seguiu-se pois a
distribuição delas aos colonos em 1931.

III. SITUAÇÃO ATUA/

Com a reocupação de Cancros por um grupo de 70 Kaingang em ju
lho de 1993, iniciou-se uma quinta fase da política indigenista para a
Área. As reações dos não-índios estão divididas. Um deputado estadual
com influência na região e o próprio Prefeito de Moliterno (município
diretamente envolvido) reagiram positivamente, dentro doa limites impos
tos pela conjuntura local. Mesmo enfrentando as criticas de seus verea-
dores, o Prefeito tem apoiado os índios, providenciando vagas nas esco
leu para as crianças, transporte e assiste/mia sanitãria.

1. Aprovar as conclusões objeto do citado Parecer para afi -
sal, reconhecer os estudos e adequações ã delimitação da Ares Indígena
MONTE CASEROS, de ocupação do respectivo grupo tribal Kaingang com a
superfície e perímetro aprovados de 1.004 ha e 18 km respectivamente
localizada no Município de Moliterno, Estado do Rio Grande do Sul.

2. Determinar a publicação no DOU do Parecer, Memorial Deu -
critico e Despacho, na conformidade do Art. 29, § 79 do Decreto n9 22/
91.

3. Encaminhar o respectivo processo de demarcação ao Ministé
rio da Justiça, acompanhado da Minuta de Portaria Declaratória, 	 par;
a aprovação.

DINARTE NOBRE DE MADEIRO

cartuchos calibre 12 carregados com chumbo tipo TIT(5,50 mm); e 128 cor£
tuchos calibre 12 carregados com chumbo 11(8,40 mm) ou balote(24,89).

EURO BARBOSA DE BARROS

hW 212-X - 7-7-94 - R$ 48,54)



JOSE HERIEERTO COSTA .
Capitào-de-Mar-e-Guerra (IM)

Frealdente da Comia:ao de Licitação
EXTREMOS
NORTE:
LESTE:
SUL:
OESTE:

^LATITUDE
2(f" 20' 14" S
28° 22' 04 . S
28° 22' 52 . S
28° 21' 04" S

LONGITUDE
51° 42' 14" WGr.
512 41' 03" WGr.
510 41' 40" WGr.
51° 43' 49 . WGr.
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Jã o Prefeito de Ibiralaras, embora as terras de Caseros não
integrem este município, tem liderado a campanha anti-indígena, pois
vários de seus municípios têm ocupação nas terras indígenas. Quanto ao
deputado, limitou-se a denunciar o descaso da FUNAI para com os índios
da Orea.

Atitude semelhante foi a da Procuradoria do Estado do Rio Gran
de do Sul. Através de dois documentos recentes (Cardoso, 1993 e 1994) 7
limitou-se a 'aguardar a iniciativa da FUNAI . , alegando que falta a "es
pacificação" e a "demarcação . da área e que a mesma foi abandonada pe
los índios .hã mais 'de 60 anos . . Tal parecer apresenta dois problemas
1) os índios não abandonaram a área, mas foram expulsos; 2) o õnus da
retirada dos elo-índios nela radicados deveria ser também do Estado do
RS, responsável pela expropriação das terras indígenas de Cancros.

Quanto às ações da FUNAI, o envio de um GT á ãrea com vistas
à'identificação e levantamento fundiãrio não deve fazer supor que o ir
gão nega a validade jurídica da demarcação realizada em 1911. Trata- sé
de fazer respeitar os direitos constitucionais e legais dos índios de
Caseros.

Estes índios estão determinados a não retroceder. Entre seus
planos a curto prazo, podemos contar: a garantia de escola para as cri-
anças, a busca de recursos e apoio político de índios e não índios, vi
sando o reassentamento dos Xaingang que ali nasceram e que ainda se en=
contram dispersos em outras Oreas. Pretendem também reiniciar suas plan
tações e limpar o antigo "cemitério dos índios . , construido bem ante
da expulsão. Estão dispostos a garantir seus interesses recorrendo
Procuradoria Geral da República e à FUNAI.

IV. CONCLUSÃO
o Das Provas
Para além das evidências arqueológicas e historiogrãficas, a planta

da Colônia Militar. de Cancros: de 1862, localiza o aldeamento de Santa
Isabel nasimediações da Ires atualmente reivindicada pelos índios. Ade-
máis, a planta elaborada em 1911 pela Comissão de Terras de Passo Fundo
prova que os direitos territoriais dos Kaingang ali radicados foram de
fato reconhecidas peio Estado. As alegações de que os índios teriam a
bandonado o local na década de 20 não tem fundamento diante dos teste=
munhos indígenas. O assentamento de colonos que se seguiu á expulsão ca
rase de amparo lega/.

Dos direitos territoriais protegidos
Vários dispositivos legais respaldam a posse indígena de Caseros,in

dependentemente da expulsão e da expropriação co 1931: Lei 601/1850; FJ
gulamento de Terras/RS/1922; aelatOrio da CPI da Assembléia Legislativa
do RS (Dutra et al.,1967); Lei 6001/73; Constituições Federais de 1934,
937,1946, 1967/69, 1988,especialmente esta Ultima, que ampliou as garan
tias dos direitos territoriais indígenas; e Constituição Estadual chi
RS/1989, que determinou a devolução das terras indígenas demarcadas e
posteriormente expropriadas.

. Das ações cabíVeiS e urgentes
A FUNAI 58 moveu uma Ação Cívil junto ao Supremo Tribunal Federal

objetivando a Declaração de Nulidade dos Títulos Dominiais outorgados
pelo Estado do RS a particulares na Área Indígena de Cancros. Em vista
disso, o Estado do RS e o Governo Federal deverão agir conjuntamente no
sentido de viabilizar a devolução dos 1004 ha demarcados em 1911 aos
índios remanescentes e descendentes dos moradores do antigo To/do de Ca
seros, tornando o menos traumático possível o reassentamento dos ocupaW
tes não-índios. Tal ação conjunta implica no imediato levantamento fun=
diãrio para a identificação desses elo-índios e seus bens, visando de
arar as dimensões da Ires de re/ocação e os custos de tal providência"'
(o levantamento fundiário nRo foi feito porque os ocupantes não- índios
negaram acesso ao GT designado pela PP 0742/93). Por fim, uma equipe
Mu/tidisciplinar deverá as.moorar os Xaingang na reconstituição do Toldo
de Caseros.

Em vista das consideraçOes anteriores proponho que sejam os
autos encaminhados A consideração do Senhor Ministro da Justiça, com a
maior brevidade possível.

ANA MARIA COSTA

o Lageado Marmeleiros; dal, segue pelo citado LageAdo, a montanAe, até o
Ponto 02 de coordenadas geográricas aproximadas 2C2050 .5 n 51.'43' 34.WOr, localizado na foz de uma Saa.p sem denominação; dal, segue por 2sta,
a montantw, at5 o Ponto 03 de coordenadas geográficas aproximadas 28'-'20'
44 . 1 2 11."47 . 27"wGr., localizado em sua margem esquerda; dal, segue por
uma linha reta, até o Ponto 04 de coordenadas geográficas aproximadas 28°
20'/4"S e 51'"42 . 14 .20r., localizado na margem direita do Rio dos Vimes.
LESTE/SUL: Do ponto antes descrito, segue pelo Rio dos Vime& a jusante,
at2 o Ponto 05 de coordenadas geográficas aproximadas de 28 21 . 36 .5 e51'-'41'26 .WGr., localizado na confluência com o Rio Carreiro; dal, segue
por ene, a jusante, ate o Ponto 06 de coordenadas geográficas aprmxima-
das 28'22'42"S e 51?"42 . 13 . 2Gr., localizado na foz do Rio dos /ndios.OES-
TE: Do ponto antes descrito, segue pelo Rio dos /ndios, a montante, até
o Ponto 01, início da descrição deste memorial. Responsável Técnico: .E2
qenheiro JOSE APARECIDO D. BRINER - COXA 107411/5P.
(Of. n9 199/94)

Ministério da Marinha
ta~t~t~s~~~'	

SECRETAR IA-GERAL
Diretoria de Abastecimento

DESPACHOS

PROCESSO: TJIL 001/94
OBJETO: Aquiciçio dm aquipasentos e peças dm reposiç go no exterior
ENQUADRAMENTO. Art. 25 da Lei 0.666/93.

Rio de Janeiro-RJ: 17 de junho de 1994

ROSEM ANDRADE DE MORAES
Capitierde-Mar -e-Guerra (II)

Diretor do CCIM.

Ratifico o enquadramento Imal dm afastam:meto do licitaçie, nos terso.
do art. 26 da Lei n2 8.666/93.

Rio de Janeiro-RJ, 14 de julho de 1994

LUIZ HENRIQUE °RIMEM
Vice-Almirante (IR)

Diretor dm Abaatecimmnto da Marinhe
(0f.n9 580/94)

Centro de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro

DESPACHOS
Processo: 0036/94 - OC no 00862/94
Objetos Fornecimento de tintas para retoque de pintura dé obras vivaz e
linha d'água Junto a empresa Tinta. Renner S/A.
Enquadramento: Caput do artigo 25 da Lei no 8.666/93

JOSE HER/BEBTO COSTA
Capitão-de-Mar-e-Guerra (IM)

Frealdente da Comleago de Ldciteclo

N. I

DIRETORIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
DEPARTAMENTO DE DEMARCAÇÃO

MENOR/AL DESCRITIVO DE DELIMITAÇÃO

DENOMINAÇÃO
ÁREA IND/GENA MONTE CASEROS

GRUPO INDIGENA
KAINGANG

LOCALIZAÇÃO
MUNIC/PIO: MOLITERNO	 ESTADO: R/0 GRANDE DO SUL
UNIDADE REGIONAL DA FUNAI: PASSO FUNDO

COORDENADAS DOS EXTREMOS

Ratifico o enquadramento legal de afastamento de hici-
taçáo, exarado em perecer adminletrativo constante do proceeso no
0036/94 e determino peja publicado no Diário Oficia/ da UDIlle, no prazo
de 05 (cinco) dias conforme diapõe o artigo 26, da lei no 8.666/83.

FERNANDO ANTONIO SONDES QU/NTAES
Contra-Almirante (IR)

Diretor

Processe: 0182/94 - OC no 0834/94
Objete: Fornecimento de peça. Sobreeeelentea Junto 'a morem Cacete»
S/A Equipamentos Eletrônico°.
Enquadramento: Inciso I do artigo 25 da Lei n o 8.666/93

Ratifico o enquadramento legal de afastamento de lici-
tação, exarado em perecer administrativo constante do proceeso no
0182/94 e determino seja publicado no Diário Oficial da União, no prazo
de 05 (cinco) dia° conforme dia p8e o artigo 26, da lel n o 8.666/93.

FERNANDO ANTONIO SIMOES QUINTAES
Contra-Almirante (EM)

Diretor

Processo: 0231/94 - DC n° 0760/94
Objeto: Fornecimento de Sensor de FabricSsio Weishaupt do Brasil Junto

BASE CARTOGRÁFICA

NOMENCLATURA
	

ESCALA	 ÓRGÃO
	

ANO
MI - 2919 - 4
	

1/50.000	 DSG
	

1979

ÁREA:	 1.004 ha (um mil e quatro hectares)
PER/METRO: 18 km (dezoito qui/hmetros) aproximadamente

DESCRIÇÃO DO PER/METRO

NORTE: Partipdo do Ponto 01 de coordenadas geogrãficas aproximadas 28'
21 . 04 .5 e 51'43'49"WGr., localizado na confluência do Rio dos índios com
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a empresa Weishaupt do Brasil Indus,	 • Com. tt
Emenadramento: Inciso I do artigo 	 , ei	 G.

rrqc
• uw-Mar

da Com,

Ratifico o onquadrameo t 	 gal de a/	 .ntr
taças', exarado em parecer administrativo constan,
0231/94 e determino seja publicado no DiOrio Oficia' 	 Prazo

	

de 05 (cinco) dias conforme dispee o artigo 26, da	 .666/a,

FERNANDO ANTONIO SIMOES OU/ .,AES
Contra-Almirante (18)

Diretor

(Ofs. ngs 237, 238 e 241/94)

DIRETORIA GI, I	 NAVEGAÇÃO

Diretoria •	 ,e ...obtas
PORTARIA NO 23, DE 1.2 	 MAIO DE 1994

O DIRETOR DE PORTOS E COT' 	 150 de suas atribuições confe-
ridas pelo arti go 80, inciso 11, do Regul.- .otto p ara o Tráfego Maríti-
mo (RTM), aprovado p elo Decreto	 ..4a, de 24 de setembro de	 1982,
alterado peto Decreto no 511, de 27 de abril de 1992(

Considerando a necessidade de se es tab• tecer nadeis troo e cri-
térios suficientemente am p los p•ra qu• as atividad•s d• rebocadoras se
desenvolvam com a mínima interferincia da Autoridade Marítima e em con-
dições satisfatórias de seg urança da nave gação, resolve:

Art. lo Aprovar as NORMAS PARA O EMPREGO DE REBOCADORES que a
esta acompanham.

Art. 29 Determinar mue as Capitanias dos Portos e Delegacias
deverão elaborar suas normas complementares até noventa dias, a contar
de data da publicação desta Portaria.

Art. 30 Revogar a Portaria no 8823 de 20 de maio de 1991.
Art. 49 Esta Portaria entra em vigor a p artir de trinta dias, a

contar da data de sua publicação.

MÁRIO, AUGUSTO DE CAMARGO.OZÓRIO
Vice-Almirante

NORMAS PARA O EMPREGO DE REBOCADORES

/ - PROPÓSITO
Estabelecer normas para o em p re g o de rebocadores nos portos, termi-

nais. águas interiores, diques ecotaleiros, a fim de prover a segurança
da navegação • a p reservação das instalações portuárias.
2 - DIRETRIZES

O emprego de rebocadores obedecerá além destas normas às Portarias
adicionais elaboradas pelos Ca p itães dos Portos (CP) co Delegados (De(l
que constarão dados adicionais, caracteristicas . peculiaridades tocais,
• sarão publicadas após a a p rovação desta Diretoria.
3 - PADRON/ZACX0

As normas dos CP e Del deverão conter, além daqueles que, a critério
do CP ou Dele gado, atendam às peculiaridades locais, relação de reboca-
dores, com seus respectivos BOLLARD PULL, cadastrados no porto para
efeitos de divul gado (a pêndice II) e procedimentos es p ecíficos em caso
de forca maior.
4 - REOU/SITOS PARA OPERAR
4.1 - Todas as embarcações classificadas quanto ao serviço e/ou ativida-
de como rebocadores, com potincia instalada superior a 300HP, deverão
possuir o Certificado de Tração Estática Longitudinal homologado peta
Diretoria de Portos e Costas (DPC), de acordo com instrudes es pecifi-
cas. Os rebocadores sedo reconhecidos paios valores nominais constantes
desse Certificado, e operarão nos portos onde estiverem cadastrados. No
caso da mudança dos rebocadores para outros portas, será necessária,
ap enas, a comunicação do fato às CP e Oet que detém o cadastro e àquelas
da nova área de jurisdição.
4.2 - Os rebocadores cem p otência instalada igual ou inferior a 30ORP
não terão necessidade de possuir o Certificado de Tracão Estática Lon g i-
tudinal. Eles serão reconhecidos peto BOLLARD PULL estimado, isto é.
utilizando a re g ra p rática de correspondência de uma Tonelada Métrica de
força de irado p ara cada 100HP de p otência do motor.
4.3 - Para efeito de se g urança da navegação, os rebocadores citados no
subitem anterior somente p oderão, mesmo que temporariamente, ser em p re-
gados em op eração de rabo que nas classes de navegado D, H e I, caso
possuam o referido Certificado de tracão estática, homologado p ela DPC.
4.4 - As manobras em águas interiores com plataformas são es peciais e
deverão sar p lanejadas com antecedência entre os armadores e/ou agentes
marítimos essas p restadores de serviços. Como medida p reventiva de se-g urança, o CP ou Dei p oderá avatiar a necessidade de um rebocador de al-
to-mar acom p anhar todas as manobras realizadas p elos demais rebocadores.
4.5 - É facultativo o emp rego de rebocadores nos p ortos fluviais, fican-
do a critério das CP ou Dei tornar obrigatório o em p rego de rebocadoresem manobras nos portos nacionais fluviais p ara as embarcações das diver-
sas classificadas. Ap lica-se também esta regra em manobras nos demais
portos nacionais para as imbarcadies de até duas mil Toneladas de Porte
Bruto (TPB).
4.6 - é recomendável que os rebocadores da Marinha do Brasil, que este-

	

jam efetuando eventuais atividades comerciais em á guas interiores	 pos-

	

suam o Certificado de Tração Estática Longitudinal. 	
,

- APLICACãO
5.1 - Todas as manobras nos portos nacionais serão exacutadas com
lio de rebocadores, obedecendo às corres pondâncias entre a TPD da embar-
cação, valor mínimo de BOLLARD PULL, e o número mínimo de rebocadores a

serem utilizados, constante da tabela do apêndice St ressalvadas as
circunstâncias p revistas no subitem 4.5.
5.2 - Caberá ao Armador ou seu p re p osto A g ente Marítimo re quisitar, de
acordo can a solicitação do Prático, os rebocadores necessários às mano-
bras a serem efetuadas. Por ocasião da manobra, o Comandante da embarca-
do deverá homolo gar a solicitação feita p elo Prático ou definir altera-
dos no dis positivo para o rebo que, isto é. o número de rebocadores e
seus p osicionamentos para formarem o necessário binário de forcas.

Ressalvados os casos de força maior p revistos nestas normas e os
abatimentos dos valores de MURRO PULL p revistos nos subitem 5.4, não
rodará o Comandante da embarcação °Mirar parâmetros inferiores ao es-
tabelecido na tabela de corres p ondência citada no subi tom 5.1, p elo con-
trário, deverão considerar a necessidade de rebocadores adicionais, co
face das condições do momento, q ue p ossam a p resentar situações anormais

ante e correnteza.
5.3	 A critério do CP ou Del, p oderá ser estabelecido em suas normas um

o de rebocadores su p erior ao p revisto na tabela do a pêndice I em
sitt.des es pecíficas, em q ue a quantidade é p re ponderante para a g aran-
tia da se g uranca, como. POP exem p lo, manobras com p lexas devido às p eou-
Liaridades inerentes a cada atracadouro ou canal de navegação, e, tam-
bém, no situadas de trans porte de car ga p erigosa p revistas no Capitulo
XII, T . 'o III, do Re g ulamento p ara o Tráfego Marítimo (RTM).
5.4 - A .barcações que p ossuírem dis positivos de . BOW TRUSTER e/ou
'STERN riUSTER" em p erfeitas condicEes de funcionamento p oderão reduzir
os valores re q ueridos de BOLLARD PULL, p revistos na tabela do apêndi-
ce I, função do dobro dos valores nominais das potências dos seus
dis p osi.tvos or g ânicos, se guindo-oca regra p rática de correspondencia
p revista no subítem 4.2. Toma-se como exem p lo uma embarcação de 32.888
TPD que possua dois dispositivos or g ânicos com um valor total. de 600HP,
o DOLLARD PULL requerido será de 32 menos 2x6, ou seja 28.
5.5 - As manobras de acom p anhamento de embatcades p or rebocadores, como
requisito de segurança em águas restritas, serão definidas a critério da
Ca p itania dos Portos e mencionadas também nas Normas de Tráfego e Pasma-
nencia nos Portos. Os deslocamentos de embarcações com cabo passado para
rebocadores não p oderão exceder avolocidade dá quatro nós.
5.6 - Os cabos de rebo que e outros materiais a serem utilizados nas ma-
nobras. com os rebocadores dever:o ser adequados aos requisitos de segu-
rança para a manobra. O seu fornecimento deverá ser produto de acordo
entre o contratante (armador ou agente) e o contratado (empresa de rebo-
cadores).
5.6.1 - Ao Comandante do navio caberá a decido final q uanto à utiliza-
ção dos materiais adequados à manobra e dispositivos.
5.7 - Os limites das barras dos portos ou de la g oas serão determinados
Peta Cap itania dos Portos nas suas res pectivas Normas de Tráfego e Per-
man:nela nos Portos.
6 - SITUAGUS DE FORCA MAIOR

Em casos de força maior, o CP ou Dei poderá autorizar manobras fora
das regras estabelecidas por esta norma ou por sua Portaria, a re q ueri-
mento do Armador ou res ponsável pela embarcado, com a concordância do
Comandante. A autorização q ue será concedida, tendo sempre em vista as
condições mínimas de seg urança à navo gação, não eximirá seus requerentes
Armador e/ou Agente Maritima, e seu executante, o Comandante, de suas
res p onsabilidades legais.

Entende-se como forca maior, neste caso, as situações em que não ha-
ja dis p onibilidade de rebocadores, ou a quantidade existente seja infe-
rior ao exi g ido, por motivos que não se possam evitar ou impedir. Nas
situações cn que a dis p onibilidade de rebocadores de um p orto .ffi número
no em valor inferior à força de irado total re q uarida para a mov(menta-
aão de uma embarcação, esta dis ponibilidade não pode ser dispensada
usando-se ar g umentações de fosca maior. Os recursos disponíveis, mesmo
que insuficientes, devem ser utilizados.
7 - /NFRACOE5

O não cump rimento das p resentes normas, em es pecial o emprego de
Forca de Tração Estática Longitudinal (BOLLARD PULL) e o número de rebo-
cadores em vaiares inferiores aos es p ecificados no a pêndice 1, quando
não autorizados ou justificados peta CP ou Gel, será considerado como
infração ao Regulamento para o Tráfego Marítimo.

- DISPOS/CõES FINA/5
8.1 - Nenhum Comandante autorizará uma manobra com o navio, sob seu co-
mando e res ponsabitidade, se não estiver convicto de q ue estão res g uar-
dadas as condições satisfatórias de segurança da navegação.

Deve-se acentuar o relacionamento do Comandante do navio com o
Prático nas suas respectivas a p reciações. Para tanto, imediatamente an-
tes das manobras, o Prático deve partici par ao Comandante a situado da
área em que vai manobrar e solicitar autorização para dar inicio à mano-
bra, que será realizada por delegação do Comandante, continuando, porém,
a mesma sob sua responsabilidade. O Comandante, pdr sua vez, deve in-
formar as atuais condições da embarcação que venham a influenciar na
condução se gura por águas restritas, tais como, p roblemas e carac(erís-
ticas p ró p rias da p ro pulsão, calados, deslocamento, boca, altura dos
mastros, e outros.
8.2 - A Forca de Tracão Estática Lon g itudinal (BOLLARD PUIU dos reboca-
dores será medida e atestada conforme instruções especificas baixadas
por esta Diretoria.
8.3 - Os casos omissos e os recursos às decisões das	 Ca p itanias dos
Portos serão resolvidos pela Diretoria de Portos e Costas.

TABELA DE CORRESPONDENCIA ENTRE TONELAGEM DE PORTE BRUTO (TPB) DA ERRAR-
LACRO, FORCA TOTAL DE /RAM) ESTÁTICA LONGITUDINAL (BOLLARD PULL)
REQUERIDA E NúMERO MiN/M0 DE REBOCADORES A SEREM UTILIZADOS

IPB	 ft)
FORCA DE MACRO
(BOLLARD PULL)
EM t METR/CA

NúMERO MiNIMO
DE

REBOCADORES

DE 2.000 ATé 2.500 3.0

DE 2.501 ATá 3.000 • 5.0

DE 3.001 ATé 4.500 6.0

DE 4.501 ATO 5.000 7.0 i
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DE 5.001 ATA 7.500 9.0 /

DE 7.501 ATA 10.000 .	 11.0 1 a 2

DE 10.001 ATA 12.500 14.0 1 a 2

DE 12.501 ATA 15.000 17.0 1 a 2

DE 15.001 ATA 17.500 19.0 1 a 2

DE 17.501 ATA 20.000 21.0 1 a 2

DE 20.001 ATA 25.000 25.0 1 a 2

DE 25.001 ATA 30.000 28.0 1 : 2

DE 30.001 ATA 35.000 32.0 2

DE 35.001 ATA 40.000 36.0 2

DE 40.001 ATA 45.000 39.0 2

DE - 45.001 ATA 50.000 42.0 2

DE 50.001 ATA 60.000 46.0 2

DE 60.001 ATA 70.000 51.0 2

DE 70.001 ATA 80.000 53.0 2

DE 80.001 ATA 90.000 55.0

DE 90.001 ATA 100.000 56.0 2 a 3

DE 100.001 ATA 110.000 58.0 2 a 3

DE 110.001 ATA 120.000 60.0 2 a 3

DE 120.001 ATA 130.000 62.0 2 a 3

DE 130.001 ATA 140.000 64.0 3 a 3

DE 140.001 ATA 150.000 66.0 2 a 3

DE 150.001 ATO 160.000 81.0 2 a 3

DE 160.001 ATA 170.000 83.0 2 a 3

DE 170.001 ATA 180.000 86.0 2 a 3

DE 180.001 ATA 190.000 87.0 2 a 3

DE 190.001 ATA 200.000 89.0 2 a 3

DE 200.001 ATA 210.000 90.0 4

DE 210.001 ATA 220.000 91.0 4

DE 220.001 ATA 230.000 93.0 4

DE 230.001 ATA 240.000 95.0 4

DE 240.001 ATA 250.000 96.0 4

DE 250.001 ATA 270.000 98.0 4

DE 270.001 ATA 290.000 101.0

DE 290.001 ATA 310.000 106.0 4

DE 310.001 ATA 330.000 110.0 4 a 6

DE 330.001 ATA .350.000 114.0 4 a 6

DE 350.001 ATA 370.000 118.0 4 a 6

DE 370.001 ATA 390.000 121.0 4 N 6

OBS. Os totais de Bollard Pull constantes desta tabe/a sNo os minimos
considerados necessários para a reali.acNo das manobras, concorrentes
de marés que nNo prejudi quem as mesmas.

RELACEO DE REBOCADORES, COM AS RESPECTIVAS FORCAS DE TRACE() EM TONELA-
DAS MATR/CAS (BOLLARD PULL). CADASTRADOS NO PORTO DE: 	
PARA EFEITOS DE DIVULOACÁD

NOME
DO

REBOCADOR

6026116
OU

ARMADOR

,

FORCA DE TRACEM
(BOLLARD PULL)
EM t MeTRICA

005ERVALE0

Of. 09 2.090/94)

	411111

Ministério do Exército

DEPARTAMENTO DE ENSINO E PESQUISA

Diretoria de Especialização e Extensão
DESPACHOS

Reconheço a inexigibi/idade de licitação fundanantada né
caput do Art 25 da Lei na.8.666, de 21 Jun 93, para as ~asa. rola'a
cionadas com os serviços prestados pelas seguintes conceasionárias ds
serviços públicos e fornecimento de Vale Transporte ~ante o ano de
1994, de acordo com os processos no 039/06/94, 170/06/94„ "."171/00/,94,
172/06/94, 173/06/94, 174/06/94 e 182/06/94, reepectivamente: CEDAE -
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos; LIGHT - Light Serviços cie :lila-
tricidade S.A.; CEG - Companhia Estadual de Gás; COMLURB - CON~Iiil
Municipal de Limpeza Urbana; TOLERO - Telecomunicações do Rio de Sanei:-
ro S.A.; FETRANSFOR - Federação das Empresas de Transportes Rodoviários
do Leste Meridional do Brasil; e ECT - Empreaa Brasileira de Correios
e Telégrafos.

Rio de Janeiro-RJ, 19 de julho de 1994
CARLOS 'AUGUSTO DE ALMEIDA E SILVA - Cel Art

Ordenador de Despesa do CCFMA e 051

Ratifico a decisão do OU do CCEEx e PSJ exarado: no. pro -
cessos n. 038/06/94; 170/06/94; 171/06/94; 172/06/94; 173/06/94, 174/
06/94: e 182/06/94, referentes a inexigibilidade de licitaçréo para as
despesas relacionadas com os serviços prestados pelas concessionárias
de serviços públicos e fornecimento de Vales Transporte durante e ano
de 1994, nos termos do caput do Art 25 da Lei na 8.666/93. .

Gen Bda DURVAL A. R. P. DE ~RADS SER?
Diretor de Eapecialiraçáo e Enetanares

(00.94 115/94)

COMANDO MILITAR DO LESTE

I? Região Militar
DESPACHOS

Reconheço n inerigibilidade de licitação fundamentada na CAPIM do/
Art 25 da D/ 5.CG/93, para as despesas de Conceesiondriaa do Se Plbli-
ao com a CEDAS, LIGHT, TELERJ e PETRANSBOR, abrangendo o período de 01/
Jen 94 à 31 Dez 94.

Rio de Janeiro-RJ, 23 de junho de 1994
Cai JOSÉ LUIZ FREITAS
Ordenador de Despesa

Ratifico a decisão do OS do EITSx e ?C, referente a inexigibilidade
de licitação acima caracterizado nos termoo do Aba 26 da Lei 8.666/93.

Rio de Janeiro-RJ, 23 de junho de 1994

Gen D1v LUIZ GONZAGA SCHROEDERLESSA
Comandante

(Of. 09 32/94)

COMANDO MILITAR DO SUL
3? Região Militar

DESPACHOS

Reconheço, nos termos do inciso I do Art. 25 da Lei 8666, de 21 Jun 93, a
inexigibilidade de licitação para a execução de forma contínua dos serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva de dois elevadores marca SOR desta Policlínica Mili-
tar. A instalação, assistincia técnica e forneolmente de coeponentea sio realizados
coo exclusividade pelo respectivo fabricante (Elevadores SOR S/A - Indistrin e Ccaár
cio).

Porto Alegre-RS, 27 de maio de 1994

Cel Med Qema MANOEL OL/MPIO HOLVORCEN ANTUNES
Diretor da Policlínica Militar de Porto Alegre

Ratifico, com fundamento no art. n u , das IG 12-02, o Ato AdminLetrativo de
Decretação de Inexisibi/idade de Licitação expedido pelo Diretcr da Folio/iram Mili
tas- de Porto Alegre, com base co art. 25 e 26, da Lei nc 8.666, de 21 de junho de
1993.

Porto Alegre-RS, 15 de junho de 1994

Gen Div 3010 CARLOS ROTTA
(89 25.662 - 22-7-94 - RS 67,20)

	 Comandante
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Reconheço a inexigibi/ldade de /icatação fundamentada no
Caput do Art. 25 da Lei n . 8.666/93, para as Concessionarias do Ser-
viço Público: Companhia Estadual de Energia Elétrica, Companhia Rio-
grandense de Saneamento, Companhia Riograndense de Telecomunicaçães
e Empresa Brasileira de Correios ç Telegrafos, de acordo com o Pro-
cesso n . 00001-94-ALM, para o periodo de 01 Jan 94 a 31 Dez 94.

Santo Àngelg-RS, 8 de junho de 1994
Cel Med GILVAN SOUTINHO DA SILVA SANTOS

Ordenador de Despesa do HGuSA

Ratifico a decisão do Ordenador de Despesa do Hospital de
Guarnição de Santo Ângelo, exarada no Processo n . 00001-94-ALM, re-
ferente a inexigibilidade de licitação caracterizada nos termos do
Art. 25 da Lei n . 8.666/93. Porto Alegre-RS, 16 de junho de 1994

Gen Div 3050 CARLOS ROTTA
Comandante

(Of. n9 27/94)

durante o ano da 1994 junto as Depreaas: Companhia Paranacule da Seer
gia Elítrica, Companhia de Saneamento do Parand, Telecomunicações do
Parand S/2., Empresa Braailoira de Correio° e Telegrafou, Imprensa Na
cional, Urbanização de Curitiba SA, Empresa Brasileira de Telecoauni-
cações S/R, Telsoonunicações de Santa Catarina 5/9. e Contrais, Elítri
mas de Santa Catarina S/A.

Curitiba-PR, 7 de julho de 1994

Ten Cel Eng MARCOS ANTONIO DA SILVA
Ordenador de Despesa

Ratifico a deoisão do OD CRIDO 5 5 RII/Dt, referente a Diexigibiltda
de de Lioitação adaa caracterizada nos timos do art.26, da lei n2
8.883, de 08 de junho de 1994.

5! Região Afilhar
5! Divisão de Exército

DESPACHOS
Reconheço • Inezigiullidado de Licitagio fundamantado no *calai.

do art.28, da Lei a2 8.666, de 21 de janho 'de 1994,02ra as ~mese /
com Conceasiondriaa do Serviço Píblico • aquiaição de Mala-Tanamporte,

Cu'ritiba-PR, 7 de julho de 1994

Gen Eav ANTONIO A00030 DE MEDEIROS
Comandante

(Of. 59 14/94)

O Superior Tribunal
Militar edita sua
Jurisprudência

A Revista de Jurisprudência
do STM é o Õrgão Oficial de
Divulgação do Superior Tribunal
Militar.

Esta substitui o Suplemento
(Separatas) do Diário da Justiça.

Assim voc-e poderá acompanhar
as informações dos julgados do STM em
seu inteiro teor.

Ela oferece ainda, índices numérico
e por assunto, para facilitar sua consulta.

Adquira seu exemplar!

Preço: R$ 4,20

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
, CEP 70604-900 Brasília *- DF

JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL	 SUPERIOR ELEITORAL .,t":‘—••• .6(•••••••=0-	 ...=•••• •nn=.
Acórdãos e resoluções do TSE e decisões do STF em matéria eleftoral

INFORMAÇÕES E VENDAS: Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasilia, DF
Telefones: 1061) 226-2586 e 313-9613. Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.
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Ministério da Fazenda

CONSELHO DE RECURSOS EM3 SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

Pauta de Julgamento de Recursos da Sessão que será realizada na data a
seguir mencionada, na sala de julgamentos deste Conselho, no 1.
Subsolo, torre 1, (Sala de Conferencias) do Edifício-Sede do Banco
Central do Brasil, no Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco 13 -
Brasília (DF).

D/A 03 DE AGOSTO DE 1994, AS 10:00 HORAS

RECURSO N . 0918 - Processo Origem BCB n . 9400327607; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Sul América - Crédito, Financiamento e
Investimentos S.A., Rony Castro de Oliveira Lyrio, Samuel Monteiro dos
Santos Júnior, Joaquim Felipe de Andrade Cavalcanti, Nelson Braune,
Sérgio Alfredo Divana e Carlos Roberto Leiroz Pires; Recorrido: Banco
Central do Brasil; Relatar: Conselheiro Sr. José Luiz Rodrigues;
Revisor: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes.

RECURSO N . 0974 - Processo Origem BCB n° 7780932/90; RECURSO DE OF/CIO:
Recorrente: Banco Central do Brasil; Recorridos: Banco Sudameris Brasil
S.A., Giovanni Lenti, Oves Louis Jacques Lejeune, Milto Bardini, Rubens
Nunes Tavares, Giorgio Moreno e Waldemar Bertachini; Relator:
Conselheiro Sr. Pedro Henrique Mariani Bittencourt; Revisor:
Conselheiro Dr. A/fried Karl Ploeger.

RECURSO N . 0980 - Processo Origem BCB n . 7232226/90; RECURSO
VOLUNTÁRIO: Recorrente: Banco Econômico S/A; Recorrido: Banco Central
do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Pedro Henrique Mariani Bittencourt;
Revisor: Conselheiro Dr. Antonio Lobo Esteves Junior.

RECURSO N . 0990 - Processo Origem CVM-Inquérito Administrativo n.
015/88; RECURSO DE OFICIO: Recorrente: Comissão de Valores Mobiliários;
Recorridos: Adile Quintano de Araújo, Wilson Alves de Araújo, Wladimir
Antonio Puggina, Bolsa de Valores de São Paulo-BOVESPA, José Maria de
Cesarino Henriques Soares, Aguinal.do Pires Couto, Baluarte S/A
Corretora de Títulos e Valores Mobiliários, Magliano S/A Corretora de
Câmbio e Valores Mobiliários e Raymundo Magliano Filho; Relator:
Conselheiro Dr. Antonio Lobo Esteves Junior; Revisor: Conselheiro Dr.
Alfried Karl Ploeger.

RECURSO N . 1019 - Processo Origem BCB n . 9400307067; RECURSO
VOLUNTÁRIO: Recorrente: Luiz Carlos Leo Pardo; Recorrido: Banco Central
do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Vicente Caravello Filho; Revisor:
Conselheiro Dr. Aloísio Hill.

RECURSO N . 1039 - Processo Origem OCO n . 5404701/88; / - RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Tarcísio Hilter de Vasconcelos, Torci/ir.
Pimentel, Tarcilio Pimentel Filho, Tarcilo Pimentel Sobrinho e
Tarquínio Pimentel; Recorrido: Banco Central do Brasil; II - RECURSO DE
OFICIO: Recorrente: Banco Central do Brasil; Recorridos: Banco Pontual
S/A, Fernando Antônio de Brito Bacellar, Tarcísio Guy de Andrade da
Silveira e AmarIlio Cavalcante; Relatar: Conselheiro Dr. Vicente
Caravello Filho; Revisor: Conselheiro Dr. Pedro Henrique Mariani
Bittencourt.

RECURSO N . 1049 - Processo Origem BCB n . 7793212/90; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Deutshe Bank Aktiengesellschaft, Manfred
Hamburguer e Christian Reckmann; Recorido: Banco Central do Brasil;
Relator: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes; Revisor: Conselheiro
Dr. Pedro Henrique Mariani Bittencourt.

RECURSO' N . 1055 - Processo Origem OCO n . 5045776/90; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Paraná Banco S/A, Jorge Nacli Neto, Joel
Malucelli, Aldacir Luiz Pasinato Waldemar Malucel/i; Recorrido: Banco
Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Aloísio Bill; Revisor:
Conselheiro Dr. Pedro Henrique Mariani Bittencourt;

RECURSO N . 1068 - Processo Origem OCO n . 5061567/91; I - RECURSO
VOLUNTÁRIO: Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil S.A.; Recorrido:
Banco Central do Brasil; II - RECURSO DE OFICIO: Recorrente: Banco
Central do Brasil; Recorrido: Enio Ribeiro de Alneida; Relatar:
Conselheiro Dr. Vicente Caravello Filho; Revisor: Conselheiro Dr.
Aloisio Hill.

RECURSO N . 1087 - Processo Origem BCB n . 7908931/90; RECURSO DE OFICIO:
Recorrente: Banco Central do Brasil; Recorridos: Lloyds Bank PLC e
Frederick Henry Gibbs; Relator: Conselheiro Dr. Vicente Caravello
Filho; Revisor: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes.

RECURSO N . 1094 - Processo Origem BCB n . 9200020879; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Guilder Distribuidora de Títulos e valores
Mobiliários S.A.; Johannes Antonius Maria Wiegerinck e Marcelo André
Steuer; Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr.
Aloisio Bill; Revisor: Conselheiro Dr. Ubaldo Alves Caldas.

RECURSO N . 1095 - Processo Origem OCO n . 9200020853; RECURSO DE OFICIO:
Recorrente: Banco Central do Brasil; Recorridos: Cedisval Distribuidora
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda, Gabino Vieira Silva Filho e João
José Saraiva de Andrade; Relatos. : Conselheiro Dr. Vicente Carevello
Filho; Revisor: Conselheiro Dr. Ubaldo Alves Caldas.

RECURSO N . 1097 - Processo Origem OCO n . 9200035008; I - REcuRsos
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Rosber Neves Almeida e Ruben da Silva Bento;

Recorrido: Banco Central do Brasil; II - RECURSO DE OFICIO: Recorrente:
Banco Central do Brasil; Recorridos: Banco do Estado de Roraima S.A.,
Celsius Antonio Lodder e Haroldo Eurico Amoras dos Santos; Relator:
Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes; Revisor: Conselheiro Dr. José
Luiz Rodrigues.

RECURSO N . 1107 - Processo Origem OCO n . 9200058170; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Banco Comercial Bancesa S.A., Manoel Machado
de Araújo, António Pompeu de Araújo e Pedro Bezerra de Menezes;
Recorrido: Banco Central do Brasil; Relatar: Conselheiro Dr. Alfried
Karl Ploeger; Revisor: Conselheiro Dr. José Luiz Rodrigues.

RECURSO N . 1110 - Processo Origem OCO n . 9200001166; RECURSO DE OFICIO:
Recorrente: Banco Central do Brasil; Recorridos: Banco Antonio de

QUeiroz S.A., José Augusto de Queiroz, Antonio Borges de.Queiroz Neto,
Salvador Campagnon e Marco Antonio de Queiroz; Relator: Conselheiro Dr.
Vicente Caravello Filho; Revisor: Conselheiro Sr. Aloísio Hill.

RECURSO N . 1114 - Processo Origem OCO n . 9200003325; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Fabio Ribeiro dos Santds e José Américo
Ribeiro dos Santos; Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator:
Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes; Revisor: Conselheiro Dr.
Antonio Lobo Estavas Junior.

RECURSO N . 1115 - Processo Origem OCO n . 9200009736; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Metrocap S/A Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários, Solomon Cohn, Carlos Balbino Figueira, Aldorando
Dias de Souza e Amichay Nine; Recorrido: Banca Central do Brasil;
Relator: Conselheiro Dr, Aloísio Hill; Revisor: Conselheiro Dr. Vicente
Caravel/o Filho.

RECURSO N . 1123 - Processo Origem BCB n . 9200045009; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Banco Bandeirantes Si?., Ricardo Xavier
Bartels, José Walter Comedi, Gilberto de Andrade Faria Júnior, Rogério
Soares Teixeira, Geraldo Rachado, António Carlos de Lauro Castrucci •
Gilberto de Andrade Faria; Recorido: Banco Central do Brasil; Relator:
Conselheiro Dr. Vicente Caravello Filho; Revisor: Conselheiro Dr. Pedro
Henrique Mariani Bittencourt.

RECURSO N . 1128 - Processo Origem BCB n . 9200044817; I - RECURSO
VOLUNTÁRIO: Recorrente: Roberto Brito Fernandes; Recorrido: Banco
Central do Brasil; II - RECURSO DE OFICIO: Recorrente: Banco Central do
Brasil; Recorridos: José Antônio Bayma Kerth, TarmIlio Pimentel,
Tarcilio Pimento'. Filho, Tarcilo Pimentel Sobrinho, Tarcísio Hilter de
Vasconcelos e Tarquínio Pimentel; Relator: Conselheiro Dr. Alfried Karl
Ploeger; Revisor: Conselheiro Dr. José Luiz Rodrigues.

RECURSO N . 1131 - Processo Origem OCO n . 9200050071; RECURSO DE OFÍCIO:
Recorrente: Banco Central' do Brasil; Recorridos: Mil Corretora de
Câmbio e Valores S.A., Eduardo de Almeida Pinto, Hugo de Morais
Mesquita, José Batista Ferreira, Luiz Carlos Haia, José Enatar/ui°
Mesquita e João Carlos de Magalhães Lonas: Relator: Conselheiro Dr.
Ubaldo Alves Caldas; Revisor: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernanda..

RECURSO N . 1144 - Processo Origem OCO n . 9200065122; RECURSO DE OFICIO:
Recorrente: Banco Central do Brasil; Recorridos: Lógica Distribuidora
de Títulos é Valores Mobiliários LTDA. e Dono Ferman; Relator:
relheiro Dr. Ubaldo Alves Caldas; Revisor: Conselheiro Dr. Aloisio

RECURSO N . 1146 - Processo Origem BCB n . 9200002529; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Antranig Kuchkarian, Pedro Kuchkarian, Bogoa
Kuchkarian e Geraldo Kuchkarian; Recorrido: Banco Central do Brasil;
Relator: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes; Revisor: Conselheiro
Dr. José Luiz Rodrigues.

RECURSO N . 1150 - Processo Origem BCB n . 9200029666; I - RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Luiz Carlos Santo Nicole, Lucia Marie
Frazetta, Tom Frank Perlingiere, Jaime de Miranda Quitério e Rúbia Mana
Cineze Traversa; Recorrido: Banco Central do Brasil; II - RECURSO DE
OFICIO: Recorrente: Banco Central do Brasil; Recorridos: Miguel Martins
Feitosa, Manoel Rodrigues Jordão, Jair de Carvalho, Daniel Anthony
Horoco Júnior, Pedro Carvalho de Mello, Robert Ando Culchebachi, Victor
Frmnk de Paula Rosa Paranhos e Luiz Matarazzo Silva Júnior; Relator:
Conselheiro Dr. Vicente Caravello Filho; Revisor: Conselheiro Dr. José
Luiz Rodrigues

RECURSO N . 1156 - Processo Origem OCO n 9200007814; RECURSO DE OFICIO:
Recorrente: Banco Central do Brasil; Recorrido: Roberto Seraphim
Telles; Relator: Conselheiro Dr. Ubaldo Alves Caldas; Revisor:
Conselheirb Dr. Aloísio Hil/.

RECURSO N . 1172 - Processo Origem BCB n° 9200114064; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Banco Itamarati Si.,. Ruy Adolpho Simon e
Anis Chocar Neto; Relator: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes;
Revisor: Conselheiro Dr. Vicente Caravello Filho.

RECURSO N . 1192 - Processo Origem OCO n . 9200089956; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Citibank - Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários S.A. e Álvaro Avelino Carvalho dos Santos; Recorrido: Banco
Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Aloisio Bill; Revisor:
Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes.

RECURSO N o 1197 - Processo Origem OCO n . 9200037875; RECURSO DE OFICIO:
Recorrente: Banco Central do Brasil; Recorridos: Banco Bandeirantes
Si.,. Gilberto de Andrade Faria, Antonio Carlos de Lauro Castrucci,
Rogério Soares Teixeira, Hoacyr de Araújo Simões, Geraldo Machado,
Antonio Luiz Teixeira de Barros Junior, Luiz Paulo Ávidos Horta Araújo,
Gilberto de Andrade Faria Junior, Ricardo Xavier Bartels e José Walter
Corradi; Relator: Conselheiro Dr. Ubaldo Alves Caldas; Revisor:
Revisor: Conselheiro Dr. Vicente Caravello Filho.

RECURSO N . 1201 - Processo Origem OCO n . 9200146038; I - RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Benjamin Augusto Pereira de Queiroz, Paulo
Colombo Pereira de Queiroz Neto, Haroldo Beira Teixeira e João Augusto

•
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Pereira de Queiroz; Recorrido: Banco Central do Brasil; II - RECURSO DE
OFÍCIO:	 Recorrente:	 Banco Central do Brasil; Recorrida: Intra S.A. 	 -
Corretora	 de	 Cambio e Valores: Relator: Conselheiro Dr. Ubaldo 	 Alves

DracmaGmgo
Escudo Português

270
315

0,0038911
0,0056962

Caldas; Revisor: Conselheiro Dr. José Luiz Rodrigues. Florimoliokndes 335 0,5221550

DrasIlia-DP, 22 de julho de 1994
Forin)
Franco Belga

345
360

0,0091272
0,0284400

JORGE DA CUNHA FERRARDES FrancodaComuffidadeFinanceirafficana 370 0,0017182
Presidente Franco Francês 395 0,1712520

(Of.	 no 36/941 FmncoLuxemburgués 400 0,0284830
FrancoSuko 425 0,6917390
Guarani 450 0,0004896

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL lenJaponés 470 0,0094046
INSTRUCAO NORMATIVA 59 57, DE 18 DE JULHO DE 1994 Libra Egipcia 535 0,2764960

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuiçbes, LibraEstedina 540 1,4220100
resolve: Libraldalgesa 550 1,4156400

Art.	 15 Fica prorrogado por sessenta dias o prazo de que
trata o art. 22 da instrução Normativa SRF N. 054, de 11 de julho de

LibraLibanesa
LhaRalMna

560
595

0,0005562
0,0005890

1994. MarcoAkego 610 0,5856850
Art. 22 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de Marco Finlandês 615 0,1768650

sua publicação. NengDólardeFonnosa 640 0,0346850
NovoPesoMeticano 645 0,2748290

OSIR/S DE AZEVEDO LOPES FILHO PesdaEspnhola 700 0,0071040
Peso Argentino 706 0,9359270
Peso ahno 715 0,0022140

ATO DECLARATORIO 09 100, DE 22 DE JULHO DE 1994 Peso Uruguaio 745 0,1867740
RandedakricadoSul 785 0,2541140

O IfilealTIZIO DA alCiITA miam, no uso da atribuição que Remninbi 795 0,1079110
lhe confere o art.	 29, $ 55, da Lei n . 8.383,	 de 30 de dezembro de
1991, • tendo em vista o disposto no art. 34 da Lei n. 8.880, de 27 de
maio da 1994, • no art. 1 2 , $ 08, da Medida Provisória n . 542, de 30
de junho de 1994,

RhilIemeniU
RingMt
Rublo

810
828
830

0,03 / 1290
0,3605810
7,6369300

Rópiaindima 860 0,0297670
Declara a expressão monetária da UFIR diária para os dias 25

• 26 de julho de 1994:
RópiaPaquiganesa
Shekd

875
880

0,0305390
0,3112890

UtddadeMonetáriaEumpéia 918 1, 1213800
OlÁ	 R$ VlonSulComano 930 0,0011601

XelinlAugdaco 940 0,0841190
25/07/94	 0,5664 Zloty 975 0,00004/6
26/07/94	 0,5710 (Of.	 09 326/94)

MAIS DE AiffVEDO LM' FUND

bis. n9s 1.400 e 1.401/94)

Coordenação-Geraldo Sistema de Arrecadação
ATO DECLARATORIO N9 2 O , DE 22 DE JULHO DE 1994

O C0060ENADOR-C*21AL DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO, no uso do suas
abibuiçaaa, decima:

1. O campo 04 do Docemato do Arrecadado de Receitas Federais-DARE, 1mm Enm
recolhimento da importincia relativa à amua das parcela. deapremadas asa operações do conver gia de
Cruzeiro. Rega per. Real, a que se refere o § do et 12 da k/X a° 342/94, deverá ser preenchido com
o código 3964.

JOSÉ ALVES DA FONSECA
(Of. n9 231/94)

Coordenação-Geral do Sistema de Tributação
Divisão de Tributos sobre o Comercio Exterior

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Departamento de CAnatdo

CARTA-CIRCULAR N. 2.479, DE 22 DE JULHO DE 1994

Divulga encerramento do Ajuste Técnico
Interbancário entre o Banco Central do
Brasil e o Banco de Comércio Exterior da
Roménia.

Comunicamos que em 26.07.94 procederemos ao encerramento do
Ajuste Técnico Interbancário entre o Banco Central do Brasil e o Banco
de Comércio Exterior da Romênia, na forma acordada entre as partes.
2. Em decorrência, a . partir daquela data, os pagamento. referen-
tes a traneações comerciala e financeiras entre oe dois palaaa cario
realizadao excluoivamente em moedao de livre conversibilidade, observa-
das as disposições em vigor que lhes séo aplicáveis.
3. Esta Carta-Circular entra em vigor na data de sua pub/icaçáo.

ALCINDO FERREIRA
Chefe

(Of. 09 718/941

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROVADOS

ATO DEOLARATÓRIO 59 145,  DE 22 DE JULHO DE 1994
O CHEFE DA DIVISÃO DE mauros SOBRE Cl COMÉRCIO EXTERIOR, no uso da

competência de que tratam O art. 147, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal e
o subhem l.VIII da Portada CST n° 25, de 26 de outubro de 1988, resolve'

Fixar, para efeito de cálculo do imposto de importado, nos termos do parágrafo único do art.
24 do rhxnno .k: n. 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada Rolo art.	 da Leio' 7683, de2 de demmbro de 1988, as seguintes laxas de dmbio a vigorarem no pedodo de 25 a 3 / de julho de 1994.

- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em 18.07.94
9400326781	 -	 COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MUTUO Dos 	 MÉDICOS	 DE
CAMPINAS E REGIÃO LTDA. - Reforma estatutária (AGE de 24.03.941.

- Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 19.07.94
9400323494	 - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE ITAPERUNA LTDA. - Reforma
estatutária (AGO/E de 22.02.941.
9400334593	 -	 KARTEL	 DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E	 VALORES	 MOBILIÁRIOS

MOEDAS CODIGO RS LTDA.	 -	 Correção da expressão monetária do capital realizado 	 de	 cR$
Bath Tailandês 015 0,0373100

15.419.960,00 para CR$ 388.900.950,00; alteração contratual (Instrumen-
to de 30.04.94).

Bolívar Venezuelano 025 0,0054933
Coroa Dinamarquesa
Coroa Norueguesa

055
065

0,1493140
0,1345240

- Pela Chefe do DEORF, em 20.07.94
9400342946	 - SLAVIERO DECISÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA. 	 -
Suspensão do impedimento para constituir novos grupos de consórcio, com

Coroa Sueca 070 0,1192720 base no disposto no art. 4 . , parágrafo único, da Circular n o 2.394/93.
Coroa Tcheca
Dirhan de Marrocos
Dirhan dos Emirados A.rabes

075
139
145

0,0327190
0,1038790
0,2542730

9400343012	 - CAVESA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA. - 	 Suspenção
do	 impedimento para constituir novos grupos de consórcio, com base 	 no
disposto no art. 4 . , parágrafo único, da Circular n . 2.394/93.
9400355012 - CONSÓRCIO NACIONAL ROBERTO AUTOMÓVEIS LTDA. - Cancelamento

Dólar Australiano 150 0,6885330 da autorização para administrar grupos de consórcio.
Dólar Canadense
Dólar Convèrtio
Dólar de Cingapura

165
220
195

0,6770250
0,9320000
0,6182500

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 20.07.94
9400356434	 - KIDDER, PEABODY 6 CO. INCORPORATED - Sediada em New Torto-
USA	 - Credenciamento do Sr. Joseph Nicholas Attanasio, como	 represen-

Ditar de Hong•Kong 205 0,1208840 tante no Brasil.
Dólar dos Estados Unidos
Dólar Neozelandês

220
245

0,9320000
0,5654550

- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, em 20.07.94
9400328835 - AÇÃO S.A. CORRETORA DE VALORES E 0.1.0310 - Autorização para
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instalar 01 (uma) dependência em São Paulo-SP.
9400333558 - AÇÃO S.A. CORRETORA DE VALORES E CAMBIO - Correção da ex-
pressão monetária do capital realizado de CR$ 21.126.000,00 para CR$
532.805.300,00; reforma estatutária (AGE/0 de 18.04.94).

- Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 20.07.94
9400315996 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS
DA M. AGOSTINI LTDA. - Reforma estatutária (AGO/E de 24.02.94).
9400354590 - EUROCRED DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. - Correção da expressão monetária do capital reali7ado de CR$
3.000.000,00 para CR$ 10.380.560,00; alteração contratual (Instrumento
de 23.06.94).

- Pelo Assistente da DESPA/REORF, em 20.07.94
9400340594 - BANCO DE INVESTIMENTOS GARANTIA S.A. - Correção da expres-
são monetária do capital realizado de CR$ 1.870.000.000,00 para CR$
36.798.056.469,81; aumento do capital de CR$ 36:798.056.469,81 para CR$
36.800.000.000,00; reforma estatutária (AGO/E de 29.04.94).

- Pelo Chefe de ~leo da DEPAL/NUORF, em 21.07.94
9400356595 - BANRISUL S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL - Transferência da
sede social para Esteio-RS; reforma estatutária (AGE de 22.06.94).

SANDRA BEATRIZ BAIRROS TAVARES
Chefe

(Of. n9 718/94)

BBTUR — VIAGENS E TURISMO LTDA.
DESPACK)157 DiRETOR-gRESIDENTE

Ratifico a dispensa de licitação para compra de 600 (seiscentas) camisetas da Marleska -
Confecções, Indústria e Comércio Ltda, no valor total de RS 2.760,00 (dois mil, setecentos e
sessenta reais), com fundamento co inciso IV do art. 24 da Lei or. 8666193.

JOELSON DE CASTRO MONTE ALTO
Em exercício

(Of. n9 921/94)

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS
Departamento de Controle Econômico
PORTARIA 09 77, DE 14 DE JULHO DE 1994

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO, usando da
competência delegada pela PORTARIA/S05EP/n0 054, de 16 de março de
1994, do Superintendente da Superintende:leia de Seguros Privados, e
tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-lei na 73, de 21 de
novembro de 1966, e o que consta do processo SUSEP W2001-2569/94, resol-
ve:

Aprovar a alteração introduzida no artigo 50 do Estatuto
Social da PARANÁ CIA.DE SEGUROS, com sede co cidade de Curitiba - PR,
relativa ao aumento de seu capital social de C0$224.845.160,00(duzentos
e vinte e quatro milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil e cento e
sessenta cruzeiros reais) para C0$5.460.005.140,92(cinco bilhões,
quatrocentos e sessenta milhões, cinco mil, cento e quarenta cruzeiros
reais e noventa e dois centavos), mediante a apropriação da correção
monetária do capital, conforme deliberação de seus acionistas em
Assembléia Gera/ Ordinária realizada em 14 de abril de 1994.

7.4 Aprovado por unanimidade de votos o aumento do capital social de CO
$ 224.845.160,00, para CR$ 5.460.005.140,92, mediante correção de sua
expressão monetária, sem emissão de ações, com a apropriação da parcela
de CR$ 5.235.159.980,92, a ser retirada da conta .Correção Monetária doCapital Realizado . , com a consequente reforma do "caput"do artigo 5 .2 do
Estatuto Social, o qual passa a ter esta redação: "Artigo 50-0 capital
social da Companhia é de CR$ 5.460.005.040,92 (cinco bilhões, quatrocen
tos e sessenta milhões, cinco mil, centoe quarenta cruzeiros mais e ammmtE
e dois centavos), dividido em 52.068.002 (cinquenta e dois milhões, ses-
senta e oito mil e duas) ações ordinárias, escriturais, sem valor nomi-
nal . . 7.5 Aprovado por unanimidade de votos a eleição do Conselho de Ad
ministração da seguinte forma: FRANCISCO DA CUNHA PEREIRA FILHO, brasi
loiro, casado, advogado, residente e domiciliado em Curitiba (PR),à Pra
ça Carlos Gomes no 4, portador da carteira de identidade no 111.071-In
tituto de Identificação do Paraná, C.P.F. no 000.577.549-34; JOÃO ELf=
SIO FERRAZ DE CAMPOS, brasileiro, casado, advogado, residente e domici-
liado em Curitiba (PR), à Travessa Oliveira Belo no 11-B- 4,2 andar, por
tador da carteira de identidade no 369.829-Instituto de Identificaçãt5
do Paraná, C.P.F. no 000.128.079-15; CLAAS FR/EDRICH WILBELM RIEYBOLDT,
alemão, casado, segurador, residente e domiciliado em São Paulo (SP), à
Rua Utinga nO 216, portador da carteira de identidade nu R.N.E.V-075.22
2-O-Instituto de Identificação de São Paulo, C.P.F. no 143.673.978-07;
MIME/ HARK DICKERHOF, alemão, casado, administrador de empresas, resi
dente e domiciliado em São Paulo (SP), à Rua Joachim José Estavas ne 615
apartamento nO 131, portador da carteira de identidade no W-262934-1 me
delo 19 e C.P.F. nu 271.614.128-20; HERON ARRUA, brasileiro, casado, .171
vogado, residente e domiciliado em Curitiba (PR), ã Rua Desembargado7
Motta no 2.800 - apartamento 81, portador da carteira de identidade no
273.343-Instituto de Identificação do Paraná, C.P.F. no 000.196:829-72;
HEITOR WALLACE ESP/NOLA DE MELLO E SILVA, brasileiro, casado, engenhei-
ro civil, residente e domicilado em Curitiba (PR), à Travessa Madre JÁ-
lia nO 123, portador da carteira de identidade no 231.357-Instituto de
Identificação do Paraná, C.P.F. no 000.261.079-53, todos comnmndato até
a realização da Assembleia Geral Ordinária de 1.995, sendo que, na for-
ma do artigo 70 - parágrafo primeiro do Estatuto Social, assumirá a Pre
sia:leia do Conselho de Administração o Sr. Heitor Wallace Espínola ',A
Mello e Silva, indicado pelo representante dos Acionistas BANCO DO ESTA
DO DO PARANÁ S.A. e BANESTADO S.A. CORRETORA DE CAMBIO, T/TULOS E VALOZ
RÉS MOBILIÁRIOS, de conformidade com o disposto no item 2.1, alínea "à"
do Acordo de Acionistas. 7.6 Aprovado por unanimidade de votos a fixa-
ção dos honorários do Conselho de Administração e da Diretoria em até
75.000,00 Unidades Reais de Valor - URV, globais, menseis, os quais se-
rão reajustados, aos níveis de mercado e que a participação dos adminis
tradores nos resultados, será objeto de decisão do Conselho de Adminis
tração. 81 - RELAÇÃO DOS PRESENTES: Francisco da Cunha Pereira Filho,
Luiz Carlos Selvaro, João Gilberto Possiede, Herman Alois Josef Arnho-
fer, Heron Arrua, Ivair Lúcio Soares, João Ellsio Ferraz de Campos. POR
PROCURAÇÃO, BANCO DO ESTADO po PARARA S.A. e BANESTADO S.A. CORRETORA DE
CAMBIO, T/TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - Heron Arzua - Procurador. POR
PROCURAÇAO: FUNDAÇAO BAMER/NDUS DE ASSISTENCIA SOCIAL e BAMERINDUS COM-
PANHIA DE SEGUROS - Luiz Carlos Súlvaro- Procurador. POR PROCURAÇÃO: CO
LONIA FINANCE HOLD/NG B.V. e NORDSTERN ALLGEMEINE VERSICHERUNGSARTIENGE
SELLSCHAFT - Herman Aloje Josef Arnhofer - Procurador.
Certifico que o presente Sumário foi extraído do livro de "Atas de As-
sembleias Gerais . , no O/ registrado na Junta Comerciá). do Estado do Pe-
rene, sob nO 52224, em 02 de dezembro de 1.977.

Curitiba, 14 de abril de 1994
LUIZ CARLOS SALVARO

Secretário
(59 25.653 - 22-7-94 - R$ 294,00)

•

HÉLIO LUIZ PINTO BARBOSA

PARANÁ CIA, DE SEGUROS
C.G.C. no 10.774.958/0001-93

SUMARIO DA ATA DA 52s ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
11 - DATA: 14 de abril de 1994. 21 - LOCAI: sede social, à Rua Marechal
Floriano Peixoto nu 5.500 - Curitiba (PR). 3)- HORÁRIO: 14:00 horas. 4)-
"QUORUM . : acionistas titulares de mais de 2/3 (dois terços) das ações
representativas do capital social com direito a voto. 5) - CONVOCAM:
por edital publicado no Diário Oficial do Paraná, edições de 30.03.94
(página no 391, 04.04.94 (página no 72) e 05.04.94 (página no 551 e no
jornal "Gazeta do Povo . , de Curitiba (PR), edições de 30.03.94 (página
nO 42), 04.04.94 (página no 24) e 05.04.94 (página no 38), com a seguis
te ordem do dia: "a) - Relat6rio da Diretoria, Balanço Patrimonial., De-
monstrações Financeiras, Notas Explicativas e Parecer dos Auditores, re
ferentes ao exercício findo em 31.12.93. b) - Aumento do capital saciai
mediante correção de sua expressão monetária, nos tenros do artigo 167,
da Lei no 6.404, de 15.12.76, com a consequente reforma do "caput" do
artigo 58 do Estatuto Social. c) - Eleição do Conselho de Administração.
d) - Fixação dos honorários do Conselho de Administração e da Diretoria..
61 - COMPOSIÇÃO DA MESA: Francisco da Cunha Pereira Filho - Presidente.
Luiz Carlos Sálvaro - Secretário. 7) - DELIBERAÇOES TOMADAS: 7./ Por Una
nimidade de votos, foi dispensada a presença dos auditores, conforme A
culta o artigo 134, parágrafo 20, da Lei no 6.404, de 15.12.76. 7.2 AprU
vado por unanimidade de votos, o Relatório da Diretoria, Balanço patri-
monial. Demonstrações Financeiras, Notas Explicativas e Parecer de Audi
tores, referentes ao exercício findo em 31.12.93, documentos publicados
no Diário Oficial do Paraná, edição de 11.03.94 (páginas nos 74 e 751 e
no jornal "Gazeta do Povo . , de Curitiba (PR), edição de 10.03.94 (pági-
nas nos 26 e 271. Foi verificado no exercício um prejuízo líquido de CO
$ 2.479.372.663,25 que deduzido de: reversão de Reservas de Reavaliação
de CR$ 2.037.361,23, reversão de Reservas de Lucros a Realizar de CR$..
29.330.355,74 e da correção monetária positiva da conta de "Lucros ou
Prejuízos Acumulados" de CR$ 103.789.944,60, totaliza o saldo negativo
de CR$ 2.344.215.001,68, que permanece na conta de Lucros ou Prejuízos
Acumulados. NOTA: Abstiveram-se de votar os impedidos por lei. 7.3 Apro
modo por unanimidade de votos o cálculo da correção monetáriadocapital
se,','	 fly.rr^f-,, ' r 1.993, no valor de CR$ 5.235.159.980,92,

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Superintendência de Internacionalização e Desenvolvimento

ATO DECLARATORIO 59 2.988, DE 22 DE JULHO DE 1994

O Su p erintendente de Internecionallzaçâo e Desenvolvimento da ComIssào
de Valores Mobiliários, no uso da com p etência que lhe foi dele9ada
pela Deliberação 00100, de 16.07.93, resolve:

Autorizar, a partir 	 de 22.07.94,	 DEUTSCHE DANS AG a constituir no
Brasil	 Carteira de Titulas e 	 Velares Mobiliários,	 Conta	 Coletiva'
administrada por DEI SERVICE S/C LIDA na forma p revista no Regulamento
Anexo	 lir& Resolução 1.289/07, 	 instituído p elo Resoluc g o 1.832,	 de'
31.05.91 e Instruçâo CVM na 169, de 02.01.93.

FÁBIO MENDES
(N9 555-9 - 21-7-94 - RS 44,50)

Biblioteca Machado de Assis
Acervo das principais publicações da Imprensa Nacional
e de obras raras de inestimável valor histórico e literário.

Horário de atendimento: 7:30 às 19 horas.

Informações . IMPRENSA NACIONAL, SIO, Quadra 6, Lote 800. CEP 70604 .900, Brasília, DF.
,Talelones: (061) 313-9600, 313 .9601 e 313.9602.



TIPO/Meteria prima
utilizada

Dimensões internas
emmi

Comprime
tO

Largura Altura

50. Caixa de papelão 385 288 192
51. Caixa de papelão 458 286 212

52. Caixa de papelão 558 386 172

53. Moa de panerio 558 386 222

Produtos

Alho
romate, pepino, cenoura,inhame
cará, beterraba, abobrinha,
chuchu e banana
Abacaxi, melão, beringela,
me0060 e quiabo
Hortaliças folha/haste
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Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 165, DE 22 DE JULHO DE 1994

O Ministro d. Estado da Agricultura, do Abastecimento e da Re
forma Agrária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II, do parágrafo único,
do artigo 87 da Constituição da Repáblica, tendo co vista o disposto na Lei na
6.305, de 15 de dezembro de 1975, no Decreto n s 82.110, de 14 de agosto de 1978, e

. Considerando a necesaidade de atualização dos padrões de produtos hortice
las quanto ao aspecto de embalagens, objetivando uma melhor adequação is exigencias
do mercado resolve:

Art. l z Acrescentar ao quadro 11 - caixa, dimensões internas
em sillsetroa e produtos acondicionados, do subitem 2.2, do item 2 da Portaria ne
127, de 04 de outubro de 1991, publicada no Diário Oficial da União de 09 de oute
bro de 1991, outroa tipos de caixas de papelão, suas dimensões internas e os produtos
a seres acondicionados., conforme quadro abaixo,

Arr. 2 . Esta Portaria entra co vigor na data de sua publicação.

SYNVAL GUA22ELLI
(Of . n9 111/94)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

Diretoria de Administração e Finanças
DESPACHOS

REF: Processo INCRA/SE/N . 433/93

Com fundamento no parígrafo 1° do art. 80 do Decreto-Lei n . 200, de 25.02.67, tendo co
vista o que dispõe o inciso I do art. 25 da Lei 8.666/93, no uso da competencia confe
rido pela alínea "E", artigo 35, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Por:
teria MAARA/N . 812, de 16.12.93 e considerando o pronunciamento emitido pela Procura
dona Regional, RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação para fornecimento de material
.cle consumo considerado essencial, por se tratar de fornecedor de representação exdu
siva ã firma TECHMITA EQUIPAMENTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, no valor de
1.100, 00 ( hum mi 1 e cem reais 1 a conta dos programas de trabalho 0401300
2120080069, 04013006612280160, 04013006612280183, Natureza de Despesa 349030, Plano In
terno 33200869123, 0812280160 e 07122883100, fonte 0250370002, 0115000000 e 0100000000
do orçamento vigente, da Autarquia, nos termos do art. 26 da citada Lei 8.666/93.

Aracaju-SE, 22 de julho de 1994
CARLOS ANTONIO DE SIQUEIRA FONTENELE
Superintendente Adjunto em Sergipe

Face a justificativa do Ordenador de Despesas Adjunto da Superintendência Regional do
INCRA no Estado de Sergipe, bem como o exame e pronuncaimento emitido pela	 Procurado
ria Jurídica daquela Superintendencia, e, no uso da competência delegada pelo 	 incisii
/II da Portaria INCRA/P/N . 359, de 20.05.94, publicada 80 5.0.8. de 24.05.94, RATIFICO
o reconhecimento da inexigibtlidade relativa ao fornecimento de materiais de consumo
essenciais por se tratar de fornecedor de representação exclusiva, na sede da Superin
tendíncia, através da Firma TECHMITAEQUIPAMENTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Drasilia-DF, 22 de julho de 1994
DECIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

(Of. nv 94/941
	 Diretor de Administração e Finanças
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NEWSMILICOGEMICe.	 assuem

Ministério da Educação
e do Desporto

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MÉDIA E TECNOLÓGICA
RETIFICAÇÃO

Na Portaria 09 862, de 11 de junho de 1994, publicado no Diário Ofi-
cial da União 09 132, de 13.07.94. Página 10569, Seção I; 05196 SE LÊ: Hospital Santa
Heleno em Joinville-SC. LEIA SE: Hospital Dono Heleno em Joinville-SC.
(Of. co 2.334/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PONTARIA 009 1. 475 , DE 20 DE JULHO DE 1994

O Reitor da Universidade Federal da Bebia, no uso de sues atribulo!. legais, consIdenando o que consta dos
Processos 23003.058520/94.04, 23066.05857019444, 23068.05856~ e 230643.058568/94-22, resolve
Homologar o resultado do Concurso de Proves e Titules de que trata 6 Edital n• 2/93, publicado em D.O.U. de
de 07.01.94, realizado para a classe de Professor Assistente e Adjunto, Nível I, da Carreira do Magistedo
superior, com vistas ao preenchimento de cargo vago, per ordem de classifica*, pelos candidatos abaixo
relacionados:
INSTITUTO DE FISICA (Prof. Adjunto)
Departamento :Física do Estado SOlido
Matéria: Física Moderna
1 . GILDEMAR CARNEIRO DOS SANTOS
ESCOLA POLITÉCNICA (Prof. Asairtente)
Departamento: Engenharia Oulmica
Matéria: Processos CluíMicos
1' MARCELO EMBIRUÇU DE SOUZA
2' SILVARA MATTEDI E SILVA
DepartameMm Ciência e Tecnologia dos Materiais
Matéria: Tratamento de Minérios

IRINEU ANTONIO SCHADACH DE BROM
2' MARCO ANTONIO FREIRE RAMOS
Matéria: Materiais de Construção (Com ênfase em materiais)
V ROBERTO JORGE DE CAMARA CARDOSO
O Concurso a que se refere esta Portada, terá validade pelo prazo de 2 anos, a conter da data de sua publicação,
nos termos do art. 12 da Lei n*8.112, de 11.11.90.

LUIZ FEUPPE PERRET SERPA

(0E. 09 585/941

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finiusçits
DESPACHOS

Processos' 23075.679/94-59.0 objeto do presente processo és emissão de Nota de Empenho no valor de
RS 2 000,00 (dois mil reais), em favor de ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS CCCCIOLI LTDA, para
atender despesas com locação de imóvel, do Edificio Luiz Napodano, na Rua Amintas de Barros, 144,
Oaritiba/PR, conforme Cadastro Fiscal de Imóveis n° 12.030.15.000.00, em complemento à Nota" de
Empenho n° 72, datada de 20/01/94, Contrato e 027/93, Termo Aditivo n° 33 e 47/94. Dispenso de
E citação, com base no aMgo 24, item )Ç da Lei n°8.666, de 21/06/93.

Curitiba, 18 de julho de 1994

MARIA LOURDES GISI
Pró-Reitora de Recursos Humanos e Assuntos Estudantis

Ratifico calo supra, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8666, de 21/06/93, face delegação de competência
do Magnifico Reitor.

Curitiba, 20 de julho de 1994

ALDAIR TARCISIO RIZZI
Pr6-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

(0E. n9 96/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação

PORTARIA 59 286, DE 15 DE JULHO DE 1994

O Pró-Reitor de Ensino de Graduação da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições /cgais, e tendo em vista o que consta do processo n° 23080.000085/94-32, do Departamento
de Recreação e Prática Desportiva do Centro de Desponos, resolve:

HOMOLOGAR, a decisão do Conselho Departamento' do Centro de Desportos no que se refere ao
Concurso Público para Professor Assistente, no Campo de Conhecimento &respectiva vaga:
CAMPO DE CONE/EMENTO GINÁSTICA E DANÇA
VAGAS: 02 (DUAS)	 EDITAL N° 054/DDRH/94
CLASSIFICAÇÃO:	 MEDIA FINAL

01 - John Peter Nasser	 7,76

SILVO ILVO RISTOFF

PORTARIA 09 207, DE 15 DE JULHO DE 1994

O Pró-Reitor de Ensino de Graduação da Universidade Federal de Santa Catarina. noves de suas
atnbuições legais, e tendo em vista o que consta do processo W 23080 000086194.03, do Departamento
de Recreação e Prática Despertou do Centro A. Desponus. resolie

I IOMOLOGAR, a decisão do Conselho Departamento! do Centro de Desportos no que se refere ao
Concurso Publico para Professor Assistente, no Campo de Conhecimento c respectIva vaga.
CAMPO DE CONHECIMENTO EDUCAÇÃO FISICA E ESPOR 11:
VAGAS: 02 (DUAS)
CLASSIFICAÇÃO.

EDITAL N° 05 EDDREE04
MEDIA FINAI.

01 - Iracema Soares de Sousa 8.38
02- Viktor Schigunov 8,05
03- António Renato Pereira Mora 7,38
04 - João Franciwn Magno Ribas 7.37

DiLv0 XLV° RISTOFF
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PORTARIA N9 288, DE 15 DE JULHO DE 1994

O Pró-Reitor de Ensino de Graduação da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta do processo n a 23080.000084/94-70, do Departamento
de Recreação e Pratica Desportiva do Centro de Desportos, resolve:

HOMOLOGAR, a decisão do Conselho Departamento] do Centro de Desportos no que se refere ao
Concurso Público para Professor Assistente, no Campo de Conhecimento e respectiva vaga:
CAMPO DE CONHECIMENTO: RECREAÇÃO E LAZER
VAGAS: 01 (UMA) 	 EDITAL N° 052/DDRH/94CLASSIFICAÇÃO: 	 MÉDIA FINAL01 - Janice Zarpellon Mar. 	 9,2002- Iracema Soares de Sousa 	 8,43

D/LVO ILVO RISTOFF

PORTARIA N9 289, DE 15 DE JULHO DE 1994

O Pró-Reitor de Ensino de Graduação dallniversidade Federal de Santa Catarina, ousou de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta do processo n° 23080.000083/94-15, do Departamento
de Recreação q Prática Desportiva do Centro de Desportos, resolve:

HOMOLOGAR, a decisão do Conselho Departamento] do Centro de Desportos no que se refere ao
Concurso Público para Professor Assistente, no Campo de Conhecimento e respectiva vaga:
CAMPO DE CONHECIMENTO: EDUCAÇÃO FISICA ADAPTADA
VAGAS: 01 (UMA)	 EDITAL N° .43113)A FINAL
CLASSIFICAÇÃO:	

1„

01 - Luciano Lazzaris Fernandes

DILVO ILVO RISTOFF

PORTARIA NO 290, DE 15 DE JULHO DE 1994

O Pró-Reitor de Ensino de Graduação da Universidade Federal de Santa Catarina, nome de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta do processo n° 23080.006925/93-53, do Departamento
de Engenharia Meelnica do Centro Tecnológico, resolve:

HOMOLOGAR, a decisão do Conselho Departamento] do Centro Tecnológico no que se refere
ao Concurso Público para Professor Assistente, no Campo de Conhecimento e respectiva vaga:
CAMPO-DE CONHECIMENTO: MECÂNICA DOS FLUIDOS
VAGAS: 01 (UMA)	 EDITAL N° 048/DDRH/94
CLASSIFICAÇÃO:	 MÉDIA FINAL

01 - CesarJosé Desçhomps 	 9,40

DILVO ILVO RISTOFF

PORTARIA N9 291, DE 15 DE JULHO DE 1994

O Pró-Reitor de Ensina do Graduação da Universidade Federal de Santa Catarina, no usado suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta do processo n° 23080.005407/93-11, do Departamento
de Engenharia Mecânica do Centro Tecnológico, resolve:

HOMOLOGAR, a decisão do Conselho Departamental do Centro Tecnológico no que se refere
ao Concurso Público para Professor Adjunto, no Campo de Conhecimento o respectiva vaga.
CAMPO DE CONHECIMENTO: MECÂNICA DOS SÓLIDOS
VAGAS: 01 (UMA)	 EDITAL N° 010/DDRI1/94
CLASSIFICAÇÃO:	 MÉDIA FINAL

01 -Marcelo Krajnc Alvçs 	 9,33

DILVO ILVO RISTOFF

PORTARIA N9 292, DE 15 DE JULHO DE 1994

O Pró-Reitor de Ensino de Graduação da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta do processo n° 23080.001427192-98, do Departamento
de Educação Fisica do Castrado Desportos, resolve:

HOMOLOGAR, a decisão do Conselho Depanamental do Centro de Desportos no que se refere
ao Concurso Público para Professor Assistente, no Campo de Conhecimento e respectiva vaga:
CAMPO DE CONHECIMENTO: All-E 11SMO
VAGAS: 01 (UMA)	 EDITAL N° 050/DDRI U94
CLASSIFICAÇÃO:	 MÉDIA FINAL

O) -Área Krug	 8,39
02- Iracema Soares Sousa	 8,06

(OZ. N9 370-94)
	 DILVO ILVO RISTOFF

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PORTARIA N9 476, DE 28 DE JUNHO DE 1994

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuição,
legais	 considerando que consta do P000nsaonc 23113.000048/94-27 de 05.01.94 do
Dê lvt:	 .te de Morfo/ogia do Centro de Ciãnetas Biológicas e da Saiide, resolve:

Art. /v - Homologar o resultado do Concurso Ptiblico do Provas e Títulos,
g,,,etivando o preenchimento de 01 (uma) vaga na categoria do Professor Auxiliar, com
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva na Meteria de Ensino MIcrobiologia e Imano-
/ogia do Departamento de Morfo/ogia do Centro de Ciãncias Biológicas e da Saúde.

Art. 2 , - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no 00/-
rio Oficial da União.

LUIZ HERM/NIO DE AGUIAR OLIVEIRA

PORTARIA NO 477, DE 28 DE JUNHO DE 1994

O REITOR DA UNIVERS/DADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de mula atribuiçOes
legais e, considerando o que consta do Processo na 23113.001909/93-31 de 29.03.93 do
Departamento de Odontologia do Centro de Ciencias Biológicas e da Saúde, resolve(

Art. lv - Homologar o resultado do Concurso Fálico de Provas e T(tulas,
objetivando o preenchimento de 01 (uma) vagh na categoria de Professor Auxiliar, com
regime de 40 horas semanais de trabalho nu Matéria de Ensino Pré-Clinica Odqntológlea
do Departamento de Odontologia do Centro do Ciéneias Biológicas o da Saóde.

Art. 2. - Esta Portaria entrare em vigor na data de sua publicação no Diá-
rio Oficial da União.

LUIZ HERM/NIO DE AGUIAR OLIVEIRA

10/. n9 131/941

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇM)
TECNOLÓGICA DA BAHIA

DESPACHOS
DISPENSA DE LICITAÇA0 NO 8/94

Solicitamos autorização para dispensa de Licitação em favor oa Univerd.
dade Católica de Salvador, no valor de R$ 1.382,10 (Hum mil, trezentos -e
oitenta e dois reais e dez centavos) para cobíir despesas com acedia.
ção do I Modula do Coroo de Especialização em Metodologia e Didãtica do
Ensino Superior para servidores deste CEPET-Ba, tendo em vista o gim e.
tabelece o Inciso II do Artigo 25 da Lei no 8.666/93.

RIVAILDA SILVEIRA NUNES
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

Tendo em vista o exposto no despacho acima, autorizo a dispensa de Lici
tacão em favor da Universidade Católica de Salvador, por atender aos re
guisitos legais da diapensa de Licitação.

Em 18 de julho de 1994
ROBERTO JOSÉ TRIPODI MARCHO

Diretor
100. n9 319/94)

Ministério da Saúde

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DESPACHOS

PROCESSO N4 25000.012132/94-87

Reconheço a dispensa de licitação para a contratação das empresas
concessionárias TAM, TRANSBRASIL, VARIG e VASP, no fornecimento de
passagens aéreas, e de serviço de transporte de encomendas aéreas, com
âmbito nacional e internacional para o Ministério da Saúde, pelo prazo
de até 180 (cento e oitenta) dias mediante Contrato Administrativo,
com fundamento no inciso IV, do artigo 24, da Lei 8.666/93.

A consideração do Senhor Secretririo de Administracão Geral para
ratificação e posterior publicação dos atos no Diário Oficial da
União.

Brasilia, 22 de julho de 1994

ALVARO BITTENCOURT HENRIQUE SELVA
Coordenador-Oeral de Serviços Gerais

Respondendo

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93 o reconhecimento de
dispensa de licitação para a contratação das empresas concessiondrias
TAM, TRANSBRASIL, VARIG e VASP, no fornecimento de passagens aéreas, e
de serviço de transporte de encomendas aéreah, com Ambito nacional e
internacional para o Ministério da Saúde, pelo prazo de até 180 (cento
e oitenta) dias mediante Contrato Administrativo, com fundamento no
inciso IV, do artigo 24, da Lei 8.666/93.

.Brasilia, 22 de julho de 1994
SEBASTIÃO CARLOS ALVES GRILO

(OZ. 09 151/941
	 Secretário de Admi.nistração Geral

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Coordenação Regional de Alagoas

DESPACHOS
Em 21 de julho de 1994

Reconheço a Dispensa de Licitação respaldado .no inciso IV,do artigo 24,.
da lei no 8.666/93, devidamente caracterizada: Processo no 25110.001611
/94-67.Exibição de comerciais de 30 . VT 000 mensagem educativa de com-
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bate a endemias programadas em horário diurno e nobre, durante 45 dias
período de 18.07.94 a 31.08.94, num total de 74n inserções, pelas emis-
soras de televisão, concessionãrias da praça de Maceió: TV GAZETA DE
ALAGOAS LTDA - R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais). SAMPAIO RA
DIO E TELEVISA° LTDA - R$ 11.000,00 (onze mil reais) TV PAJUÇARA LTDA 7
R$ 20.300,00 (vinte mil e trezentos reais). Veiculação de SPOT de 	 30.
com apelo educativo de combate a endemias, com insercães diãrias de
segunda a domingo durante 45 dias, período de 18.07.94 0,31.08.94, num
total de 2.920 inserções, pelas emissoras de rádio de Maceió:Rádio Jor
sol. de cujo Ltda - R$ 1.590,00 (hum mil quinhentos e noventa reals).Em
prea gráfica de comunicações Pajucara Ltda - R$ 1.200,00 (hum mil
duzentos reais). Rãdio Difusora de Alagues - R$ 800,00 (oitocentos re-
ais). Rádio Cultura de Alagoas Ltda - R$ : 1.200,00 (hum mil e duzentos
reais). Instituto de Tecnologia Educacional do Estado de Alagoas
ITEAL - R$ 500,00 (quinhentos reais). Rãdio Gazeta de Alagoas Ltda. R$
1.540,00 (hum mil quinhentos e quarenta reais).

ADALBERTO PAULO NUNES
Chefe do Serviço de Administração

Ratifico a Dispensa de Licitação de acordo com o artigo 26, da Lei no

8.666/93, de 21 de junho de 1993.

JORGE DE SOUZA VILLAS BOAS
Coordenador Regional

(Of. nR 150/94)

Coordenação Regional do Ceará
DESPACHOS

Em 21 de julho de 3.994

Reconheeo a Dispensa de Licitação res paldado no Inciso IV, Artigo 24,
da Lei 8.666/93, devidamente caracterizado;
CEDADAN COMéRCIO E REPRESENTARES LIDA - Aquisição de beliche em ferro
tubular, no valor de RS 3.465,00 (três mil q uatrocentos e sessenta e
cinco reais);
SETEMAG COMERCIAL E IMPORTADORA LIDA - Aquisição de Toner e Revelador
p ara fotocopiadora, no valor de CRS 1.573.364,10 (um milhão quinhentos
e setenta e três mil, trezentos e sessenta e quatro cruzeiros reais e
dez centavos);
FAX COMéRCIO E EQUIPAMENTOS DE SOM - A quisicão de equipamentos de som,
no valor de CRS 3.000.167,50 (três milhães, cento e sessenta e sete
cruzeiros reais e cinquenta centavos);
FAX COMéRCIO E REPRESENTAÇõES LTDA - Aquisição de quatro Tweeter para
montagem de um carro de som, no valor de CR% 861.630,00 (oitocentos e
sessenta esseil, seiscentos e trinta cruzeiros reais);
TERRAÇO SOLURES CRIATIVAS - Exibição e veicularão de Comertials, no
valor de CRS 107.1321.837,44 (cento e sete milhZes, oitocentos e vinte e
um mil, oitocentos e trinta e sete cruzeiros reais e quarenta e quatro
centavos);
TERRAÇO SOLURES CRIATIVAS - Reprodução de vídeos e fitas, no valor de
CRS 79.466.369,77 (setenta e nove milh ges, quatrocentas e sessenta e
seis mil trezentos e sessenta e nave cruzeiros reais e setenta e sete
centavos);
TERRAÇO sanou CRIATIVAS - Produçães de Spots/Volantes de Rua, no
valor de CRS 5.643.666,63 (cinco milhães, seiscentos e quarenta e três
mil, seiscentos e sessenta esp ie cruzeiros reais e sessenta e três
centavos);
FORTESE - FORNECEDORA DE TELEFONIA E SERVIÇOS LIDA - ME. - Instalação
de Tubulação para linha telefônica, no valor de COR 494.648,49
(quatrocentos e noventa e quatro mil, seiscentos e quarenta e oito
cruzeiros reais e quarenta e nove centavos);
E. BARROSO a CIA LIDA - Aq uhsição de combustível (4lcool), no valor de
RS 6.656,00 (seis mi), seiscentos e cinquenta e seis cruzeiros reais);

PUBLICIDADE BELéM - Contratação de carros de som para divulgacgo
antecipada para passagem do Fumacê, na valor de 853.640,00 (três mil,
seiscentos e quarenta reais);
PUBLICIDADE SALVADOR - Contratação de carros de som para divulgação
anteci p ada para passagem do Fumacê, no valor de RS 4.800,00 ( q uatro mil
e oitocentos reais);
VITóRIA CO06RC/0 E REPRESENTARES LIDA - Aquisição de paste em fibra
tamanho oficio, no valor de RS 1.462,00 (um mil, quatrocentos e
sessenta e dois reais);
CASA DO DESENHO COMERCIAL LIDA - AqUi5140 de pape/ heliográfico, no
valor de CRS 490.303,60 ( q uatrocentos e oitenta mil, trezentos e três
cruzeiros reais e sessenta centavot);
SER NORTE COMéRCIO E REPRESENTAÇZO LIDA - A q uisição de fronhas branca
para adu/to, no valor de RS 787,20 (setecentos e oitenta e sete reais e
vinte centavos);
SER NORTE COMiRCIO E REPRESENTAM LIDA - Aquisição de Tunga para
carregador de baterias, no valor de RS 583,64 ( quinhentos e oitenta e
três reais e sessenta e quatro centavos);
Sá ÓLEO LUBRIFICANTES LTDA - Aquisição de Lubrificantes, no valor de RS
6.970,00 (seis mi/, novecentos e setenta reais);
VIAM 04REA RIO GRANDENSE - VARIG - Serviço de resgate de vinte c três
Bombas HATSUTA, no valor de In 1.391,27 (um mil, trezentos e noventa e
um reais e vinte e sete centavos);
VICTOREME 8R4FICA E PAPELARIA M. V. MARTINS - Aquisição de Concha de
Polieti/eno para abate, no valor de RS 816,00 (oitocentos c dezesseis
reais);
FERNANDO ANTONIO DA COSTA MONTE - Aluguel de um telefone celu/ar e usa
linha, co valor de RI 180,00 (cento e oitenta reais);
ALEXANDRE AUTO PEÇAS LIDA - A gGisicgo de material de consumo, no valor
de R% 721,00 (setecentos e vinte c um reais);
BCR BRASÍLIA COMéRCIO E REPRESENTAM - Aquisição de material de
consumo no valor de RS 4.455,20 ( quatro mil, quatrocentos e cinquenta e
cinco reais e vinte centavos);
E. BARROSO 11 CIA LIDA - A quislião de óleo para Bodza Leca, no valor de
ES 2.274,80 (dois mil, duzentos e setenta e quatro reais e oitenta
centavos);

MARIA MARLENE DE LIMA HOLANDA - Lava g em de macacUes, na vaiar de RS
2.588,40 (dois mil, quinhentos e oitenta e oito reais c quarenta
centavos);
RENOVADORA DE PNEUS OLICO LIDA - 011/15140 de Pneus e Câmara de Ar,
no valor de RS 40.440,60 ( quarenta mil, q uatrocentos e quarenta reais e
sessenta centavos);
IMPORTEC IMPORTADORA CEARENSE LIDA - A q uisicão de material de
laboratório, no valor de RS 1.144,50 (um mil, cento e quarenta e quatro
reais e cinquenta centavos);
E. BARROSO 6 COO LIDA - Aquisição de Combustivel ( gasolina, álcool e
óleo d(esel), no valor de RS 50.368,00 (cinquenta mil, trezentos e
sessenta e oito reais);
E. BARROSO O CIA LIDA - A quIsicão de Combustível (óleo diese/), no
valor de RS 1.710,00 (um mil, setecentos e dez reais);
SEG NORTE COMéRCIO E REPRESENTAM LIDA - Aquisição de Ventilador de
Teto, no valor de RS 920,00 (novecentos e vinte reais);
FRANCISCO ASSIS DE PAULA FILHO- Alu g uel de aparelho e linha de telefone
celular, no valor de CRS 458.476,20 (quatrocentos e cin quenta e oito
mil, quatrocentos e setentsonda  cruzeiros reais e vinte centavos);
FRANCISCO ASSIS DE PAULA FILHO - Aluguel de aparelho e linha de
telefone celular, na vaiar de RS 180,00 (cento e oitenta rea(s)
referente ao mês de julho/94;
ANTONIO CUNHA FONTENELE - Contratação de carro de som para Uivulgacão
antecipada de passagem do Fueacê, no valor de RS 1.900,00 (um mie e
novecentos reais);
LEONARDO MOREIRA RAMOS VASCONCELOS - Alu g uel de um telefone e uma linha
de aparelho celular, no valor de RS 360,00 (trezentos e sessenta
reais);
ISRAEL DE FREITAS PRATA - Contratação de um carro de som para
divulgação anteci pada da passagem do Fumacê, no valor de RS 1.900,00
(um mil e novecentos reais);
MARCOS ANTONIO C. GURGEL - Contratação decorro de som para divulgação
antecipada da passagem do Fumacê, no valor de 1.900,00 (um mil e
novecentos reais);
OTACÍLIO FERREIRA VERAS FILHO - Contratação de carro de som para
divulgacão antecipada da passagem do Fumacê, co valor de RS i.900,00
(um mil e novecentos reais);
JOSé MAURIT6NIO OLIVEIRA MARTINS - Contratação de um carro de som para
divulgação anteci pada do Fumacê, no valor de RS 1.900,00 (um mil e
novecentos reais);
ANTONIO AUGUSTO BERNARDINO DE SOUZA - Contratação dde um carro de som
para divulgacão antecipada da passagem do Fumacê, no valor de R%
1.900,00 (um mil e noecenton reais);
DANIEL MARTINHO BARBOZA F/LHO - Alu guel de um telefone e uma linha
celular, no valor de RS 180,00 (cento e oitenta reais);
SER NORTE COMéRCIO E REPRESENTAM LIDA - Aquisição de ventilador de
teto no valor de RS 920,00 (novecentos e vinte reais);
FRANCISCO ASSIS DE PAULA FILHO - Aluguel dl a parelho e linha de
telefone celular, no valor de CRS 458.476,20 (quatrocentos e cinquenta
e oito mil, quatrocentos e setenta e seis cruzeiros reais e vinte
centavos);
FRANCISCO ASSIS DE PAULA FILHO - Aluguel de a p arelho e linha de
telefone celular, no valor de 180,00 (cento e oitenta reais); referente
mês de julho/94;
ANTONIO CUNHA FONTENELE - Contratação de carro de som para divu/gação
antecipada da passagem do Fumacê no valor de RS 1.900,00 (um mil e
novecentos reais);
LEONARDO MOREIRA RAMOS VASONCELOS - Aluguel de um telefone numa linha
de aparelho celular, no valor de In 360,00 (trezentos e sessenta
reais);
ISRAEL DE FREITAS PRATA - Contratacão de um carro de som para
divulgação anteci p ada da passagem do Fumacê, no valor de RS 1.900,00
(um mil e novecentos reais);
MARCOS ANTONIO C. OURGEL - Contratação decorro de som para divulgação
antecipada da passagem do Fenecê, no valor de RS 1.900,00 (um mil e
novecentos reais);
OTACILIO FERREIRA VERAS FILHO - Contratac go de carro de som para
divulgação antecipada da passagem do Fumacê, no valor de In 1.900,00
(um mil e novecentos reais);
JOSé MAURITONIO OLIVEIRA MARTINS - Contratação de um carro de som para
divulgação antecipada da passagem do Fumacê, no valor de RS 1.900,00
(um mil e novecentos reais);
ANTONIO AUGUSTO BERANRDINO DE SOUSA - Contratacão de um carro de som
Para divulgação antecipada da passagem do Fumace, no valor de R%
1.900,00 (um mil e novecentos reais);
DANIEL MARTINHO BARBOZA FILHO - Aluguel de um telefone e uma linha
celular, no valor de RS 180,00 (cento e oitenta reais).

JOAGUIM MAGALHZES NETO
Chefe do Serviço de Administração

RATIFICO de acordo com o Artigo 26 da Lei n2 8.666/93.

HASCALON RODRIGUES LIMA

(Of. 59 150/94)
	 Coordenador Regional

Ministério do Trabalho

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 833, DE 18 DE JULHO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais resolve criar a Comissão Permanente de Direito
Social no âmbito do Ministdrio do Trabalho, na forma abaixo.
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Art. 10 - A Comissão Permanente de Direito Social
(C.P.D.S.), da Assessoria Internacional do Gabinete do Ministro do
Trabalho, que com este fica criada, ê grupo de estudos superior de
consulta do Ministro de Estado nos assuntos de Direito do Trabalho,
tendo por finalidade principal a coordenação dos estudos e relações
internacionais no âmbito do respectivo Ministério.

Art. 2. - A C.P.D.S. será constituída de sete Membros de
reconhecido saber jurídico nos assuntos de sua competência, designados
pelo Ministro de Estado.

5 1 . - O Ministro de Estado poderá designar suplentes, em,
número não superior a três, os quais serão convocados pelo Presidente
da Comissão nas licenças e impedimentos dos Membros efetivos, quandosuperiores a trinta dias.

5 3. - O Ministro de Estado poderá designar Consultores
especializado. em Medicina Sono/, Segurança do Trabalho, Formação
Profissional, Economia, Estatística, os quais, por convocação do
Presidente da C.P.D.S., oficiarão nos processos atinentes às
respectivas especializações e participarão das sessões, sem direito avoto.

5 45 - Sempre que houver interesse relevante na audiência
de entidades sindicais, quer de empregadores, quer de trabalhadores, o
Presidente da C.P.D.S. poderá solicitar-lhes o pronunciamento ou a
designação de representantes para participarem, sem direito a voto,
das sessões da Comissão.

5 50 - Considerar-se-á serviço público relevante o
exercício da função de Membro da C.P.D.S.

6 . - Será dispensado da Comissão o Membro que faltar a
três sessões consecutivas, sem motivo justificado.

Art. 35 Ao Ministro de Estado caberá a direção dos
trabalhos nas sessões solenes e quando o caráter especial da matéria,
a seu critério, recomendar sua presença.

Parágrafo único. A presidência ordinária do C.P.D.S. será
exercida pelo Membro que 6/Ir, para esse fim, designado pelo Ministro
de Estado, cabendo-lhe a direção das sessões e dos serviços técnico-
administrativos.

Art. 45 - Compete à C.P.D.S., relativamente aos assuntos
mencionados no art. 1.,

I - Por determinação do Ministro de Estado,
a) elaborar anteprojetos de lei, de regulamento., de

decretos e de portarias de caráter normativo bem como opinar sobre os
elaborados por Secretarias ou Comissões espe jiais do Ministério;

b) opinar sobre os projetos de lei apresentados ao
Congresso Nacional;

ou encaminhar.
C) responder às consultas em tese que o Ministro formular

II - Obrigatoriamente,
a) opinar no âmbito do Ministério, sobre toda a matéria de

caráter internacional de interesse da pasta e, especialmente, sobre as
questões constantes da ordem do dia de conferências e reuniões
promovidas por entidades internacionais de direito público ou privado,com as quais o Governo brasileiro mantenha relações;

b) coordenar, sob a orientação direta do Ministro deEstado a participação do Brasil nas conferências e reuniões aludidas
na alínea anterior, no concernente às teses e proposições a seremapresentadas.

c) elaborar os relatórios, destinados à Repartiçãointernacional do Trabalho, sobre o cumprimento, pelo Governo
brasileiro, das obrigações oriundas da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho.

Art. 13 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MARCELO PIMENTEL
(Of. n9 1.152/94)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DESPACHOS

Processo n" 46226.000385/94.00

Concordo com a dispensa de licitação para a contratação da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos ECT para prestar serviço de encomenda expressa nacional - SEDEX, para esta
Delegacia Regional, em conformidade com o parecer da Consultoria Jurfdica/MTb, com fundamentação
legal amparada no inciso VIII do art 24 da Lei n° 8.666/93. Encaminhe•se à Senhora Secretária de
Administèação GeraUMTb, solicitando ratificação da dispensa de licitação, conforme preceitua o Art. 26,
do citado Diploma Legal

Em 21 de julho de 1994

ANTONIOOL/VEIRANASCIMENTO
Delegado Regional do Trabalho no Tocantins

Ratifico a dispensa do licitação, nos termos da legislação vigente.

Em 21 de julho de 1994

MARIA MARLENE ALMEIDA
Secretária de Administração-Geral

Processo n° 46205.005564/94-00

Concordo com a dispensa de licitação paras locação do imóvel localizado à Rua 15 de
novembro, 1 063, na cidade de Baturité, paras instalação de Posto de Atendimento naqquela cidade, em
conformidade com o parecer da Assessoria Jurfdica/DRT/CE, com, fundamentição legal amparada no
inciso X do art. 24 da Lei n° 8.666/93. Enouninhe-se à Senhora Secretária de Administração Geral/MTb,
solicitando ratificação da dispensa de licitação, conforme preceitua o An. 26, do citado Diploma Legal.

Em, 21 de julho de 1994
FRANCISCO DAS CHAGAS PONTES DIAS

Respondendo pelo Expediente da Delegacia Regional do Eraladlho no Cearã

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos da legislação vigente.

Em 21 de julho de 1994

MARIA MARLENE ALMEIDA
Secretária de Administração•Geral

(Of. 09 127/94)

SECRETARIA DE 'muçus DO TRABALHO
DESPACHO DO SECRET47I0

o SECRETdRIO DE RELACEES DD TRABALHO, no uso de suas atrlbuiçães le-
gais, com fundamento no art. 52, Instrução Normativa ng 0i/91, de
27/08/91, e no parecer SRT/Ng 003/94, de 01/03/94, torna sem efeito o
despacho que deu publicidade a impugnação interposta pelo SINDICATO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 040 PAULO E OUTROS, processo n2
24000 002641/90 ao arquivamento no AESB da FEDERACSO DOS FUNCIONdRIOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS DO ESTADO DE 040 PAULO,	 processo n2
24000.001368/90.

‘,1

III - Elaborar seu Regimento Interno e submetê-lo à
aprovação do Ministro de Estado.

Art. 6 . - Far-se-á por intermédio da C.P.D.S. o
encaminhamento ao Ministro de Estado dos expedientes relativos a
resolução e proposições de conferências e reuniões internacionais
sobre os assuntos mencionados no art. 1 . , bem como os atinentes às
respectivas delegações.

Art. 7 . - Para o cumprimento de suas atribuições poderá a
C.P.D.S. requisitar diretamente de qualquer órgão do Ministério do
Trabalho e das entidades que lhe estão vinculadas os elementos
informativos de que necessitar.

Art. g. - A C.P.D.S. reunir-se-á de conformidade com o
estipulado no seu Regimento Interno, ordinariamente uma vez por mês e,extraordinariamente, quando previamente convocada.

Art. 11 - A C.P.D.S., mediante articulação com a
Coordenação de Documentação e Biblioteca do Ministério ou órgãos
oficiais de divulgação, promoverá a publicação de trabalhos dos
respectivos Mendros. versando questões de relevante interesse social
no campo de suas a' ividades, inclusive seus pareceres e votos, quando
aprovados pela autrzidue ministerial.

Art. 12 - A C.P.D.S. utilizar-se-á dos funcionários da
Assessoria Internacional do Gabinete do Ministro como sua SecretariaExecutiva.

WERNER KLAUS PFEILSTICKER

(Of. 09 127/94)

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO
EM MINAS GERAIS

PORTARIA 09 118, DE 15 DE JULHO DE 1994
O Delegado Regional do Trabalho em Minas Gerais, os uso daatribuigS'e conferida pela Portaria Ministerial n o 713, artigo 51, ind.

ao XV, de 05 de agaste de 1992, e tendo em vista o que consto da Pro=
110550 35149-002005/92, reselve:

Art. /2) - Autorizar a redurZo do intervalo para rapou., ou
alimenta4o das emprogades da emproa. 500RAL INVICTA S/A,localizedo na
Alameda Man./ Antonio Sobral e/n 2 , /ote 15 - Distrito Inàustrial - em
Pouso Alegre, co Estado do Mina. Gerada, pelo prazo de 2 (dois) •gos,
de 1 (uma) hora para //2 (meia) hera, nes termos do artigo 71, peragro
re 32, da Consolida4o das Leis do Trabalhe • da Portaria Ministerial
52 346/89, nos seggintimatorea: Expodieía, Aosietilncia T4cnico, La-
boraterie, Manutençae Mecanica, Civil e neta., Suprioentoe, Engenha
ria de ProdusSe, Almovaritadoo, Espalhas:., lootermico e Acabooente. —

Art. 22) - Devem ser excluídos da autorizo:o as setoroa de
Vidraria, Prapararie de Meteria-prima, Moinho, Fabricas:o de Plastic.

SOOtOgOn, Vi5O0 que Os tais saturas a °moreno nie implantou ~idae
de protegi. eficazes aos riscos ali cais/ant..

MARILTON VELASCO
(0/. n9 127/94)

affilifiar"11111111111-111~-1



ürigifigi com Defeito

11080	 SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL
	

N? 140 SEGUNDA-FEIRA, 25 JUL 1994

Ministério da Previdência Social

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 1.359 ., DE 20 DE JULHO DE 1999

O Miniatm d• ~do de ~Mod. Sedd, no teso da atritedção mu lhe confere o artigo 37 da
LM ri. 8451, de 15 der Julho de 1977. e tendo iam ~a e manifestação da Remetida da Previdência
Complummtat no Premiei" el. 44000A002/1/94. ~ver

Art. 1 5 - Apor/aro Estatuto da SUPRE- Fundação de Suplementa* Per/Menden, constante
dii Se. 201/221 • 248 do prosam • autorizara seu funcionamento como entidade fechada de previdande
pOndi, roam mede e hmo na cidade de Landis" Eallado do Panw4.

RI.? - eltelmOmme, com bomie no Rem 7 da Resolução MPASOCPWAI, de 09 de outubro de
1570,0 prazo deles (cario • oitenta) dias cara o Rido de efetivo das suas atividades, contados. partir cla
dela da tarblIcação dieta Podada, sob pane de canc•lemersto da autorização concedida para funcionamento.

AR?- Esta Podada emtm mm vigor na data de sua pubikmção

SERGIO CUTOLO DOS SANTOS
(Of. n9 149/94)

Irisirrrwro NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Superintendência Estadual em Alagoas

DESPACHOS
Proc.. no 35001.000873194 .69. 1.11e acordo com as atribuicUs dal...ta-
d. pela PT/INSS/SEAL/131/93. APROVO A INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO, em
favor da Emprese LEX EDITORA S.A., na conformidada do des p acho de'fls.
12, como iam:bem AUTORIZO a dos pesa ESTIMADA no valor g lobal de CR$
5.3/3.114,11tcinco miLhã.., trazentos e treze miL, canto o quatorze
cruzeiro. reais • cinza cantavos), com fundamento no inciso II , do
Art 25,  * , I da Lei 8.666193, • o inciso III, do Art. 13, da ci-
tada !Ai, • alteraçães postariores, ficando a dita autorização condi-
cionada a Raiai:nela de dotação orçamentária.

EIDER COSTA MAGALHAES
Chefe do Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais

Ratifico o ato acima, nos termos do Art. 26, da Lei nu 8.666/93 e alte-
ração. posterior.,

FRANCISCO DE CARVALHO MELO
Superintendente Estadual

(Of. n9 218/94)

Superintendência Estadual em Minas Gerais
Coordenação de Administração Patrimonial

DESPACHOS
•

Processo: 35097.007159194-96. APROVO a inexigibilidade de licitação.
co. fundamento co inciso II, do artigo 25, parágrafo 12 da Lei
8.666193 e alteraçães posteriores, para contratação de serviços de
avaliação do imóvel situado à rua São Paulo, esq. c/Caetés. n. 603,
nesta Capital, para fins de permuta com a PREVDATA - Sociedade de
Providencia Comp/ementar da DATAPREV, após parecer da Procuradoria
Estadual, conforme parágrafo único do artigo 12 da PTIMPS-253/93, como
também AUTORIZO a despesa no valor de CR.512.697,64 (quinhentos e doze
mil, seiscentos e noventa e sete cruzeiros reais e sessenta e quatro
centavos) a favor da CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

Em 17 de junho de 1994
JOSE AUGUSTO FARIA DINIZ

'Chefe da Divisão de Engenharia e Patrimônio

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei 19.666/93 e
alteraçães posteriores e, ainda. DETERMINO a publicação conjunta dos
atos no DOU.

Em 20 de junho de 1994
FRANCISCO CARLOS FREIRE

Coordenador de Administração Patrimonial
(Of. co 216/94)

Superintendência Estadual no Pará
DESPACHOS

Processo n . 35166.000033/94-13. APROVO a inexigibilidade qe licitaçâc
para Renovaçâo de assinatura do jornal "A PROVINC/A DO PARA. , em favor
da firma MAGNO DISTRIBUIDORA LTDA., após Parecer da Procuradoria
Estadual, conforme 1 único do art. 1 . da PT/MPS n . 253/93 como tambem
AUTORIZO o valor de 8$60,00 (sessenta reais), para o período de JULHO a
SETEMBRO/94, com fundamento no inciso I do artigo 25 da Lei n . 8.666,
de 21-06-93 e alterações posteriores.

Belém, 14 de julho de 1994
EDMILSON MONTEIRO PINA

Chefe Substituto da Divisão de Administração
Patrimonial

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n . 8.666, ge
21-06-93, e a/terações posteriores e, ainda, DETERMINO a publicaçao
conjunta dos atos no DOU.

Belém, 18 de julho de 1994
EDVAN CAPUCHO COSTEIRO
Superintendente Estadual

(Of. 09 218/94)

Ministério das Comunicações
•

GABINETE IND MINISTRO
PORTARIA DE 13 DE JULHO DE 1994

Na 473- Outorgar permissão à PROMPTEL
COMUNICAOES S/A, sediada à Rua José Marie Lisboa no 41, 12 andar,
Sala "D", São Paulo/SP, registrada na Junta Comercial do Estado de
São Paulo, sob o n2 35300136241, regularmente inscrita no Cadastro
Geral de Contribuintes sob o n9 71.662.001/0001-40 para EXPLORAR o
Serviço Especial de Radiochamada, com a finalidade de ser pr./atado a
terceiros, abrangendo a localidade do Rio de Janeiro, no Estado do
Rio de Janeiro, pelo período de 15 (quinze) anos, renovável por igual
período, desde que rigorosamente cumprida. as condições deste ato de
outorga.

DJALMA BASTOS DE MORAIS
Ministro

PORTARIAS DE 18 DE JULHO DE 1994

N9 485- Outorgar permissão à BETHANY
COMUNICAÇõES " IMPORTAÇAO E EXPORTAÇA0 LUSA, nediada A Rua Pinheiros
1180, Pinheiros, Soo Paulo/SP, registrada na Junta Comercial do
Estado de Soo Paulo, sob o n o 3521.1981.124, regularmente inecrita no
Cadastro Geral de Contribuintes sob o n 2 73.124.984/0001-96, para
EXPLORAR o Serviço Especial de Radiochamada, com a finalidade de ser
prestado a terceiros, abrangendo as localidades de Andá, Barueri,
Carapicuiba, Cotia, Diadema, Embú, Ferraz de Vaeconcelos, Guarulhoe,
Itapecerica da Serra, Itapevi, Itaquaquecetuba, Jandira, Meuá, Mogi
das Cruzes, Osasco, PRA, Santo André, Sào Bernardo do Campo, Sào
Caetano do Sul, São Paulo e Suzano, no Estado de São Paulo, pelo
período de 15 (quinze) anos, renovável por igual período, desde que
rigorosamente cumpridaa as condições deste ato de outorga.

N o 489- Outorgar permissão à A.Z. INDUSTRIA
ELETRÔNICA LTDA, sediada à Rua Jorge Guilherme Moojen 44,
Montenegro/RS, registrada co Junta ComerCial do Estado do Rio Grande
do Sul, sob o co 43200921971, regularmente inscrita no Cadaetro Geral
de Contribuintes sob o n2 90.369.950/000/-80, para EXPLORAR o Serviço
Especial de Radiochamada, com a finalidade de eer prestado a
terceiro., abrangendo a localidade de Montenegro, no Estado do Rio
Grande do Sul, pelo período de 15 (quinze) anos, renovável por igual
período, desde que rigorosamente cumpridas as condições deste ato de
outorga.

NO 492- Outorgar permissão à TELETOQUE
SERVIÇO DE RADIOCHAMADA LTDA, eediada à Rua Raul de Castro 132,
Bairro Castelo, Campinas/SP, registrada na Junta Comercial do Estado
de SM, Paulo, sob o n o 78104/92-0, regularmente inscrita co Cadastro
Geral de Contribuintes sob o n o 67.672.022/0001-79, para EXPLORAR o
Serviço Especial de Radiochamada, com a finalidade de eer preatado a
terceiros, abrangendo a localidade de Jundial, no Estado de São
Paulo, pelo período de 15 (quinze) anos, renovável por igual período,
desde que rigorosamente cumpridas as condições deste ato de outorga.

NO 494- Outorgar permiesao à PROMPTEL
COMUNICAÇÕES S/A, sediada 6 Rua José Maria Lisboa na 41, li Andar,
Sala "D", São Paulo/SP, registrada na Junta Comercial do Estado de
São Pau/o, sob o 02 35300136241, regularmente inscrita no Cadastro
Geral de Contribuintes sob o n o 75662001/0001-40, para EX ,LORAR o
Serviço Especial de Radiochamada, com a fina/idade de ocr prestado a
tercezron, abrangendo a localidade de Brasília, no Dirltrito 'odorai,
pelo período de 15 (quinze) anos, renovável por igual pai-Iodo, desde
que rigorosamente cumpridas as condições deste ato de outorga.

N o 495- Outorgar permissão â PROMPTEL
COMUNICAÇOES S/A, sediada à Rua José Maria Lisboa nO 41, / o Andor,
Sala "5", São Paulo/SP, registrada na Junta Comercial do Estado de
São Paulo, sob o no 35300136241, regularmente inscrita no Cadastro
Geral de Contribuintes sob o na 71662001/0001-40, para EXPLORAR o
Serviço Especial de Rediochamada, com a finalidade de ser prestado a
terceiros, abrangendo a localidade de Belo Horizonte, no Estado de
Minas Gerais, pelo período de 15 (quinze) anos, renovável por igual
período, desde que rigorosamente cumpridas as condições deste ato de
outorga.

NO 496- Outorgar permissão a INDEPENDÊNCIA
COMUNICAÇÕES S/C LIDA, sediada à Rua Bernardino de Campos n ri 3180,
São José do Rio Preto/SP, registrada no Registro Civil de Pessoas
Jurídica da Camarca de Sào José do Rio Preto, sob o n2 3.498,
regularmente inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o ai
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05.105.539/0001-56, pare EXPLORAR o Serviço Especial de Radiochamada,
com • finalidade de sor prestado • terceiros, abrangendo • localidade
de São Joed do Rio Preto, no !atada de Saio Paulo, polo periodo de 15
(quinze) ano., removível por igual período, desde que rigoro.amente
cumprida, as condições desta ato de outorga.

Ne 502- Outorgar perniedo A MULTIPONTO
TELECOMUNICAÇOES LTDA, mediada à Avenida Presidente Wilson 231, 270
Andar - Centro - Rio de Janeiro/RJ, registrada no Regietro Civil das
Pessoas Juridica. da Cidade do Rio de Janeiro, sob o ne 506.958,
regularmente inscrita no Cadastro Geral de Contribuinte, sob o no
086.982.675/0001-07, para EXPLORAR o Serviço Especial de
Radlochamada, com • finalidade de ser prestado a terceiro.,
abrangendo o Distrito Federal, pelo período de 15 (quinz.) anos,
renovável por igual período, desde que rigoroamente cumprida. as
condiçoee deste ato de outorga.

No 510- ' Outorgar permiado e SANTANERICA-
URGENTE SERVIÇOS DE RADIOCHAMADA S/C LIDA, ~liada à Rua Padre
Anchieta 146, 2* andar, Sala 2, Centro, Anericana/SP, registrada na
Junta Comercial do Estado de São Pau/o, sob o no 35200778950,
regularmente inscrita no Cadastro Geral da Contribuintes sob o no
54.016.001/0001-53, para EXPLORAR o Serviço Especial de Radlochaoadm,
com • finalidade de ser prestado a terceiros, abrangendo • localidade
da Sorocaba. no Estado de Sio Paulo, pelo perlado de 15 (floloRe)
anos, renovável por igual período, desde que rigorosamente, cumpridee
as condições deste ato de outorga.

Ne 511- Outorgar permie~ A COMUM
COMUNICAÇÕES URGENTES S/C LIDA - ME, sediada 1 Rim Alfredo ~dee
1949, 10e andar, Sala 1005, Piracicaba/SP, regiatrada no le Cartório
de Moleiro de Imóvel. • Anexos de Piracicaba, sob o ne 17673,
regularmente inscrita no Cadaetro Coral de Contribuinte, sob o no
46.763.975/0001-53, para EXPLORAR o Serviço Especial de Radiochamada,
com a finalidade da aer preatado a terceiros, abrangendo a localidade
de Piracicaba, no Estado de Sio Paulo, pelo período de 15 (quinze)
anos, removeu.' por igual parindo, de gele que rigor...ant. cumprida.
as condiçõe. deste ato de outorga.

Ne 512- Outorgar permieeâo à COMUTIL
COMUNICAÇÕES URGENTES S/C LIDA - ME, sediada A Rua Alfredo Guedes
1949, 10. andar, Sala 1005, Piracicaba/SP, registrada no le Cartório
de Registro de Imóveis e Anexos de Piracicaba, •ob o no 17673,
regularmente inscrita no Cadastro Geral de Contribuinte. sob o na
46.763.975/0001-53, para EXPLORAR o Serviço Especial de Radlochamada,
co. • finalidade de ser prestado a terceiros, abrangendo • localidade
de Bauru, no Estado de Sâo Paulo, pelo período de 15 (quinze) anos,
renovável por igual período, desde que rigoroaamente cumpridae as
condições demi. ato de outorga.

MUAR BASTOS DE WMUJS
Ministro

DESPACHO DO MINISTRO
Em 5 de julho de 1994

Procela.° nO 29107.000406/89. Defiro o pedido de prorrogação de prezo
formulado pela ROdio Ipirã Ltda., executante do serviço de radiodifu
do nonore em onda média, na cidade de /pirá. Estado da Barda, nos trai'
soe da Informação CONJUR/MC na 236/94.

DJALMA RASTOS DE MORAIS

(NO 45.720-8 - 21-7-94 - R$ 24,11)
(NO 45.808-5 - 22-7-94 - R$ 24,11)
(NO 45.807-7 - 21-7-94 - 0$ 25,111
(NO 45.401-2 - 20-7-94 - R$ 24,11)
(NO 45.805-0 - 21-7-94 - R$ 24.11)
(NO 45.804-2 - 21-7-94 - R$ 24,11)
(NO 45.802-6 - 21-7-9e - R$ 24,11)
(No 45.835-2 - 21-7-94 - R$ 24,11)
MO 45.397-0 - 20-7-94 - R$ 24,111
(NO 45.395-4 - 20-7-94 - R$ 24,11)
MO 45.402-0 - 20-7-94 - R$ 24,10
(510 45.704-6 - 21-7-94 - 09 24,11)

Ministério dos Transportes

, G N11INIEl'E 1)0 NIFNIS1111(1

De 4P17,T0,
(O, ,1 de julho le 1994

Processe 50000 Olfk..19/92 , 55 lateressada: Co Docas do lho de Janeiro
Annalln: Pagamento de esattEcardo de fala anDreaunlo de feriu !ampute.: Fru erprmsamenre
vedada a inceasio. em Acordos Loreuvos de Insulem que verem a rer celebrados por emulada da
minere/tração mcbreta sob a supervmlo deste Montam de clausulas que contemplem pagamento de
'ffonrestiM O de fedas', por falte de premeio kgsi. bern assoo do '1005.4.10 ao feria.' euPener
mínimo lonststugooal, prevista no 555	 mato XVII, nos temos do PARECER CONJURAR

32° 05394, devidamente aprovedo polo Serem, COneultor Juridext pelo DESPACHO CONRAlfber
NP 552, e por num retificado Publique-te.

RUIMPIS ZIAYMA DERTYS
(Of. 09 1.142/94)

SECRETARIA DE PRODUCÃO
Departamento de Transportes Rodoviários

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 14 de julho de 1994

PROCESSO ADMINISTRATIVO 09 50400.001304/94 farmazzaana )	Viação
/tapemirbe 8/A DESPACHO, Indefiro o pedido da reconsideração
do processo n920107.004777/91-3 , tendo em vista que a requerente não
apresentou justificativa que encontra amparo no Decreto nO 952, de 07.10.
93.

PROCESSO ADIUNISTNAT190 mo 50400.001305/94 . arrzegaaana, 	 Viação
Itapemtrim 5/A DESPACHO, Indefiro o pedido de reconsiderado
do Processo no 50000.000023/93- 7 4 • tendo em vista que a requerente n.o
apresentou justificativa que encontre amparo no Decreto 1,9 952, de 07.10.
93.

PROCESSO ADM/MISTRATIVO 59 50400.001306/94 . INTERESSADA,	 Viação
Itamemírtm S/A 'ASPAM°. Indefiro o pedido de reconeideração
do processo no 51230.000712/9 2-5 , tendo em vista que a requerente não
apresentou justificativa que encontre amparo no Decreto no 952, de 07.10.
93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO ler 50400.001307/94 INTERESSADA,	 Viação
Itapemlrim S/A DESPACHO, Indefiro o pedido de reconeideratão
do processo no 20105.003319/08-0 • tendo em vista que • requerente nio
apresentou justificativa que encontre amparo no Decreto no 952, de 07.10.
93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 50400.001308/94 prrzezsgana, 	 Viação
Itapeadrim S/A DISPAMD, Indefiro o pedido de reconaidereção
do processo no 20106.009361/91-4 • tendo em vista que • requerente do
apresentou juetificativa que encontre amparo no Decreto nO 952, de 07.10.
93.

rpocisso RDOURISTRATIVO Mv 50400.001309/94 . rielmaaApas	 1/Leslie
/Gap...irl. S/A DESPACHO, Indefiro o pedido de reconsideração
do processo no 20107.002830/92-2 , tendo em vista que a requerente não
apresentou justificativa que encontre amparo no Decreto no 932, de 07.10.
93.

eltonsso ADMINISTRATIVO lie 50400.001347/94 . INTEASSSADAa	 Viação
Itapemirim 8/A DESPACHO, Indefiro o pedido de reconsideração
do proc.!~ no 50000.004250/93-80, tendo em vista que a requerente não
apresentou juetificativa que encontre amparo no Decreto no 952, de 07.10.
93.

~asso ADMINISTRATIVO em 50400.001302/94 . jamassADA ,	 Viação
Itapemlrim SIA DESPACHO, Indefiro o pedido de reconsiderado
do processo no 20106.010498/91-4 • tendo em vista que a requerente não
apresentou justificativa que encontre amparo no Decreto no 952. de 07.10.
fl.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 50400.001344/94 . INTERESSADA, 	 Viação
Itapemlrlm S/A DEspACRO, indefiro o pedido de reconsideração
do processo no 50000.005972/93-78 • tendo em vileta que a requerente não
apresentou juetificativa que encontre amparo no Decreto no 952, de 07.10.
93.

PRoCESSO ADMINISTRATIVO No 50400.001303/94 . /muss..	 Viação
itapemirlm S/A DESPACTO, Indefiro o pedido de reconsideração
do proc..° n020107.003769/91-7 • tendo em vista que a requerente não
apresentou justificativa que encontre amparo no Decreto no 952, de 07.10.
93-

Em, 15 de julho de 1994

PROCESSO ADNILN/STRATIVO N. 50400.001310,94 INTERESSADA: Viação Inipanirint SiA
DESPACHO Indefiro o pedido de reconederação do procuro 0°20100.016520/101-6 Melo ern vima que
requerente não apermentou justificativa que comem amparo no Decreto e 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISIRAT1V0 N 9o400.001300M4 INTERESSADA Viação MeenerimtIA
1)05'A('HO Indefiro o portelo de cesunaderacão do ermo., n° 51 /60.000428/924 ,lendo em veta que a
requerente não apresentou justificativa que monon amparo no Decrero n° 952. de 07.1099

PROCESSo ALMLINISTRAIn o N. 50art0 001251 94 PrrIERENSADA: Viação Rapem-no SrA
DeSPAel E Esbarro o pedalo de ,o.onmdcre,ão do puxem° n° 20107 W406146-9 ...ando an vista que •
requacnie não specsouounmüfsan00 que encontre amparo no Decreto o952, de 07 10.93.

PR: al SS0 A1)NIENIS11LATIVD 1" 5c400 001255 94 Iro e/OSSADA Viação /rm	 	 A
(*5(9(H)) boletim o podido lo tw.onshicr,ão do pro,eaao n" 20(L(7(00402,(1-/ Jens2u on Mola qu• •
requerente não Jon-Remou Juges:anu que encontre amparo no Deereto o° 952 de 07.10 95

PRI n ESSO ADNIINIS114AITl'O 14' 70400941290/94 INTERESSADA: Viação hapensiren SIA
DENPACH0 Indefiro o pedtdo de recomideração do prrommo e° 2010701)1319494 moldo em vem que a
requerem não apresentou jumderativa que encontre amparo no 13emem n°952, de 07.10.93.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°500)129294 INTERPSSADAI EmPm e* de ônus N044.
Senhora de Penha S/A DESPACHO Indefiro o pando de reeentideredo do gomam: eP 20107.4011212.92-
i Medo cem vime que a :doere= aio inaegou jandiaativa que emane aspeto no Dando.' 932:
01.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO PP 50400.001251/94 INTERESSAI3k. VOO. hapemein S/A
DESPACHO Indefiro o podido de reeoeikomão do promano 10 20107.1102599191-1 „tendo em vina que*
requenme aio agemenoujumficative que ~Mn amparo no Deano a*932. de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO PP 10400001249094 INTERESSADA: Empece de ónibus Nona
Sedara da Penha SIA DESPACHO ladeiem o pedido de reeondderado do promeeo 20107.00116490-
2 medo em dna que a requerente :do apuaram jtadeative que encontre amparo no Decreto re 952, de
07.10.93.

• PROCESSO ADMINISTRATIVO PP 50400001277/94 INTERESSADA: Vlaclo Oarcia Leda
DESPACHO fadam o pedido de recoadderado do oramo n°20109000930904 Aedo em dm ma: a
inumam do enramam Mi-adv. que encontre =paro no Degelo re gia de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 249 30400.001240'94 INTERESSADA: Empresa de &dilue Nona
Senhora da Penha 0/A DESPACHO Indefiro o podido de reconeiderado do prememos* 20110.00204692-
3 Amdo ma Meta que a sequem* do apromerouJunitkative que morare coamp no Decanto.' 952, de

-

PROCESSO ADMINISTRATIVO PP 50400.001242.94 INTERESSADA: Expiem de &dem Nora
Senhora da Pada 5/A DESPACHO haidiro o mdalo de reecemidenção do socam 20110.005220/91-
6 Modo mu vige que a nquereme aio mresentoujunithadva que enconne amparo ao Doermo 6'952 de
07.1093.

PROCESSO ADMINISTRATIVO ?é 30100.001243/94 INTERESSADA: Emproa de Onixe. Name
Senhora &Paia S/A DESPACHO Indefiro o podido de reco perdnado do preemmo a' 20100001367/92-
I Medo as vima que a requerente elo emematooMetilkatiee que encontre arepero no Deado 0954 de
07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO bla 5040000123494 INTERESSADA: Empem de teaXe Neees
~hora de Pede S/A DESPACHO Indefira o pedido de reeeeddeneão do processo 6'20101.007763.$9.
I ,kado me vlso que•Rquaare do aprumam Matifeadva que enema arpoo no Deado te 95E*
07.10.91

PIDMISSO sommamerm NO 50400.001301/94 . DellEARSSAOA: 	 Viação
Staprixte S/A DESPACHO, Indefiro o pedido de reconsidoraçie
do processo n020108.001146/90-5 , tendo em minta que • requerente na,
apresentou juatIfIcatIva que encontre amparo no Decreto 59 952. do 07.10.
23.

SILVIO CARACAS DE IDOSA 51111105

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

GABINETE DO MIN ISTRO
• PORTARIA NO 281, 011 22 DE JULHO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA INDOSTRIA. DO COMÉRCIO E DO TURISMO,
no exercício de . suee etribuiçães. Atmatundemento nos artigos 16, inciso
XI, alínea "d" e 28 da Lei rk9 8,490. de 19 de novembro de 1992 e tendo
em Insta a Portaria ME n2 720, Oe 23 de novembro de 1992, que institui
o regime aduaneiro especial de Depósito Aduaneiro de Distribuição -
DAC.. resolve:

Art. 12 A nacionalização do mercadorias depositadas Sob o
regia. de Depósito Aduaneiro CaDietribuição DAD om, se destinarem a
despacho Para consumo lar-se-4 mediante a amiesao de guia de Importação
ou accumento,equivalente.

Paregrefo único. Deverá ser consIgnada no documento •
seguinte clausula( "Nacionaltiação de mercadorias depositadas sob O
regime de 'Depósito Aduaneiro de Distribuição, destinadas a despacho
Para consumo'.

Art. 24 Na hipótese da nacionalizaçió de mercadoria*
depositadas sob o reale. dê Depotto Aduaneiro de Distribuição DAG
destinadas a exportação., 6 oPersçar, *atara sujeita à emissão de guia de
ieportação ou documento equivalente e a Registro de Exportação (RE) no
SISCONEX.

% 14 As °pereçam, op importação e de exportação serio
vinculadas e conduzidas com cobertura cambial. devendo gerar efetiva
vantegIa comercial Pará o

e 29 documento que amparar a temor todo devera contar a
seguinte duaula t " Nadional Ia ação me mercador f as depositada* Sob o
regiam de OepOsi to Aduaneira de Distribuição, destinadas à 'importação".

• 39 Nd rodai re de Exportado (RE) deverá ser vi nculadõ o
número do documento que amparou • impor Lado.

6r*. •30 A moletão da guia de importado ou documento
equivalente • o Registro de Exportação de Rua trata esta Portaria
estarão auDardi nados EA regras lie raia de importado • da momo, todo.

Art. 40 Esta Portaria entra em -. vigor na data de sua
publicação no Oferto Oficial da união,

ELcIo Amues
(Of. ,79 300/94)

SECRETARIA DE POLITICA COMERCIAL

Depoimento Nacional de Registro do Coniereio

Junta Comercial do Distrito Federal
DESPACHOS DE 11 A 1$ DE 201.51 DE 1994

"DocumentosbEFERIDOSteem Ffrea IndIvieu ...... Istro em.94.0861
1689 JOAQUIM ARAUJO DE ALME/DA.94/8#i24.6 MARIA DIVA PEREIRA DE MELO.
94/41812219 EDUARDO FERIARDES FROTA FILH0,94/8812430 . 81LVANEI SILVA RA
BEL0.94/#41125711 RELER LUCI #OUTO MASCO RUNES.14/414. 12642 MEU DIAS 8R4
ND40.14141412493 MARIA BUEM 1IASEDAVA,94/11#12804V FELIX DA BILVA.14/41
2241141 LANCHONETE SOARES LTDA:94/#23#349 ALESSANDRA HELENA DA 8ILVA.9
4/1233108 SEONICE DE MEDEIROS MARANNA0.94/#233124 JOSE SILVA IN PONTE
5.9411233321 EDUARDO ESTU4UI,94/8234572 FRDERICO ELIL DE 00IA8,94/#23
5421 J E DE SOUZA VALENTE.94/11255536 MARIA OLIVEIRA L/MA.94/#236214.M
AREIA MARINA DA SILVA,941#2348#41 JULIO NEVES DE CARVALN0.94/$237628111
ANDEI. JOAO DA ROCMA,94/1239442 LUCRA/AMO SRAVIM F/LH0,94/41241538
DA SILVA MERCEARIA. 94/11240641 /VALOO DA tILVA,94/82415641 CARLOS IRAI
PAES, 94/44418#3 LUZIA ROORIGUES DO NASCIMENT0.94/#242761 P-F130 MARC
ISENTO NETO. 94/#242818 J L DA SILVA MARCENARIA,94/1242834 ARLINDO DE
OLIVEIRA MECAN/C4,94/82428541 E L M DORNELLEE.94/4242893 8 C MORAES SE
PRAL4ERIA,94/#242915 P C DE FROTA JUNION.941,243818 LUIZ NUNES MORAIS
.94/6243#75 ELP/010 ALIEN05ES.94/8243679 FRANCISCA CUSTODIO 9 OE ARAU
J0,94/1243814 MAURA DAS BRAGAS ALVES,94/1243962 JAIR MARTINS DE MOURA
,94/11244934 ALEISANDRO ARAUJO CARVALN0,94/41245894 LUCIENE PEREIRA DOS
SANTOS SILVA, 94/1245213 ADII/ANE DE MELO LIMA,94/8245889 CARLENE OLIV
EIRA DE SOUZA.94/8245981 LUIS NOBRE DE SOUSA.94/10246112 mosto THEMA
5.9410946353 CELSO PARARMOS DA SILVA,94/0246864 CELIO NONATO NERY MED
EIR0.9410247120 MESSIAS NAZAR/0 DA 905A,94/#247143 MARIA DA COACEICAO
SANTANA , DROGARIA, 94/1247247 CHAF1C FELIPE J00.0.9416247364 A#84 PER
EIRA DA COSTA VASCONCELOS, 94/4247441 NELSON ALA5MAR.94/41247739 SOLON
DASOPERTO VASQUEZ CRUXEN,94/#2483#1 J CRISSOSTOMO ARAUJO DE OLIVEIRA.
94/#248441 ELOISA HELENA FERIARDES EATISTA.94/0248492 EDMUNDO ERNESTE
(MONO ESMOLO. 94/8249E73 REIS AZEVEDO VARAO FILH0.94/824912E 1E011I0E8
ANTON/0 MINUTO, 94/8249995 FRANCISCO PINHO MAATINS,94/02511#39 FLAVIA
MARIA ARAUJO RIBEIRO, 94/#2514840 ALCIDES FERNANDES DA SILVA,94/1125075
4 MARIA DOS REIS SILVA, 94/#25i84111 ELIONAI DE SOUZA MATIA8.94/#251•25
CIRILO RARAO ALIENDRES.94/#25i116ADENOR SOPEIRAS DA SILV4,94/12528117
FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA BRITO, 94/1252114 RONNEY WELLIHSZTON FONE/
ECA DANT48,94/8252236 JOSE °TIL/0.94825347e SE8ARTIA0 DONIZETE GOMES
DA SILVA, 94/4269984 RONI FERIARDES MARTINS:74/41254E18 JOAQUIM OATIST
A DE 0LIVEIRA,p4/41254#34 JOSE ERIVALOO RIBEIRO DE SOUSA.94/#254#511 VA
IDEAI! CORRETA OA S/LVA,94/4256169 FLAVIA FRIAS GARCIA COELHO .. Fie
ma IndivIduAl . Anotacoee ...94/681,127 JOSE SERGIO TENORIO ZEZERRA ME
.94/1112715 JUDITE,8080 LOPES MARINHO ME,94/•167417 MILTON NUNES DE A
VELAR ME.94/8178834 EDUARDO SIQUEIRA BARBOSA ME,94/41225425 DALMA LUCI
R/0 BRANCO ZOTTMANN ME, 94/5227575 MET VIEIRA MARRA,94/112308711 GEOR
GE ALVES DA SILVA FILMO ME,94111231239 DELSOM , FARIAS CRAVES FILHO 9E.7
411235102 OEORGE DUARTE NE.94/8235668 AUREDITO CARVALHO FARIAS 9E,94/
8236575 PALMIRA FEDERICI ME,94/0237886 MANUEL PEREIRA DE AZEVED0.94/0
24#6141 MANCELLO MARTINS PERCIA ME.94/8241315 JUNIOR CEZAR CAMILO ME,'
4/8242974 MANOEL DE FRANCA NETO LIMA NE.94/0243997 JAKSON MAFRA WESOL
0001, 94/4244144 SERASTIA0 MARTINS AIRANDA.94/11244539 JOAO DA AMACEM
8/LVA,94/11244855 MARIA -130 SOCORRO AMARAL,9410244551 ANA MARIA DE MELO
CARVALHO ME, 94/02454418 CELSO NOLETO DE ARAUJO MC.94/9245594 CARLOS H
ARIB CRATER,94/41246546 MARIA- NAIRE PALRAMO PINTO 111,94/8244724 FLAVIO
PORTO DE LIMA, 94/8246767 OSMAR L/BOR/0 DE FREITAS.94/024714# VANILDA
SILVA ME, 94/8247402 JOAO EDIVAL PINTO FRAZA0 ME.94/0247844 ALMINDA E
VARISTO DA SILVA NE.94/6254334 /ERCOLI RIDE/RO. see Soc. por Cotas Re*
p . Limitada,Contrato ses,94/86419757 DISTRIOUIDORA DE RESIDAS GARCIA L
TDA,94/41#11476 AVENIDA EMPREENDIMENTOS IMOD/SIAR/0S LT04,94/0811646 L
ANCNONETE E CERVEJARIA RAPHAELLA LTDA,94/1411$156 MOTOR TRENT REPRESEI
TACOES LT04,94/9412375 TABACARIA FORTALEZA L16A,94/4Ii2aQe ESCOLA SAIS
RARO FILHO LIDA.94/#012758 AUTO PECAS SAO MANOEL LTDA,94/114496 4 CAN
ICA ODONTOLOOICA RESIDENTE LTDA.94/#177536 LINE SOFT ASSESSORIA DESSA
VOLVIMENTO E TREINAMENTO EM INFORMATICA LIDA, 94/8177377 LIMA ROCHA é
ROCHA LTDA.94/92#698A COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS SILVEIRA LTDA
.9418210266 QUEIROZ CENTRAL DE ALIMENTOS LIDAM/10210657 LA FIESTA CO
RERCIO E REFRESENTACOE8 LTDA,94/82121741 CONFECCOES VIEIRA LTDA,94/#21
4610 TMEM/S ITUDIO PE DANCA LTDA.94/8215683 J G OTICA LTDA.94/#217741
CASTELO DAS MEIAS CARMIANA LTDA. 94/6219588 PB CONFECCOES LTD/1,94/022
0131 SHINER CABELEIREIROS E CONFECCAO LTDA.94/4222353 EDITORA E DISTR
181110010A REM LIDA.94/4223724 MERCADO PINAGE LTDA,94/9224593 FEST BURG
ER SANDUBAS LTS4,94/1225883 GRAFICA CHAMA LTDA.94/1226235 CODIL COMER
CIO E REPRESENTACOES DE LATICIN/08 LTDA,94/6227878 LOGOS CONT60ILIDA0
E .I.TDA.94/41ZZ2P a7 EMPORIO DO PAO COMERCIO DE OENEROS AL/MENTICIOS LTD
6,94/0229528 IZABEL BUFFET LTDA.94/6229862 CHOPARIA 2188 LTDA.94/#229
935 ARliftoshAR PRODUTOS PARA SARES E RESTAURANTES LTDA.94/11231281 SIA
KTI toNFECCOES LTDA,94/1232723 DOTI CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS L
TDA,94/1233812 LP REPRESENTACOES LTD4.94/8233185 ARTE E PONTO CONFECC
AO DE BORDADOS LTDA.94/8233991 GRANI MINERIOS LTDA,94/8235196 PEREIRA

CHUFE; LTDA, 94/8236877 GONTYJO DO COUTO 8 COUTO LTDA.94/4237 113 V.
L. VEICULGE 5.IDA,94/11238349 COLUMBIA COMERCIAL GE ARTIGOS PARA ESCRET
'CRIO L1AA,94/823#649 no AUTOMOVEIS LTD4.94/925R4r, nm.	 OFTA
thOLOOler IT74 ,7410229011 PANTANAL CONSOAVA c	 "''

	......••••••n•••••n•n•••••nn•••••n••••••••••nn••~0~•~1..........n.•

RETHICAÇÂO
• Ne Podaria PP IS. de 2 *melo de 1994, pubicade eo D O.0 de 4 de maio de 1994.
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159 COMERCIAL LOCADORA DE VIDEOS E APARELHOS ELETRODOMESTICOS LTDA,94
/0239922 DISTRIBUIDORA MORALIZA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,94/024
0483 CANOA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA,94/0241021 JUDAN BA
R E RESTAURANTE LTDA,94/0241528 HOUSE DOR COMERCIO DE RACOES LTDA,94/
0241595 IMPOREX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,94/02
42141 SILVA & DIAS LTDA,94/0242583 TRANSPORTADORA CINTIA LTDA,94/0242
702 AEROTUR TURISMO LTDA,94/0243032 N.W. COMERCIO DE PAPEIS LTDA,94/0
243849 ORAR NORTE COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA
,94/0244063 ALTERNATIVA FERRAGENS E FERRAMENTAS LIDA, 94/0244438 RELI
COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA,94/0244926 DIP
LAST REPRESENTACAO COMERCIAL DE ARTIGOS PLÁSTICOS LTDA,94/0245604 GIR
A SOLO MOBILIARIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,94/0245620 CENTRO-0
ESTE DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS LTDA,94/0245881 BONAPARTE BAR E CAFE
LIDA, 94/0246007 TECNOLOGY SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA,94/0246090 CO
RETAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA,91/0246198 GUAV
/S TRANSPORTES MODERNOS LTDA,94/0246228 SCALI SERVICOS E REPRESENTACA
O LTDA,94/0246996 PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTOS PRIVADO LTDA,94/0
247020 RODRIGUES R TEIXEIRA LTDA,94/0247070 PTK CONFECCOES LTDA,94/02
47453 JF COMERCIAL DE CALCADOS LTDA,94/0247658 PANIFICADORA E CONFEIT
ARIA SIDERAL LTDA,94/0247771 CONSYS INFORMATICA LTDA,94/0247860 RUDMA
R MENDES MOSCARELLI E C/A LTDA,94/0248336 SERRALHERIA PEIXOTO LTDA,94
/0248352 ASA NORTE AUTO PECAS E RETIFICA LTDA,94/0248503 R DIAS LANTE
RNAGEM E PINTURA LTDA,94/0248646 FINI FACTORING LTDA,94/0248670 TF AT
ACADISTA DE CEREAIS ETOM4/024E1689 LS ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA,9
4/0249057 DA VEICULOS E CONSORCIOU LTDA,94/0249863 JTS REPRESENTACOES
E PROMOCOES LIDA, 94/0249952 PANIFICADORA E CONFEITARIA SEIRA DO FAO
LTDA,94/0250179 OESTE BRASIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA,94/02502
84 JORNAL DO IMOVEICULOS LTDA,94/0250446 DAMA AUTO PECAS LTDA,94/0250
454 IKAWA,IKAWA & COELHO LTDA,94/0250551 ALVARENGA SOLAR° PAPEIS LTDA
,94/0250640 M.C.W REPRESENTACOES LTDA, 94/0250659 ROSHELLI COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA,94/0250810 REIS O CARDOS LTDA,94/0250896 M J D SE
RVICOS DE INFORMATICA LTDA,94/0251078 BARCELOS O PINHO LTDA,94/025110
8 JADE TRANSPORTES ESCOLAR E INTERESTADUAL LTDA,94/0251175 FENIX COME
RCIO DE PISOS E AZULEJOS LTDA,94/0251485 COPIADORA ORIGINAL LTDA,94/0
251540 HD CALCADOS LTDA,94/0251884 ECO COMPETICOES SERVICOS LTDA,94/0
252457 MOO COMERC/O E REPRESENTACOES LTDA,94/0256185 W & H - CONSULTO
RIA E ASSESSORIA LTDA... Soc. por Cotas Res p . LimItada;Alteracoes
+. 94/0010380 JARDA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,94/0011280 DAI DO D
ISCO LIDA ME,94/0011670 RC MOVEIS LTDA,94/0011670 RC MOVEIS LTDA,94
/0011794 MARRA MILLE COMERCIO DE PIZZAS E SALGADOS LIDA ME,94/0011891
PANIFICADORA E CONFEITARIA TRADICAO LTDA ME, 94/0012120 ALESSANDRE DE
MELO GARCIA E CIA LTDA, 94/0012162 TAGUAUTO TAGUATINGA AUTOMOVEIS E S
ERVICOS LTDA,94/0098946 SPEEDEE OIL SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA,94/0123
444 BAR E LANCHES SAVEIRO LTDA,94/0179040 RAPHANELLI & SANTANA LTDA,9
4/0202360 ORLANDO CARLOS PARTIC/PACOES SOCIETÁRIAS ITDA,94/0203286 DO
AMETRO CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA,94/0206056 RI-COMIDA RESTAURANTE L

.TIDA ME,94/0207044 ALMEIDA & JESUS LTDA,94/0207133 TECNO 7 EMPREENDIME
NTOS E PARTICIPACOES LTDA,94/0207737 MERCADINHO LEILA LTDA,94/02/0223
SA TURISMO E PASSAGENS LTDA, 94/0213923 M O HD COMERCIAL E REPRESENTA
COES LTDA,94/0214563 AIO COSMETICOS LTDA,94/0214709 JULIANA BAR E DIS
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA,94/0219581 C. & S. TURISMO E PROMOCOES LTD
A,94/0219867 BUREAU DE ARTES E ANTIGUIDADES LTDA ME,94/0223287 AUTOME
CAN/CA KIMIE LTDA,94/0224046 PRISMA SYS INFORMATICA COMERCIO E REPRES
ENTACOES LTDA,94/0225018 EMPLAVI REALIZACOES MOBILIARIAS LTDA,94/022
5018 EMPLAVI REALIZACOES IMOBILIARIAS LTDA,99/0225158 SAN-CLINICA -CL
INICA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA LIDA, 94/0225263 GAROE COMERCIO DE
MATERIAL OPTICO LTDA ME,94/0227533 EGUIPE COMERCIO E REPRESENTACOES L
TDA,94/0228149 IKATEL ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME,94/0230283 ORCA VE/
CULOS LTDA,94/0230380 A& A TECIDOS E DECORACOES LTDA ME,94/0231344 VA
REJA° DE FRUTAS E VERDURAS NISHIYAMA LTDA ME,94/0231565 TREZE COMERCI
O E REFRIGERACAO LTDA,94/0232510 ELAN REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSP
ITALARES LTDA ME,94/0232588 RS-INFORMATICA E COMERCIO EXTERIOR LTDA,9
4/0232634 MARCAS & PATENTES 3 L ASSESSORIA LTDA ME,94/0232(347 RODRIGU
ES SCARINEI E SANTOS LTDA ME, 99/0233592 TAGUANORTE REFORMA LIMPEZA E
CONSERVACAO DE IMOVEIS LTDA,94/0234475 CTIS INFORMATICA E SISTEMAS LT
DA,94/0235080 CASA DA REGISTRADORA COMERCIO REPRESENTACAO E ASSISTENC
IA TECNICA LTDA,94/0235234 TOP CAR AUTOMOVEIS LTDA,94/0236168 MAGNA M
OVEIS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA,94/0236222 ENERGIA MATERIAIS ELETRICO
S LTDA, 99/0236710 ELETRICA FLAMAR LTDA,94/0237431 VITORIA VEICULOS -
AGENCIAMENTO DE CONSORCIOS LTDA,94/0237814 TODADOCE COMERCIO DE AIME
NTOS LTDA,94/0237903 SEPLATEC SERVICOS PLANEJAMENTO E ASSESSORIA TECN
ICA LTDA,94/0238357 FILADELFIA RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA,94/02386
16 RELLOJOARIA ALESSANDRA LTDA, 94/0239078 ECLOSAO COMERCIO DE ROUPAS
LTDA,94/0239280 SINTESE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS E ASSESSORIA TECN
ICA LTDA,94/0239426 PRESTIGE AUTO IMPORTADORA DE CARROS LTDA,94/02398
84 CONSTRUTORA PINHEIRO DE GRITO LTDA,94/0240084 C & C BAZAR E ARMAR'
ARO LTDA ME,94/0240378 DF - NUTRE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AL
IMENTICIOS LTDA,94/0240653 AUTOS ARGUIA CONFECCOES LTDA,94/0240688 LA
BORATORIO DIAGNOSTICO DE ANALISES CLINICAS LTDA,94/0240831 DROGARIA 2
02 NORTE LTDA,94/0240840 ELIO'S EDITORA FOTOLITOS E GRAFICA LTDA,94/
0240904 MULTLLINE JO/AS LTDA,94/0241030 DNA REPRESENTACAO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA, 94/0241501 OPEN MARKETING - EMPRESA DE TECNOLOGIA
NEGOCIOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LIDA, 94/0241587 PONTO CERTO EMPREEN
D/MENTOS IMOBILIÁRIOS E ASSESSORIA TECNICA LTDA,94/0241790 V R S AUTO
PECAS LTDA ME, 94/0241897 MUZA COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA ME,99/0
242320 REAL AUTO ELETRICA LTDA,94/0242516 CONVIBRAS INFORMAI/CA LIDA,
94/0242630 SUPORTES E UTILIDADES DO LAR LIDA ME,94/0243407 W. V. S. C
ONFECOCES E CABELEIREIROS LIDA ME, 94/0243555 TREVO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA,94/0243911 OTICA BRASILIA LTDA,94/0244527 R D N BUFFE
T E RESTAURANTE LTDA ME,94/0244586 UNICOM PRODUTOS HOSPITALARES LIDA,
94/0244713 ATASKON BORRACHARIA LTDA,94/0244721 FICAPAS COMERCIO DE AR
TODOS PARA ESCRITORIO LTDA,94/0244861 ELETRICA 213 LTDA,94/0245280 SI
STEMA MERCANTIL AGRO-INDUSTRIAL LIDA ME, 94/0295345 CORONÁRIO TURISMO
LTDA,94/0245698 CAPRI TURISMO PASSAGENS E EXCURSOES LTDA,94/0245795 D
IEDRO ENGENHARIA LTDA,94/0245965 DIMASTER COMERCIAL DE ALIMENTOS E TR
ANSPORTE LIDA, 94/0246171 CONTROL ACCESS COMPUTADORES E SERVICOS LIDA
ME,94/0246350 SKILL COMUN/CACAO LTDA,94/0246465 ESTANCA IMPERMEABILIL
ACRES LTDA,94/0246490 PROTEUS SISTEMAS ELETRONICOS LTDA,94/0246678 BN
W ADMINISTRACAO EMPRESARIAL LTDA,94/0246694 SANNY DO BRASIL INDUSTRIA
ELETRONICA LIDA, 94/0246830 TOURBINA PASSAGENS E TURISMO LTDA,94/0246
970 CARIMBOS BRASILIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA ME,94/0247016 SUPERME
OCASO E PANIFICADORA NOSSA SENHORA APARECIDA LIDA ME,94/0247097 SHEET
METAL ELETRO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,94/0247380 CONVIVANCE ADM
INISTRACAO E SERVICOS DE HOTELARIA LTDA,94/0247380 COAVIVANCE ADM/NIS
TROCA() E SERV/COS DE HOTELARIA L000,94/0247399 PRODUTOS AGROPECUÁRIOS

PROGRESSO LTDA, 94/0147410 INSTITUTO BRASIL CENTRAL LTDA,94/0247631 W
- 4 TINTAS LTDA, 94/0247712 PAX MULTIMIDIA CINEMA E VIDEO LTDA,94/024
7763 OESTETEL ADMIN/STRACAO E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 94/0247798
S. G. RIZK ADMINISTRACA0 DE BENS LTDA,94/0247810 RIZK COMERCIO DE ROU
PAI LTDA ME,94/0247950 SOLAR INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES PROFIS
SIONAIS LTDA,94/0248204 BAR E RESTAURANTE FLOR DO ABAETE LTDA-ME ME.9
4/0248263 AERONET INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA,94/0248280 ENGEMA
SA ENGENHARIA LTDA,94/0248379 SACOLA() SOCIEDADE DISTRIBUIDORA DE HORT
IFRUTIGRANjEIROS ACOUGUE E MERCEARIA LTDA,94/0248484 VIA MALICIA ROUP
AS INTIMAS LTDA ME,94/0248565 CONECTA TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE COROO
ICACAO LTDA,94/0248581 KNOW MOO EGUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA.94/
024E1999 POSTAL RAUL DE ALBUQUERQUE LTDA,94/0249693 PREMOLDES MATERIAI
S PARA CONSTRUCAO LTDA,94/0249707 LYNX INFORMATICA E INFORMACOES LTDA
,94/0250748 PARAIBANA DE RADIADORES LTDA ME, 94/0250845 LOBO COMERCIO
DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA,94/0250888 TUTTO PER LA CASA CONFECCOES E
ROUPAS LIDA ME, 94/0251493 J. L. M. TECIDOS LIDA 01,94/0251671 COLINA
CONSERVADORA NACIONAL LIDA, 94/0251744 VALECHEK REFEICAO CONVENIO LTD
4,94/0252414 BEATRIZ TURISMO LTDA,94/0252538 SERCOM CONSTRUCOES IODOS
IRIA E COMERCIO LTDA,94/0252651 JAM GALERIA EMPREENDIMENTOS DE ARTE L
MA,94/0253178 MADEIREIRA E TRANSPORTADORA RIO CAMPOS LTDA,94/0253542
TELE/NSTA TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA, 94/0254301 SITRAN EMPR
EENDIMENTOS EMPRESARIAIS LTDA,94/0255332 GLOBO CONFECCOES E CALCADOS
LTDA, 94/0255383 PAPEL E ARTE COMERCIO DE PAPEIS LTOA,94/0255391 COME
RCIAL DE ALIMENTOS RINOCERONTE LTDA.... Soc. por Cotas Resp. Limitada
: Incor poracao m.94/0242389 SOSCANIA COMERCIAL DOE PECAS LTDA,94/024
2400 COMERCIAL DIESEL PECAS LTDA,94/0242419 CONTER DIESEL PECAS AUTOR
(UIVAS LTDA.*** Soc. por Cotas Resp. Limitada:Distrato 000.94/0114852
OFICINA MECANICA BANDEIRANTE LTDA, 94/0130394 CARHOUSE AUTOMOVEIS LTD
A,94/0144905 C&F REGULADORA DE VEICULOS LIDA ME,94/0236648 S. F. COME
RCIO E REPRESENTACOEs LTDA ME... Soc. por Cotas Res.. Limitada.Abert
ura de Filial de Outra UF 000.94/0201933 CARREFOUR ADMINSTRADORA DE C
ARTOES DE CREDITO COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA,94/0250616 EMPREENDIM
ENTOO MOBILIARIOS SA0 MATEUS LTDA,94/0251183 COOPERMEDIC NACIONAL CO
OPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E ODONTOLOGICO LTDA.... Soc. por Cotas R
esp. LimitadaMocumento de Filial ....94/0225166 VIACAO GOINIA LTDA,9
4/0225182 VIACAO ARAGUARINA LTDA,94/0242621 FUJIOKA CINE FOTO LTDA.*.
* Soc. por Cotas Resp. Limitada: Alteracoes ...94/0245124 COMERCIO E
INDUSTRIA TOALHEIRO BRASIL LTDA.... Sociedade Anonima.Constitulcao
0:94/0238713 ITSA INTERCONTINENTAL TELECOMUNICACOES S/A.... Sociedade
Anonima.Documentos de S.A. 000. 94/0238446 ETEC EMPREENDIMENTOS TECNI
COO DE ENGENHARIA E COMERCIO S/A. ORO Sociedade Anonima.Documentos de
S.A. 000194/0245060 COMPANHIA AVICOLA E PECUARIA DE BRASMIA COPERBRA
S, 94/0247178 SIDERURGIA BRASILEIRA SA SIDERBRAS (GRUPO SIDERBRAS) EM
LIOUIDACAO... Sociedade AnonimaMbertura de Filial de Outra DF 000:9
4/0243210 RIO-SUL SERVIÇOS AEREOS REGIONAIS S.A.... Cooperativa:Const

000. 94/0246805 GOLDENCOOPMF COOPERATIVA DE TRABALHO DE PESOU
ISA E PROMOCAO DE VENDAS DF... Sociedade em Nome ColetivoMocumentos
de S.A. .... 94/0248140 EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSA° RUO
AL DO DISTRITO FEDERAL EMATER/DF .... Arquivamento de emancipacao
94/0244446 WELL COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTD
A ....Ar quivamento de outros documentos de interesse da em presa 00019
4/0210533 TUPI RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA,94/0229110 PRISMA SYS IN
FORMATICA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,94/0244659 CONSTRUTORA BRAND
AO CAVALCANTI L TDA,94/0251620 COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO COO
A8 ...Protecao ao Nome Comercial . Ar quivamento ....94/0012634 MEROS I
NDUSTRIAL DE PLASTICOS LTDA,94/0247879 INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMET
ICOS NATURA LTDA .... Micrompresa . En quadramento 000:94/0007924 TOPAZ'
O LANCHES LTDA,94/0227584 ESLEY VIEIRA MARRA,94/0227630 LIRA DEPOSITO
DE BEBIDAS LTDA, 94/0229757 ACADEMIA DE MUSICA DO, RE, MI LTDA,94/023
1581 8 O 1( LANCHONETE E CONFEITARIA LTDATDA,94/0237695 REWAL CONFECCO
ES E TECIDOS LTDA,94/0239086 MARIA DE LOURDES COUTINH0,94/0245612 LEI
ITIMA EDITORA GRAFICA LTDA, 94/0246082 PALMIRA FEDERICI ME,94/0247445
SEBASTIA0 DE OLIVEIRA SOUTO & CIA LTDA, 94/0255340 GLOBO CONFECCOES E
CALCADOS LTDA ...thcroem p resa : Desen quadramento 000:94/0223295 AUTOME
CANICA KIMIE LTDA,94/0234653 IVAN NASCIMENTO CASAS ME,94/0237822 ABEL
HA Feá18CIO DE DOCES E SALGADOS LTDA ME,94/0240629 MARCELLO MARTINS P
ERCIA ME.....Documentos emEX/GENCI A: 00.94/0007851, 94/0008
645; 94/0010054; 94/0010232; 94/0011417; 94/0011557; 94/0012391: 94/0
012669; 94/0012685; 94/0012723; 94/0012740; 94/0012820; 94/0012910; 9
4/0012960; 94/0013061; 94/0145618; 94/0152460; 94/0157055; 94/0163292
; 94/0168405; 94/0182580; 94/0188805; 94/0198673: 94/0198711; 94/0199
602; 94/0200112; 94/0201321; 94/0201496; 94/0201704; 94/0203294; 94/0
203316; 94/0205700; 94/0205947; 94/0206005; 94/0206773; 94/0208911; 9
4/0212420; 94/0212790; 94/0213184; 94/0219395; 94/0223910; 94/0224054
; 94/0226146; 94/0227533; 94/0227606; 94/0229668; 94/0229676; 94/0229
781; 94/0230410; 94/0232235; 94/0232278; 94/0232294; 94/0232332; 94/0
233410; 94/0233886; 94/0233908; 94/0234033; 94/0234424; 94/0235200; 9
4/0235250; 94/0236079: 94/0236273; 94/0236559; 94/0237733; 94/0238721
; 94/0238764; 94/0239043; 94/0239914; 94/0240335; 94/0240505; 94/0240
602; 94/02406961 94/0240866; 94/0240947; 94/0241013; 94/0241560; 94/0
241625; 94/0242508; 94/0243008; 94/0243229; 94/0243393; 94/0243881: 9
4/0244012; 94/0244403; 94/0244756; 94/0245078; 94/0245086; 94/0245280
; 94/0245345; 94/0245353; 94/0245450; 94/0245485; 94/0245604; 94/0245
639; 94/0245655; 94/0245698; 94/0245710; 94/0245728; 94/0245787; 94/0
245850; 94/0245892; 94/0245922; 94/0245965; 94/0246031; 94/0246040; 9
4/0246090; 94/0246112; 94/0246155; 94/0246163; 94/0246201; 94/0246228
; 94/0246236; 94/0246244; 94/0246295; 94/0246368; 94/0246490; 94/0246
597; 94/0246619; 99/0246627; 94/0246643; 94/0246678; 94/0246716; 94/0
246724; 94/0246759; 94/0246775; 94/0246945; 94/0246953; 94/0247011; 9
4/0247232; 94/0247259; 94/0247330; 94/0247356; 94/0247399; 94/0247429
; 94/0247518; 94/0247690; 94/0247704; 94/0247739; 94/0247780: 94/0247
001; 94/0247828; 94/0247941; 94/0247976; 94/0247984; 94/0247992; 94/0
248000; 94/0248026; 94/0248034; 94/0248050; 94/0248069; 94/0248093; 9
4/0248115; 94/024E1158; 94/0248166; 94/0248212; 94/0240220; 94/0248239
; 94/0248247; 94/0248255; 94/02482714 94/0248425; 94/0248476; 94/0248
492; 94/0248522; 94/0248549; 94/0248557; 94/0248590; 94/0248623; 94/0
24E1697; 94/0249014; 94/0249030; 94/0249227; 94/0249600; 94/0249715; 9
4/0249901; 94/0249944; 94/0250004; 94/0250055; 94/0250144; 94/0250187
; 94/0250284; 94/0250314; 94/0250330; 94/0250381; 94/0250411; 94/0250
470; 94/0250551; 94/0250624; 94/0250659; 94/0250667; 94/0250691; 94/0
250721; 94/0250810; 94/0250861; 94/0250096; 94/0251043; 94/0251051; 9
4/0251116; 94/0251159; 94/0251388; 94/0251469; 94/0251540; 94/0251558
; 94/0251710; 94/0251744; 94/0251779; 94/0251795; 94/0251884; 94/0251
892; 94/0251957; 94/0252104; 91/0252210; 94/0252384; 94/0252546; 94/0
252716; 94/0252848; 94/0252856; 94/0253011; 94/0253096; 94/0253054: 9
1/0253062; 94/0253267; 94/02534881 91/0253526; 94/0253798; 94/0253836
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; 94/0253925; 94/0254598; 94/0254620; 94/0255081; 94/0255316; 94/0255
375; 94/0255413; 94/0255820; 94/0255855; 94/0256110; sas: Documentos I
NDEFER2DOS; aos/94/0247488; 94/0240409; 94/0251914; 94/0253

445;

PAULO HENRIQUE GOMES DA CRUZ
Secretario-Geral

(Of. A9 370/94)

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE ENERGIA

.	 Petróleo Brasileiro S/A
Serviço Executivo da Administração Central

DESPACHOS
Em 19 de julho de 1994

Estando em conformidade cosa legisleão pertinente, ratificas p resen-
te inexisibilidade de Licitação, para Remessas de Volumes a favor da
TRANSBRASIL S/A LINHAS AéREAS.

Co 20 de julho de 1994

Estendo em conformidade com a le g islacão vigente, ratifico a presente
Inesi g ibilidade - art. 23, Inciso II, para a contratação da Em presa MCI
- CONSULTORES S/C, ministrar o "CURSO DE LIDERANÇA EM TEMPOS DE
MUDANÇA", no valor de R$2.079,00, pelo parindo de 28 a 29/07/94.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente
Inesi gibilidade - art. 25. Inciso II, para a contratacão da Empresa
ASSOCIACAO LATINO AMERICANA DE PLANEJAMENTO E SESTRO AMBIENTAL,
ministrar o "CURSO DE SERENCIAMENTO DE RISCOS INDUSTRIAIS", no valor de
R$1.870,00, pelo feriado de 22 a 26/08/94.

Catando em conformidade nos e le g islação pertinente, ratifico • are..."
te inexigiblIldede de Licita/elo, para a contratação de hospedegem • fa-
vor de RIO FLAT SERVICE LTDA,

Estando em conformidade com • leglaiação pertinente, ratifico • presen-
te Inesi g ibilidede de LIcitaçao, pare • contrafaça° de hospedagem • fa-
vor do HOTEL ATLANTICO COPACADANA LTDA.

Estando em conformidade com a Iegielapio p ertinente, retifico a p rellen-
te inexigiblildede de Licitação, pare compra de p assagem • favor da
TOM - TRANSPORTES AÉREOS REGIONAIS S/A,

Estenda em conformidade com a ieglalaello pertinente, retifico • presen-
te inesi g ibilidede de Licitaçao, para compra de p esa•gem a favor de
NOVA BRASILIA TURISMO LTDA.

(PCM16014-0009/94) da compra de Hard Ware para Cad/Cae, a favor de Intergraph.

JOSE CARLOS DA FONSECA
Superintendente Adjunto de Compras

Em 19 de julho de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a INEX(GIBILIDADE, para a contratação
(PCM-160-18-0107194) da compra de sobressalentes Baker para ferramentas de Grave) Pack a favor
de Baker 011 Tools. Onde se lê PCM-180-18-0107/94, lê se PCM-120-54-0031/94.

LUIS FERNANDO MENDONÇA FRUTUOSO
Chefe da Divisão de Compras para Operação

(Ofs. n9s. 256 e 257/94)

Serviço de Recursos da Informação
DESPACHO

Em 19 de julho de 1994
Estando em conformidade coma legislação pertinente, ratifico apresen-
to Inesigibilidade de Licitação, para a contratação de Treinamento 4
Els- Mas/E. Lar g o Systems Workshop, a favor Ibm Breail - indústria,
Máquina/. e serviços Lido, co valor de 3.338,68 URV.

MANOEL COELHO DE SEGADAS VIANDA
Superintendente

(Of. n9 40.048/94)

Serviço de Recursos Humanos

DESPACHO
Em 20 cHlulhe do 1994

Estando orn confom909:19 com 94019* ~non*, mto a premerão Dispenu de L1il9;49, paracontrafaça° de ~Iço de magietrIffo • Redor do INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA. LICT
corn amparo no ARTIGO 24 -

CLOTARIO FRANCISCO CARDOSO
Superintendem*

(Of. 09 10.114/94)

Departamento Industrial
Fábrica de Asfalto de Fortaleza

DESPACHO
Em 19 de julho de 1994

Estando em conformidade com a /egislação pertinente, ratifico a
presente Ineciesibilidade de Licitação, para a contratação dos serviços
de informaebes advoqaticias para a Fábrica de Asfalto de
Fortale00-A5.0R, a favor da SIA - Serviços de Informação Advoqaticia,
no valor de R$ 2.069,24.

ZINEY DIAS MARQUES 	 NEWTON GUIMARÃES
Chefe Adjunto	 Superintendente

(Ufa. 090. 11.935, 40.261, 40.262 e 57.210/94)
	 (Of. n9 11.570/94)

Escritório de Salvador

DESPACHO
Em 19 de junho de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te dispensa de licitação, referente ao PCM-630.11.0837/94, visando
atender as necessidades operacionais da PETROBRAS/ESSAL, para aquisi-
ção de montantes e tampas de montantes em favor da C. Vasque. de
Carvalho Cia. Ltda.

RÓSEO DE SOUSA COSTA
Chefe da Divisão de Compras

(Of. n9 1.944/94)

Serviço de Engenharia
DESPACHO

Mo 6 de julho de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade para a aquisição e instalação de componentes para
recuperação de três (03) transmissores de pressão diferencial, para a
obra do DERTOR, no Pior Secundaria, DISE, a favor da empresa
TRANSMITEL S/A.

ANTONIO CARLOS DE MATTOS
(Of. 09 647/94)
	 Superintendente Adjunto Industrial

Serviço cle Material
DESPACUOS	 •

Em 18 de julho de 1994
Estando em conformidade com legislação pertinente, ratifico o INEXKMBILIDADE, para contratação

Refinaria Henrique Lime

DESPACHOS
Em 15 de julho de 1094

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente InexigibIlidade de licitação,
para a compra (PCM 285-01-0869194) de bucha, casquilho, semi-anel, anel salplcador elxo, corpo
Intermediário do rolar, arruela, eixo intermedierio, a favor de WORTHINGTON Indústria e Comércio
Ltda.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a compra (PCM 285-01-0936/94) de manca/ a favor de TOSHIBA do Brasil.

Estando em conforrnidadn como legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a compra (PCM 285-02-0438/94) de termopar padrão tipo R, a favor de ECIL S.A. Produtos e
Sistemas de Medição e Controle.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
paras compra (PCM 285-02-0643/94) de célula eletrolltica, a favor de BRUMARK Comércio e Indústria
e Representação Ltda.

JOSÉ ANTONIO DALBEM
Superintendente

(Of. 09 623/94)

Refinaria de Manaus
DESPACHO

Em 15 de julho de 1994

Estando em conformidade com a Lo g islacão vigente, ratifico a presente
Disp ensa de Licitação, artigo 04, inciso IV, da lei 8,666 p ara a
contratação de serviços de conservação e lim peza de edtficios e
i nstalacães, cap ina, roca gem, varricão de ruas, conservação de áreas
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verdes, coleta de lixo e manutencão p redial, a favor de SERVI-SAN LTDA,
no valor de RS 52 000.00, pelo p razo de 60 dias

ADILSON SOARES REIS
Superintendente

(Of. n9 463/94)

Departamento de Produção

Região de Produção da Balda
DESPACHO

Em 18 de julho de 1994	 •

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente inexigibilidade de licitação para a contratação de Seminário
sobre Harmonicos nos Sistemas Industriais e de Distribuição, a favor de
DINAWERK LTDA.

LUIZ DE SIQUEIRA MENEZES
Superintendente

(lf. ne, 13.157/94)

Departamento de Transporte
Dutos e Terminais do Centro-Oeste e São Paulo

DESPACHOS
Em 18 de julho de 1994

Entendo em conformidade co. e legielado pertinente, ratifico a preeen-
te diepensa de licitada°, para. a contratada° de eerviçoe de limpeza e
deepoluido de pralee °aunado pelo vazamento do Oleoduto OSEAT do Ter-
minal de Sio Sebantigo/DTCS, a favor de TOMEM Conntrudee • Serviço.
Ltda, Carta-Contrato 132 315.3.848.94.9.

Entende em conformidade com a legielado pertinente, ratifico e preeen-
te dimpanne de licitado, para a contratado da Iserviçoe de limpeza e
deepoluide de praian calmado pelo vazamento do Oleoduto OSEAT de Ter-
minal de Elo Sebanti go/DTCS, a favor de TRANS-CAR Trem/suporte de Carga.
e Palmageiro. Ude, Carta-Contrato n2 315.3.849.94.1.

a a quisicão de passagens aéreas nacionais e inleráacionals, a favor
da VARIG (Viacão Aérea Rio-Orandense), valor de COR 77.310.389,0•
(setenta e sete mi/hães, trezentos e dez mil e trezentos e oitenta e
noveeruzeiros roais), p reço este com base no mês de maio de 1994.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, de acordo co.
p ronunciamento da Assessoria Jurídica, ratifico a inemialbilidade de
licitação com fulcro no arti go 25, "cap ut", da Lei no 6.666/93, paraa aquisição de passagens aéreas Internacionais, a favor da TAAG
(Linhas Aéreas de An gola) • no valor de CRS 5.635.296,08 (cinco
milhães, seiscentos e trinta e cinco mil e duzentos cruzeiros reais).
p reço este com base no mês de maio de 1994.

JOSé COUTINNO BARBOSA
Vice-Presidente

(Of. n9 17/94)

SECRETARIAINE MINAS EMETALURGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral
ALVARÁ 59 1.390, DE 19 DE JULHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PR051ÇA0 MINERAL, na usode atribuição q ue inc foi delegada p ele Portaria no 310, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com O art. 21, dl Decreto-tal no 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve.

I - Autorizar, peio prazo de 03 (três) anos, AKIRA MASUDA, 	 e
pesquisar FOSFATO, no lugar denominado Fazenda Córrego do Claro,
Distrito e Municiplo de Patrocinio, Estado de Minas Cernis, numa área
de 1.000,00ha, delimitada por Um polfgono que tem um vértice a 2.900n,
no rumo verdadeiro de 242011WW, da conflOincia da entrei(' Morre Alado
com o córrego Divise, Coordenada!' Geo g ráficas, Lat. 19912'05,0'5 e
Long. 47202'49,5'W e os lados a p artir desse vértice, oe seguintee
comprimentos e rumos	 verdadeiros,	 2.000m-E, 5.000m-S, 2.000m-W,
5.000m-N.

II	 - O titular do Alvará	 de Pesquisa fica obrigado ao
pagamento da taxa anual por hectare referente ao primeiro ano, 	 no
prazo de 60 (sessenta) dias dentados da p ublicação no DOU do
mencionado titulo, ensejando a nulidade "ex officio" dl mesmo Alvará,
caso ocorra o descOmprimento dessa Obrigação, na forma prevista na Lei
n2 7.856, de 20 de novembro de 1889.

LUIZ DE LIMA BUZELIN
Superintendente	 III - Este Alvará entra em vigor na date de sua

(Of. n9 63.805/94)
	 (014PM 02 27.203-1330.664/89) 	 (Coe. 2.01)

Dutos e Terminais do Sudeste
DESPACHO

Em 13 de julho de 1994
Estendo em conformidade com a legielaçãO p ertinente, ratifico a presen-
te IneXi g ibilidaft de Licitação, para a Compra de tornei. cor p reto pare
equipamento 4235 - VEM 380-73-0116/91, a favor da XEROX 00 BRASIL S/A,
no valor de R$ 3.579,24.

WALTER CORDEIRO LIEGEL
Superintendente

(Of. n9 11.445/94)

Petrobrás Distribuidora S/A

Setor Administrativo de Campinas
DESPACHO

Estando de conformidade coca legislasao pertinente, ratifico a
Inexigibilidade - "caput . do art. 25 - para as 'contrataçaes de
hospedagem com os hoeels CEZANNE HOTEL, HOTEL PARE TOWER,HOTEL B/NDER,
HOTEL TENDA, HOTEL ERM11AGE, HOTEL CHAM/NIX, BIAZI PLAZA, HOTEL ARUA,
NACIONAL POLACO, PEKIN PALACE,DOURADOS PARK, SOROCABA PARE HOTEL, SKALA
PALACE, EXCELER PLAZA, HOTEL CAMPO GRANDE, OURINHOS PALACE, HOTEL
NACIONAL PLAZA JON, BLACK STREAM HOTEL, FENICIA PALACE e VEADO PLAZA
HOTEL no valor de chs 32.309.695,00 (trinta dois milhOes.trezentos
nove mil.seiscentos noventa cinco cruzeiros reais), no per/ode de
01/06/94 a 30/06/94.

ARIOVALDO BALHE
Gerente Regional Administrativo e de Material Sul

(Of. n9 123/94)

Petrobrás Internacional S/A
DESPACHOS

Em 4 de julho de 1994

Estando em conformidade com a leg islação p ertinente, de acordo com
pronunciamento da Assessoria Jur(dica, ratifico a inexisibilidade de
licitação com fulcro no artigo 25, "cap ut", da Lei r1.9. 6.666/93, para
a aq uisição de p assag ens aéreas nacionais e internacionais, a favor
da VARIG (Viacão Aérea Rio-Grandense), no 	 valor total co URU
19.895,26	 (dezenove mil oitocentos e noventa e cinco e vinte e
seis), preço este com base no mês de maio de 1994.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, de acordo com
pronunciamento da Assessoria Jurídica, ratifico a Inexlgibilidade de
licitação com fulcro no artigo 25, "caro)", da Lei n9 8.666/93, para

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula NO 51661-1 - 26.05.91 - CR$ 60.390,00)

DESPACHOS DO DIRETOR
RELACAO 09 125/94

Processo ONPM/MME n2 851.367/78

Em virtud'e de ter sido efetivada a Incorporação de Pedreira
Grescoupe Ltda. peia Sanei to Pedreira e Pavimentação Ltda., e nos
termos da Portaria Ministerial n2 310/92, determino o cancelamento do
Alvará no 2.688 de 19 de janeiro de 1977, publicado no 0.0.0. de 10 de
fevereiro de 1977,	 que autorizou e	 Incorporada a funcionar coma
empresa de mineração.

Processo ONPM/MME no 902.504/87

Em virtude da exclusão da minoração dos objetivoo sociais e,
usando da competincia delegada pela Portaria Ministerial n2 340/92,
aprovo a Alteração Contratual datada de 03 de dezembro de 1993, e,
concomitantemente, 	 determino o cancelamento do Alvará n9 8.597 de 15
de , outubro de 1987, publicado no 0.0.0. de 16 de outubro de 1987, 	 que
autorizou a Mineração Alfan Ltda.	 e funcionar como empresa de
mineração.

Processo ONPM/MME no 930.423/90

Em' virtude da exclusão da mineração dos objetivos sociais e,
usando da comp etência delegada pela Portaria Ministerial na 310/92,
aprovo a Alteração Contratual datada de 29 de março de 1984, e,
concomltantemente, determino o cancelamento do Alvará no 7.787 de 08
de dezembro de 1990, publicado no D.O.O. de 11 de dezembro de 1990,
que autorizou a Radial Mineração Ltda. a funcionar como emprese de
mineração.

Processo ONPM/MME no 956.035/91

Em virtude da exclusão dá mineração dos objetivos aocials e,
usando da competáncla delegada pela Portaria Ministerial no 340/92,
a p rovo a Alteração Contratual datada de 16 de fevereiro de 1994, 	 e,
concomitantemente, 	 determino o cancelamento do Alvará n2 8.211 de 11
de Janeiro de 1992, publicado no 0.0.0. de 16 de janeiro de 1992, que
autorizou a IGRAM -Indústria de Granilha Mineral Ltda. e funcionar como
empresa de mineração.

Nos termos do parágrafo 30 do artigo 178, da Constituição
Federal, e, co uso da delegação de competência baixada peia Portaria
Ministerial n2 340/92, acolho proposta do setor com p etente, e, concedo
prévia anuência à atos de cessão, e,	 consequentemente, autorizo a
averbação de atos de transferência de autorização de pesquisa. 	 (2.81)
Cedente: C.C.O. Construtora Centro Oeste S.A.
Cessionária: C.C.O. Mineração Ltda.
Objeto da CeSsão: 831.810/86 Alvará co 2.132/93 	 Parocatu/MG
instrumento da Cessa, instrumento Particular do Cessão de Direitos.
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Nos termos do p arágrafo 32 do artigo 170, da Constituição
Federal,	 e,	 no uso da delegação de com p etência baleada pela Portaria
Ministerial	 n2 340/92. concedo p révia anuência à atos de cessão, 	 e,
conse q uentemente, autorizo a averbação de atos de transferência de
Alvarás de Autorizaçães de Pesquisa.	 (2.81)
Cedente: Reage Indústria e Comércio S.A.
Cessionária: Serveng Civilsan S.A. Em p resas Associadas de Engenharia
Objeto da Cessão:
809.837173 - Alvará . n2 1.499/80 - lIarueri/SP
808.8313/73 - Alvará n2 1.149/80 - Elarueri/SP
808.840/73 - Alvará 02 1.450/80 - Santana do Parnatba/SP
820.301/79 - Alvará n2 4.054/80 - Santana do Parnaiba e 13arueri/SP
Instrumento de Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos.

	

Usando da competência delegada pela Portaria Ministerial 	 112
340/92, autorizo a averbação de atos de arrendamento de concessão de
lavra.	 (4.49)
Arrendante: Kiabin do Paraná Mineração S.A.
Arrendatária: Mineradora Monte Alegre Ltda.

,Objeto do Contrato:
818.059/72 - Portaria n4 2.289/79 - Ponta Grossa/PR
5.882/51 - Portaria n2 1.273/81 - Ponta Grossa/PR
Prazo: Dez (10) anos a partir da averbação no D.N.P.M.
Instrumentos do Arrendamento: 12 - 	 Contrato de Arrendamento de
01/08/1992, 22 - Instrumento Particular de Aditamento a Contrato de
Arrendamento, de 30/08/1982, 32 - 	 Instrumento Particular de 24
Aditamento a Contrato de Arrendamento de 22/03/1993

	

Usando da com p etência delegada pela Portaria Ministerial 	 n2
340/92, autorizo a averbação de atos de arrendamento de concessão de
lavra.	 (1.48)
Arrendante: IKPC - Indústria Kiabin de Papel e Celulose S.A.
Arrendatária: Mlneradora Monte Alegre Ltda.
Objeto do Contrato:
811.152/74 - Portaria de Concessão de Lavra 09 182/88 - Ponta Grossa/PR
811.439/73 - Portaria de Concessão de Lavra ri g. 205/85 - Ponta Grossa/PR
Prezo: Dez (10) anos a partir da averbação no D.N.P.M.
instrumentos do Arrendamento: 12 - Contrato de Arrendamento de
01/08/1992, 22 - Instrumento Particular de Aditamento a Contrato de
Arrendamento

OTTO BITTENCOURT NETTO
Substituto

(Of. 09 116/941

Ministério da Integração Regional

GABINETE DO MINISTRO .
PORTARIA N9 491, DE 21 DE JULHO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de su
as atribuições, tendo em vista o disposto na Lei 09 8.490, de 19 de
novembro de 1992, no Decreto 59 895, de 16 de agosto de 1993, e,

considerando o Decreto 59 16.504 de 04 de julho de 1.994,
do Governo do Estado da Paraíba,

considerando ainda as informações da Secretaria de Defesa
Civil no Processo 09 06000.005304/94-58, resolva:

Reconhecer o ESTADO DE CALAMIDADE POBLICA nos Município;
de ALAGOA GRANDE (na periferia da cidade de Alagou Grande e no Distri
to de Canafistula), BAYEUX, CAMPINA GRANDE (nos seguintes bairros, i-
mediações e acessos viãrios neste Município: Cachoeira, Caetingueira,
Bairro das Cidades, Buraco da Jia, Rosa Mística, José Pinheiro, Padre
gol, Nova Brasi/ia, Jardim Continental, Santa Rosa, Jeremias', Santa
Antonio, Catalã de Jose Ferreira, Tambor, Bodocongõ, Monte Castelo
Palmeira, Vila Teimosos, Estação Velha, Bela Vista, Araxã, FAP, Rama
dinha, Costa e Silva, Juscelino Eubstischek, Distrito dos Mecânicos,
Assis Chateaubriande, Invasão do Tambor, Favela da Lama, Rua Manoel
Assis de Oliveira), 2000 PESSOA, MULUNGO e SANTA RITA, todos no Esta
do da Parelha, pelo prazo de 90 (noventa) dias, em virtude da ocorrõn
eia de intensas precipitações pluviometricas.

' ALUIZIO ALVES

Considerando que a Convenção sobre Diversidade Biológica,
subscrita pelo Brasil, representa o esforço e a preocupação dos
Estados signatários na busca de compatibilização entre a proteção dos
recursos biológicos e o desenvolvimento social e económico;

Considerando que a citada Convenção estabelece a obrigação de
identificar e estimular o desenvolvimento de mecanismos para a
conservação e utilização, em bases sustentáveis, dos recursos
biológicos;

Considerando que, nos termos do Decreto n . 1.160; de 21 de
junho de 1994, que criou a Comissão Interministerial para o
Desenvolvimento Sustentável - CIDES, foi atribuída ao Ministério do
Meio Ambiente e da Amazônia Legal competência para a execucão das
ações estabelecidas na Convenção sobre Diversidade Biológica, a nivel
nacional: resolvem:

Art. 1° Criar Grupo de Trabalho, com a finalidade de propor
e acompanhar o desenvolvimento de atividades relacionadas . com o
conhecimento, conservação e utilização sustentável da diversidade
biológica.

Art. 2° Compete ao Grupo de Trabalho ora criado:

I - identificar mecanismos de consulta junto aos diversos
setores da sociedade civil e do Governo, visando à discussão de
estratégias nacionais para o conhecimento, conservação e utilização
sustentável da diversidade biológica;

II - propor a criação de comissão coordenadora para um
programa nacional da diversidade biológica, representativa dos
diversos segmentos da sociedade civil e do Governo;

III - identificar objetivos e instrumentos para um programa
nacional da diversidade biológica, como parte integrante da Politica
Nacional do Meio Ambiente; e

IV - propor critérios para a seleção de projetos, em
consonância com um programa nacional da diversidade biológica.

Art. 30 O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição:

I - Secretário de Coordenação dos Assuntos do Meio Ambiente,
que o coordenará;

II - um representante do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

/II - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia

IV - um representante do Ministério da Agricultura, do
Abastecimento e da Reforma Agrária - MORA;

V - um representante do Ministério da Saúde - MS;

VI - um representante da Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Coordenação da Presidência da República - SEPLAN-PR;

VII - seis representantes da sociedade civil, sendo;

a - dois representantes da comunidade cientifica e académica;

b - dois representantes de organizações não-governamentais
• ambientalistas; e

c - dois representantes do setor produtivo.,
•

Parágnafo único. Os representates dos órgãos do Governo
Federal, juntamente com seus suplentes, serão indicados pelos
titulares das respectivas pastas, e designados pelo Ministro de Estado
do Meio Ambiente e da Amazônia Legai, inclusive os da sociedade civil.

Art. 40 O Grupo de Trabalho terá o prazo de 90 (noventa)
dias, a partir da publicação desta Portaria, para a conclusão dos seus
trabalhos.

Art. 5 .	Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

(Of. 59 571/94)

- MCI;
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Ministério do Meio Ambiente
e da Amazônia Legal

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL 59 3, DE 22 DE JULHm DE 1994
OS MINISTROS DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA AMAZÔNIA LEGAL;

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA; DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA
AGRÁRIA; DA SAÚDE E CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições,
e,

HENRIQUE BRANDÃO CAVALCANTI 	 .	 symvat GU/WLELLI
Ministro de Estado do Melo Ambiente Ministro de Estado da Agricultura

	

e da Amezõnla Legal	 do Abastecimento e da Reforma
Agrária

	

2055 ISRAEL VARGAS
	

HENRIQUE SANTILIO

	

Ainistro de Eit(ado da
	

Ministro de Estado da Saúde
Ciência e Tecnologia

SERI VEFLAS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Planejamento, Orçamento e Coordenação da

Presidência da República



ROBERTO PINTO FERREIRA MAMERT ABDNUR
Ministro de Estado das Relações

Exteriores, Interino

SYNVAL GUAZZELLI
Ministro de Estado da Agricultura,

do Abastecimento e da Reforma
Agrária

ALEXIS STEPANENKO
Ministro de Estado de

Minas e Energia

HENRIQUE BRANDÃO CAVALCANTI
Ministro de Estado do Meio Ambiente

e da Amazónia Legal
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PORTARIA INTERMINISTERIAL 59 4, DE 22 DE JULHO DE 1994

OS MINISTROS DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA AMAZÔNIA LEGAL;
DAS RELAÇÕES EXTERIORES; DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA
AGRÁRIA; DE MINAS E ENERGIA; DO BEM-ESTAR SOCIAL; DA CIÊNCIA E
TECNOLOGIA; DA INTEGRAÇÃO REGIONAL; CHEFE DA SECRETARIA DE ASSUNTOS
ESTRATÉGICOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E CHEFE DA SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E COORDENAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso de suas atribuições, e,

Considerando que a desertificação é um problema ambiental,
que atinge cerca de 6 milhões de hectares por ano, em todo o mundo;

Considerando que o processo de desertificação afeta áreas
significativas do Território Nacional, principalmente na Região semi-
árida do Nordeste;

Considerando que as Nações Unidas convocaram uma conferência
mundial sobre desertificação para 1995; e

Considerando que durante a Conferência Nacional e o Seminário
Latino Americano da Desertificação, realizados em Fortaleza, entre 7 e
11 de março de 1994, foi sugerida a criação de um grupo de trabalho
para elaborar um plano nacional de combate à desertificação, como
parte integrante da Po/itica Nacional do Meio Ambiente; resolvem:

Art. 1° Instituir Grupo de Trabalho para definir e elaborar
um plano nacional de combate à desertificação, promovendo a
mobilização dos órgãos públicos e a articulação, de diferentes
segmentos da sociedade civil, para a proposição de ações integradas
que assegurem o permanente combate à desertificação e aos efeitos da
seca, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições:

I - levantar e consolidar dados e informações relativas ao
conhecimento cientifico e tecnológico disponivel sobre a matéria;

II - levantar e consolidar informações sobre as diferentes
ações de combate à desertificaçâo e de mitigação dos efeitos da seca,
desenvolvidas pelos diversos órgãos e entidades públicas e privadas no
Pais;

III	 propor diretrizes e prioridades para o combate à
desertificaçâo e a mitigação dos efeitos da seca; e

IV - definir ações de curto, médio e longo prazos,
necessárias à prevenção e mitigação do processo de desertificação e
dos efeitos da seca, nas regiões semi-áridas e sob-úmidas secas do
Território Nacional,

Art, 2° O Grupo de Trabalho será coordenado pelo Ministério
do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, por intermédio de sua Secretaria
de Coordenação dos Assuntos do Meio Ambiente, e integrado por
representantes dos seguintes órgãos:

I - Ministério das Relações Exteriores;
II - Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da

Reforma Agrária;
III - Ministério de Minas e Energia;
IV - Ministério do Bem-Estar Social;
V - Ministério da Ciéncia e Tecnologia;
VI - Ministério da Integraçâo Regional;

VII - Secretaria de Assuntos Estratégicos da presidência da
República; e

VIII - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da
Presidência da Republica.

g 1° O Coordenador do Grupo de Trabalho poderá propor ao
Ministro de Estado do Meio Ambiente e da Amazónia Legal a inclusão de
representantes de outros órgãos e entidades, governamentais ou não,
bem como de especialistas em assuntos de desertificaçâo.

g 2° Os representantes dos órgãos e entidades que compõem o
Grupo de Trabalho, e seus suplentes, serão indicados pelos titulares
dos respectivos órgãos e entidades, e designados pelo Ministro de
Estado do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, mediante portaria.

Art. 3° O Grupo de Trabalho terá o prazo de 120 (cento e
vinte) dias, a contar da publicação desta Portaria, para a conclusão
dos trabalhos e apresentação ao Ministro de Estado do Meio Ambiente e,
da Amazónia Legal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MARCOS VIEIRA
	

JOSE ISRAEL VARGAS
Ministro de Estado do
	

Ministro de Estado da
Bem-Estar Social, Interino
	

Ciência e Tecnologia

audzib ALVES	 MORTO GERAR FLORES
Ministro de Estado da
	

Ministro de Estado Chefe da
Integração Regional
	

Secretaria de Assuntos Estratégicos
da Presidência da República

BENS VERAS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Planejamento, Orçamento e Coordenação da

Presidência da República
(Of. n9 332/94)

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA N4 73-5, DE 22 DE JULHO DE 1994

A pRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 24, da Estrutura Regimental anexa ao Decreto 02 78,
de 05 de abril de 1991, e art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno
aprovado pela Portaria/G5/n2445, de 16 de agosto de 1989.

- Considerando que o Criadouro foi transformado em Zoológico,

- Considerando que a Administração do Criadouro solicitou o
cancelamento da Portaria, resolve:

I - Cancelar o registro de Criadouro, com finalidade comercial,
concedido através da Portaria 52 0151/88, de 26 de maio de 1988,
publicada no Diário Oficial da União n 2 104, de 06 de junho de 1988,
Seção I, página 10189, Processo n 2 01776/87, DE/IBDF-AC.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a
portaria 11 2 151/88, de 26 de maio de 1988.

MILD6 LAGO PIANZIRO

PORTARIA 59 74-N, DE 22 DE JULHO DE 1994

A PRESIDENTE DO INSTITUTO IRAS/LURO DO MEIO amam E DO8
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - MAMA, no uso das atribuições que lhe elo
conferidas pelo art. 24, da Estrutura Regimental anexa ao Decreto 59 78,
de 05 de abril de 1991, e art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno
aprovado pela Portaria/G04/n 2445, de 16 de agosto de 1989.

- Considerando que o Criadouro foi transformado em Zoológico,

- Considerando que a Administração do Criadouro solicitou o
cancelamento da Portaria, resolve:

I - Cancelar o registro de Criadouro, com finalidade
exclusivamente cultural e cientifico à Avifauna Aviários Ecológicos LEDA,
concedido através da Portaria 112 443/89-P, de 10 de agosto de 1989,
publicada no Diário Oficial da Uniao n 2 154, de 14 de agosto de 1989,
Seção I, página 13802, Processo na 05943/89, DE/IBDF-SP.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEI - Revogam-se as disposições em contrário, eapecialmenta a
Portaria n o 443/89, de 10 de agosto de 1989.

nus Lago PINKEIA0

(Of. n9 731/94)

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO

Procuradoria-Geral
Secretaria
DBSPACHOS

ReconheçoaInexigibilidadedeLlcitação, fundamentada
no Caput do artigo 25 da Lei n4 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, para
despesas com renovação da assinatura da GENESIS - Revista do Direito do
Trabalho. LEONARDO BAIERLE - Procurador-chefe da PRT da 120 Regilo.
Estando evidenciada a situação de Inexigibilidade de Licitaçao para os
serviços escassa, a teor do caput do art. 25 da Lei n4 8.666/93, alterada
pela Lei 52 8.883/94, c/c o Artigo 26 do mesmo diploma legal, RATIFICO o
despacho do Senhor Procurador-Chefe da PRT da 124 Região, junto A
Furtado, Benedet Luchtemberg Ltda, no valor de R$ 160,00 (cento e
sessenta reais), por atenderes requisitos legais em vigor. MÁRIO PEDRO
LoRENZON/, Diretor-Geral da Secretaria do MPT, substituto.

(Of. 59. 596/94)

Procuradoria Regional

23! Região

RETIF/CAÇAO

Na Portaria n4 05, da Procuradora chefe do Ministério
Público do Trabalho da 230 Região, de 16 de maio de 1994, publicada no
D.O.U. de 24.05.94, Seção I, página 7663, onde se lê: Pantera e WS, leia-
se: Pantera, WS e Sertão.

(Of. n9 596/94)



(Of. n9 3.548/94)
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REVISTA DO

INSTITUTO HISTÓRICO E

GEOGRÁFICO BRASILEIRO

Os temas históricos brasileiros
em uma publicação trimestral

que reúne estudos,

documentos, conferências,

reuniões e toda a produção
cientifica do 1HQB.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional,

Caixa Postai 30.000, CEP 70604.900 Bras/lia, CIF
Telefonem: 1061) 226-2586 e 313-9613.

Faça seu pedido pelo Raembolso Postal.

Preço: R$ 3,80
	

Não incluídas despesas com remessa.
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Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FWEIte ld, DE MEDICINA

RESOLUÇAO 09 1.436, DE 15 DE JULHO DE 1994

O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições que lhe confere
a Lei no 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto
no 44.045, de 19 de julho de 1958 e,
CONSIDERANDO a Resolução do CIMO - Comissão de Integração dos Médicos
para o Mercosul na 01/93;
CONSIDERANDO a preocupação do Conselho Federa/ de Medicina em
contribuir para a normatização das questões da saúde no Ambito do
Rercosul;
CONSIDERANDO a necessidade de permanente discussão dos problemas
referentes à atuação dos médicos quando da implantação do Mercosul;
CONSIDERANDO, finalmente, o que ficou decidido em Sessão Plenãria de 15
de julho de 1994,rasolve:

Art. le - Criara Comissão do Mercósul com o objetivo de estudar e
participar das discussões referentes A implantação do Mercado Comum do
Sul junto As inatituições públicas ou privadas da 'área da saúde e
outras dos Países do Mercosul:
Art. 20 - A Comissão do Mercosul representarã o Conselho Federal de
Medicina nas ações de governo referentes à área da Saúde no Mercosul.
Art. 30 - A Comissão do Mercosul contará com um Coordenador e cinco
membros escolhidos pelo corpo de Conselheiros do Conselho Federal de
Medicina.
Art. 40 - As diretrizes da atuação da Comissão do Mercosul serão
definidas pelo Plenãrio do Conselho Federal de Medicina.
Art. 50 - A critério da Comissão do Mercosul poderão ser convidados
representantes de outras instituições ou entidades para participar dos
trabalhes da Comissão.	 _- -
Art..60 - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

A vista das considerações da Diretoria Administrativa e de
acordo com o disposto no artigo 26, da Lei no 8.666/93, ratifico a inexi
gibilidade de licitação para contratação de serviços técnicos com profis
sional de notória especialização e autorizo a emissão de empenho co fa-
vor do Prof. Adalberto J. Kaspary, no valor de R$ 2.025,00.

Porto Alegre, 18 de julho de 1994

MARIA DE LOURDES MARTINS LUCCHIN
Diretora-Geral

(Of. n9 324/94)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

22! Região
Presidência
DESPACHOS

PROCESSO N o 2674/94
ASSUNTO: Dispensa de Licitação para aquisição, em caráter de urgência,
de 03 (três) discos rígidos e 01 (uma) Controladora SC51, no valor de
R$ 7.370,00 (sete mil, trezentos e setenta reais).
FAVORECIDO: PROCRESS INFORMÁTICA.

Reconheço a dispensa de licitação, nos termos do art. 24, in
ciso IV da Lei n o 8.666/93, opinando pela ratificação.	 .

Teresina-PI, 20 de julho de 1994

MARIA LUSOS DE CARVALHO FORTES
Diretora-Ceral em exercício

Ratifico a dispensa da licitação, em cumprimento ao disposto
no art. 26, "caput" da Lei n o 8.666/93.

IVAN DE ARAÚJO MOURA FE
	

WALDIR PA/VA MESQUITA
	 Teresina-PI, 20 de julho de 1994

Presidente	 10 SecretArio	 JESUS FERRARDES DE OLIVEIRA

(Of. n9 2.079/94)
	 Juiz-Presidente

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
DESPACHOS

Reconheço a inexigibilidade de licitação co favor da
empresa XEROX DO BRASIL LEDA, para aquisição de um tumor para impresso
ra Laser Xerox 4235, no valor de RS 3.433,20 (trem mil quatrocentos V
trinta e tres reais e vinte centavos), com base no inciso I do art. 25
da Lei 02 8.666/93, constante do processo TST-27.920/94.4.

Brasilia-DF, 21 de julho de 1994

ELIANA ARAÚJO BORGES
Ordenador de Despesa - em exercício

Ratifico o ato de inexigibilidade de licitação coso
tente do processo TST-27.920/94.4, nos termos do artigo 26 da Lei nd"
8.666/93.

Brasília-DF, 21 de julho de 1994

JOÃO CARLOS VERNETTI
Diretor-Geral - em exercício

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
4? Região

Diretoria-Geral
DESPACHOS

Com fundamento no "Caput" do artigo 25 e seu inciso II, da Lei
50 8.666/93, considero inexigivel a licitação para prestação de serviços
técnicos por profissionais de notória especialização, devendo ser emiti-
do o correspondente empenho co favor do Prof. Adalberto J. Kaspary, no
valor de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais).

Porte Alegre, 18 de julho de 1994
JORGE PAULO MONTALVAO DA SILVA

Diretor Administrativo

(Of. n9 162/94)

111IIIIJNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E =momos

Presidência

RETIFICAÇA0

No Despacho publicado no D.O. de 19 de
fevereiro do corrente anó, pítgina 1550, Seção I, referente a emissão
de empenho e reforços necessarios, à favor da CEB - COMPANHIA DE ELE
TRICIDADE DE BRASILIA 	 "ONDE SE LÊ: ratifico a dispensado licita-
ção, nos termos do artigo 24, inciso VIII,. da Lei n 2 8.666/93, LEIA-
SE: ratifico a inexigibilidade de licitaçao, nos termos do "caput" do
art. 25 da Lei 0 2 8.666/93. (P.A. n 2 300/91.
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1011ACOL1 11170 DA CREPITA 	 .DISPACIO, 11 .01 • 94 RIO CePET/IA • DO 	  11.111

111111 IT 1/1
11111 T 1/1	 UTIVICICAO

.11111CM, 1141-14 110 111 	  11.011	 ADIIIISTIADDIA DE 11101111 COCCIOLI LIDA
.DISPAC10, 1041-94 MEC U/PI 	  11.011

- 51111111 111 TRUTAS I MOUS 110111LIAIIOS
AUTORIZICIO	 • USO NOS-112 SDCDPIR
CONSTITUIU° 10 PAIS	 minam

DUSTCRI 1111 kC	
SIT CAI DI

MAMA 11/1111 111S1111 2101111/111, E 070100
1111/CI S/C LTDÁ	 .DESPACRO, 214044 11 0001 /DPI 	

ATO DeCLÁLITORIO IREI, 224/41 IP C11 	  11.011	
11.061

• DESP 10141/0111
• CL/11111MA° DI PIAU	 111 GIBILIDDR DE LICITAM

PORTAILINJ RICO/DAI 111 /11 Á 110/11	 DATO ICACIO
A FUGA I 001111$ 	 T ATAS 111111 S	 M

	

IA, I	 IOS 

.14111I10111! 11!11•1111126001 	  11.066	
.DISPACIO, 12-0141 MI DM 	  11.011

• DM 1101411/PUROMS
RIS MA Dl LICITAM
LAT ICICA°

11.011	 M/ CIRILIDADI 11 LICITAM
UNSIUSIL SIA LIMS AMAS E MIOS
SPACIO, 11-1141 1011 movils 	  11.011

diffiller1111111111-11•111111



• DIVIIMM DIOLOGICA
MACAD
GRUPO DE TMALIM

NINISTERIO DA CIENCIA E TICHLIMA, E 0117105
.POIT. 111121. 3, 22 . 07-94 INAL EI 	

• 101011608 DR DIRETOS E OMMOIS CIVIS

	

11.086	 SITUICAO DK ESTRAMIRO
NAIIA DA LUZ CARIAM VARELA	 •

MITAR/A 511, 22 .07-91 41 06 	  11.06S

• IMOVEL
MITICAO D: DOACAO CON ENCASCO

MCHTO SEI JUNHO, 22 . 07-14 RXEC 	  .11.011

• INOVEL IML 'BOM JAIDIN	 IMMO'
IRTEMSR SOCIAL
RMANA AGRÁRIA

101001010 00 CAIIAS - NA

	

11.082	 .1111RI10 HM MUNIRO, 21 . 07 . 94 EXEC 	  11.063

• 00001197001 AllICADACAO H 11060640 /MIAIS
emulam DAI MORAS 0006100400 011 0010001A0
0009110A0 DR MIRIM IRAIS PAIA IBAL

.670 DICA/J170110 20, 20-01-91 II 5118/105,11 	  11.014

• 10209E1100 DEPRRIDOS
DESPACNOMICT SPC/1/111C-JCDP

JOAQUIM 48010 DE ALKIIDA E MOS
.DHPACEO, 11 .01-94 MICT SPO/DIRC•J07 	

r--"Irnr

Original com Defeito

N! 140 SEGUNDA-,FEIRAv Q3 -JIM-1994	 DIÁRIO oFicat.	 sEcxo 1	 frcur-
DESPACAOS-MISAG
RATIPICACAO

MUSA 1145113111 DR C0118100 H SUMIAM	 - NOMOLOGACAO
.08096060, 22-01-91 NTS SAI 	  11.079	 GOSMA

115007400
RATIPICACAO	 CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TINIAS

TAII-TAXI A1110 KAR/LIA E OMS 	 600115506 ASSISTENTE
JRSPACRO, 22 . 07-94 MS SiG 	  11.017	 GILMAR CAM/10 MS SANTOS, R OUSIOS

.POITARII, 14/5, 20-07-91 NIC MA 	  11.016RATIFICAM
MARLESIA COMCCORS, IMMTRIA E COMCIO MA 	 RESULTADO

AMACIO, 22-07.91 XF B0/MUI 	  11.075	 COCURSO PUBLICO 	 .
6I1615501 AUXILIAI

DZSPACROMMPETROBRAS 	 .11)1TOMA 476, 21 . 05 . 14 NRC VISE 	  11.011RATIFICACAO
MIXIGIBILIDADR 00 011110010	 RESUVADO

TRAMIASIL S/A hINNAS AMAS 1001100	 C0100110 PUBLICO DE PROVAS B TITULOS
ABSPACH, U-0-94 me mumils 	  11.084	 PROYESSOR AUXIIIAR

MIVARIA 471, 28 . 06 .94 HO ME 	  11.011RATIFICACAO
1004007* II ALAGOAS MA 0101610 	 POITAIIAMECEMC AIS 285 A 292/11

MISPACMO, 21 .07-94 H FASMIL 	  11.017	 CONCURSO FUMLICO
9001E0001 ASSISTEM

IITIFICACAO	 011610000 *000070

AHIPAN0,0211R94111M11"''' 0100, 1 11""	   11.018	
MN POTES NASM 1007000

.9011411/1 211, 15-01 .94 xec PSC 	  11.011

• MI151180 11 110140
MOMO D1 CHTIFICACAO DE MIAS

CIA DOCAS DO RIO Dl 04111110
MSPACRO, 21 . 07 .94 171 01 	  11.081

- NOVEL RU/AL 'COQUEM'
INTRIIM SOCIAL
RUMA MARIA

NUNICIPIO Dl AIACATI CS
.0101110 SEI 101110, 22-07-94 elle 	  11.063

-BICANINIANINTO 	 INOVIL IML 'PAZINDA SAITA 0605909*'
6001007* DE MODIFICAM 	 117111001 SOCIAL

REFORMA AGRARIA1.101110 01 1191540 PO ORCANMO PAIA 1991	
KUNICIPIO D g SANTANA DO VACUAII • PAMISACEN 512, 22-07. 94 FM 	  11.064	 .DECRETO SP KMID, 22 . 07 .91 MC 	  11.612

- ESTADO D1 CALIMIDADI PUILICA
RICOMMICIIIITO

110910 RURAL "01514111 101111 .111101P/0 De ALACOA 010101-91,007A00 	
1111111551 SOCIALJOITARIA 411, 21 . 01 .11 *000 06 	  11,016	 111010, /CIARIA

MUNICIPID D/ 1I41011110 NT.BSTATUTO
APIOVACAD	 .0111110 SEM 801110, 22-07-14 1110 	  11.112-

SVPH.FUNDACAO DK SVPLININIACIO PIIVIDINCIARIA	
110110 101,10 "VIDA NOVA', 0001100.0017111* 008, 20 .07-94 090 56 	  11.080	 INTHISSI SOCIAL

• 111171170 SOCIAL	 RIPORNA AGRARIA
101101910 DE MIM 10I0 DE NOIDONIA 10APIOVACAO

.0101I10 SEN NUNIRO, 22 . 01 .94 1110 	  11.013HTHACAO
PAUL, CIA. 11 0100000	

•IMPUCIACAD.111171111 17, 14-07-84 NI 00019/01101 	 V.015	 100041 016 IPIITO
D1511010- 11111 011 COISTITUIC015 ESTADUAIS

APROTICAO	 .DilltélleVii1/1¡10,511;18011gPIIS 01 0.14000, /OUSIOS
11,111excemixxxxxxeo DI RIPHSVITICAO 10 111.PUB.H01IAL

J110000/0 15, 07 . 01 -14 NJ COHYDA 	  11.066	 - 111011 10141 9067010A 1* 601110'
- 1090010040 COORICIAL 	 111111011 SOCIAL

0110801 *00011*POITIR111-11C/ON 11 111/11, 1011100
• 101101110 Dl INCIOHLIADA DO SUL • RSSIRVICO 11 11110CIANADA

.0101110 SEI 108110, 22-01-94 1110 	  11.062IMANT CONNICACOU INPORTICAO RIPORTACAO LIDA, 6001000
.10111111 415, 11-56-01 xc 	  11.010	 • INDIPIRININTO

0119100ISPECIA4 Dl 160100811004	
011190	

SEPROJDH
1.11110 Dl /IC01510111010 DE PROCESSOPKONFTIL CONUNIC/COIS S/A

VIACIO VAIVÉM' SEI, 0001000.POITARIA 413, 15-07-11 81 01 	  11.010	 .OtSPACIO, 15-07-11 MI/ 51P10/111 	  01.111
118111510 MONITARIA DA 0810 DIARIA

.110 DECLAIATORIO 160, 20 .00-11 *8009 	  11.014	 DESPACHOS-1TO 51PROJOIN
SEIVICO Dg MISPORTI RODOVIÁRIO
11010001 HC011101/10/O 01 81011000

VIACAO 111011/111 0/1, 1007601
.DISPACNO, I4-57 .11 11101800/071 	

- 110101 MACIO/Ah DR PleCOS AO CONSVIDOI
TAXA Dl VARIACAO 1111500
.115001060 40, 21 . 07 .91 01911111 1101/61151 	  11.161

• 01911410 Dl 19110101110
- I80011010111 0011110	 ND1Ce HCIONAL De FRICOS AO 1011011001 AMPLO

.0I01170	 RUN110, 22-07-14 1100 	  11.061	 TAXA DE VARIACAO 11115AL
.610010160 9, 21-07-11 SIPLAN 1901/81151 	  11,011

• INCAMINIMITO DI RIPRESEITAM AO 1111.0111.81111/11,	
• INOVEL 'URAL M/1101 SIM MARIA'APIOVAMO

INTHISSE SOCIAL12011000 COISHHICOES IV/DUAIS 	
MOINA ACIMA.115010100I5, 07-06 . 91 N0001095A 	  11.066	 40810210 DR SAIM LIMA - NA

• RICIIIAINTO	 .DECHTO ORO MERO, 22 .07.14 MC 	  11.061
AJUM TONO IMMICA110

- 110110 HIAL 'FAUNO/ 01100 HM"141101111000 DO BRASIL	
INTUEM SOCIALBANCO 0000001110 11711101 0* 1011810 	
AEPOIMA AGRARIAMITA CIRCULAR 1411, 22-07-14 16 10011 	  11.074	 601I01610 DE NU 1 TAILANDIA - PA

.DECRITO SRA 01110, 20. 07-11 IXEC 	  11.163

RIRA SUAR11 MIRE
J11/110 5111 108110, 22-07-94 1100 	  11.061

• ClUPO De 11114110
1114040
11111010A0E 110001114

1111511110 DA CIIICIA e SUMIAM, E 001000
JOU. INTIRJ. 3, 22-07-14 114001 	  11.016

18 110114040
MIMAM

AMIMO J. MARY
.DESPACIO, 11 • 07-14 III 4o/DO 	  11.1e1

RATIFICAM
COMPANHA 107601A0 11 1111311 111111CA, 1007100

AISPACIO, 11-05-14 III CHEM 	  11.011

INSTITUICAO	 DISPACHMAE MARDI
PLANO MACIONAL II COMBATI 1 DISEITIPICACAO	 RATIPICAM

11111511110 DAS RELACHS 1511110110,15, 1001100	 SLSIVIRI SCIENCE 11C. 1007000
' DISPAM, 21-07 .91 SAI MIRITI 	  11.015.9001, 11/111. 4, 22-07-14 HAL 01 	  11.081

. CRUPO IMDIMA IAINCANC	 /AMIMO
AM MIMA NOITE CASIROS	 •DISPACIO, 14-07 .94 11 0481 	  11.011

MSPACIO 31, 22-07 .91 MJ PUNA! 	  11.061	 IATIIICACAD
MA 11010114 NOITI CAHROS 	 MUITA MIHMENTOS COMUM R 5111/COS MA

.PARICIR 15, 12 . 01.14 00 80161 	 	 1.051 .015160E0, 22-0/-91 NAAIA IMCIAMP 	  11.0161 
RATIPICACAD

1,11n1r,	 	  11.069
	 2110510 111000 LIDA

.IMPACRO, 21 .07 . 14 70700 	  11.018

A01111111111r"111111111-111111111-1
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Originai com Defeito

---
11092	 SEÇÃO 1 DIÁRIO OFICIAL	 N? 140 SEGUNDA-FEIRA, 25 JUL 1994

11.012

DRSPAC105.111 11110/071
01110100 AS TWROlit RODOVIÁRIO

	

11.011	 11517111111110
VIAM menent sm, 1 001000

.DESPICIO, 14-01-94 510 011100071 	  11.111

- ROUISA 115151110

	

11.069	 PRI/UM 05I000071 LTDA 1001101
AMUO 125, 22-01-91 111 mon 	  11.011

AUTORUCAO
AMA MASUDA

.ALYAIA 1190, 01-01-91 RI SOIM	  11.015

- P100 IACIONAL Dl CONIAR A MIRIFICAM
INSTITUICAO
GRIPO R TRAIAM

	

11.011	 NINISMIO DAS MACCRS 1111110115, 1007100
.P012. 111111. 4, 22-01-14 RR R 	  11.011

PODII PUBLICO

	

11.012	 MANCA 1 ADMIREM DO WORM
MIMO FURAR/TAL A TIDA

.1150100A0 21, 14-01-11 MJ COARA 	  11.015

- PORTARIAS-NUR 11 115/11, 1000100
SIPLORAM COREM
0111011 11 IMOCIAMA

1121111 COIMAM 'PUMA* 8 EIPMACAO MA, 1007100
.POITARA 485, 11 .01-91 80 01 	  11.010

- PORMIAS . MICORC 115 215 1101/11
101000I10A0
CONCRIO PUBLICO
110111801 110111/1171
PROMM ADJUNTO

3011 01111 NASSR 8001101
.PORTAIR zes, 15-01.11 1100000 	  DAM

- PORTARAS-R SDUOCI MIS 119 A 150/94
CLASSIFICAM D1 PIM
A FUGI 0007112

pais MIPS LISA mos
.PORTAIII IR, 11-01-91 NI RUOCI 	  11.015

- P10015001 MOMOS
DISPAROS-NRIOIN

11007.01 MOIA 10010110 IMO 000 1101002 Dl COMAS R 110110 ITU, 1007110
.DISPACIO, 11-01-91 IF 1A0I1 	  11.001

RODUTOS ARTICOUS
ATUALIZAM DOS FARM
ASPICTOS Dl EMBALIMS

.11111111A 115, 22-01-91 IMA R 	  11.011

71010501 1010110
70R1AR0A1-110/012 115 216 A 212/94
RIOLOGICIO
COSMO PUBLICO
1100E0001 MIMOU

2011 P1111 100001 	 OUSIOS
3011011 211, 15-07.11 1110 VASO 	  11.071

- 0I001501 ASSISTEM/14
CONSULTA
11010141A0I0

11.011

MULMO
COGULO PUIRICO Dl ROM TOULOS

URRAI CARMO DOS SANTOS, 8001101
.04111/111 1115, 2041 .14 RO RIA 	  11.011

POITAIRS . MICORC MIS 215 212/94
RIOLOCAM
COMO PUBLICO
ROFESSOI MITO

JOIN PIM NARRE, OUROS
.16)11111,1 216, 15 . 07-14 PIO USO 	  11.011

PIRESSOR ARRIAR
11010400AM
RESULTADO
CONCURSO ?MICO

JORRIA IR, 21-06-91 NIC UR 	  11.011

NOMOUJOACAO
MULTADO
CORRO PUBLICO R PIOUS E TITULO

.16)11/111, III, 28 . 06-94 MEC 0001 	  11.021

PIWITO 11 1581010 DO OICANINTO PM 1991
ENCIIIIMINENTO
71080011 01 MOMPICACAO
AMAM 562, 22-07-94 PR 	  11.011

- P1070011 01 MODIFICAM
11/CAMINIAN5110
71001111 Dl IRISO DO OECAM11110 PARA 1994
31111111 562, 22-01-91 PI 	  11.011

- PRORROGAM DR PIM
INSTRUM MOINARIA SRF XI 51 Dl 11/07/04

1011. 51, 18-0-91 II S1P 	  11.011

‘.n

RAMICACIO
1111110, 5111101? A DURMAM LIDA

	

.DISPACIO, 22-11.14 100 IIPTIN 	

RIPACIOS-11/1111
RATIFIRCID

TIRAS 1111111 0/1, 1001000

	

.11SPACI0, 22-01-24 IN 1111 	

111PACIO1-NR/PITIORIS
1I100511 Dl 1/CITACAO
IMPICACIO

.DINIIMS 1/.001101110P1110111S E 0""0 
RITRICACIO

11111101113 SIM LIA - 1111101111 1 00111010

	

.1111A0I0, 15-11.14 RI 0131311 	

111110101010
COIFARIA P1111/1111 II 13111911 ILITIICA, E OUTROS

	

.11118A010, 07-11-14 III C15/511 	

UTIFICACIO
CIDAB 1001101

	

.51181*, 23 • 1-91 In cuim	
1111100ICA0

C1111 - =rum ISTADUAL D1 ACUAS 1 0004000, 1 007100

	

.1118A0I0, 11-01. 11 1111 DIP/D1 	

MONICA°
1111110 1151101011011 IR/

.0610A0I0, 11 .01-11 IPS IISSISIPA 	  11.011

11TRICACIO
11111C0 11 POCIII111110 Dl DADOS DA PRIRDRICIA SOCIAL.DOAPRT

.11001010, 20-11-11 IRO 1115/1111 	  11.010

KRIPICACAO
LII 'DITOU RA

.111FA010„22-07-11 IPS 11115/1111 	  11.080

RATIFICICAO
ISCOLA 1571100101 111111111,10,0 FIRIDARA IDA!

.DISPACIO, 22.02-14 SOIS 	  11.058

- I1IT1101010
OIRO R 1IA11140
PIANO NACIONAL 011011171 I DISflTIFICACAO

• 11111121110 DAS 'CUCO:1 1271110111, A OUTROS
.14012. 1117111. 4, 22-07-14 INALO 	  11.011

- MIMO 10111107A 01F 11 SI Dl 11/01/14
ROIRRACIO 01 81120
ANSTI, RIZ. R, 11 . 01 .11 IFSIF 	  11.014

- 111111111 soam.
IRMA ARARIA

„ 111114 IRAI P111111 SANTA NARA.
111101010 Dl SA1114.0111 -IN

.111C1110 SIM RIM, 22.01.14 RR	  11.111

1110111 1011111
1100111 URAL /AJUDA 1A175 01157111.

311101010 Dl SAIRIA DO 1110,111 - PA
.1111I170 SR NIRO, 22.01 .14 RN 	  11.062

RIPOU& ARAIii
21005010011 S1111111 10201'

W1101810 11 1111/112/10 II
.1101110 111 110110, 22 .11. 11 1110 	  11.012

11101111 IRARIA
111013 10111 71211111 DA 0A057A'

111101010 Dl 110IU2111111 10 001 • 1..5
.1111110 515 11011110, 22 . 0/.91 Ilte 	  11.062

11101111 11/1111
1110111 ARAL C0111110.

INNICIPIO 11 RACATI - Cl
.1101110 SR 111110, 22-01-11 1210 	  11.011

11,0111 1011111
110110 10211 SIDO NOLO 1001000

inumo 11 CAI1PO NO10 ee 11110111 - to
.1101110 1111 101110, 2141-14 111C 	  11.051

UNIR A101111
110111 IRAI JON 111011 1110 RAIMUNDO'

MUNICIPIO 11 CAIIAS - IA
.1105120 ZR 171110, 22-01 .01 IIIC 	  11.051

11P01111 1101111
110114 RUIAL 1,1/1111,1 11111 01010

IRICIPIO II MU 1 RIREM - PA
.1101110 1111 1111110, 22-01-14 1110 	  11.061

- 00141111110 DI MIMOS
SISSIO ORDINAI/A

SUL A11110/ - 0110110 PI0ANCIA111110 É DIVISTIIIITOS0111100
PAUTA, 22-11-11	 cash 	  11.013

- MACIONALIZACAO 11 IR/ADORAS
IIPOIITO 11011111110 AI DISTIOUICAO

.	 .10121111 211, 12• 01 • 11 NICT G1 	  11.011

- JORNAS PAU O 1101100 Dl IROCADORS
APROYACAO

.PORTARIA 23, 10 . 05-11 MN DPC 	  11.070

- PIUM% II CIATIPICACAO De PIRAS
111111321110 11 /111,11

CIA DOCAS DO RIO Dl 1111110
J ISPACIO, 21 .01-11 RI ON 	  11.081

- PIDIN Dl 11011.00101,0 Dl PIA20
/11I11111110

RADIO 10111 LIDA
.11E4010, 05-11-S1 MC Cl 	  11.011

- P11110 II 11CONSIMICAO Dl PIOCISSO
DISPACRS.11111P10/111
11111/1111111R0
• 111210 IRRIGO 1/1, 1 OUSIOS
JIIRCIO, 11-11-11 ITI 11010/111 	  11.081

- IATIRCACAO
INUICIBILIDAR DR LICITACAO

ORAMO J. [ASPAR
ARPAM, 11-01. 91 TIP IS/DO 	  11.018

111111101BILIDADR DR LICOACAO
COMPORIA RIMO DR MIRA RISTRICA, 1000101

.DISPACIO, 16-06-94 181 MOR 	  11.011

DESPACROS .SAB 011111/011
1111110111IDADI R UCRACAO

ERRYIR SURRE INC. 1007100
.DISPACIO, 21 . 01. 91 SAB 0111/011 	  11.041

.0*171010, 11-01.81 111111 	  11.018

DISPENSA D1 LICITAM
ANACOM MIMAMOS R SISMAS LTOA

.DISPACIO, 10 . 01. 91 IAS CK1N/SP 	
	

11.015

0I07115A 01 LICITACAO
PROCRIO IMINATICA

A1071010, 20-01-14 117 221/71151 	

1111101111IDAR Dl LICITACAO
TECRNITA MIPARROS COMERCIO R 00111001 010A

.DISPACIO, 11-01-91 NARA INCIA/DO 	



Originai com 
Defeito
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111110IBILIDADI DE LICITAM

.DISPACEO, 21-07-94 TE? DO 	
XEROX DO 511050 0005

	

11.088	 NUIICIPIO Dl CUIAS MÁ

INTERESSE SOCIAL
ODIEI URAL BOI JARDIM E SA0 RAMADO'

DECRETO SEM meto, 22 . 07-91 EZEC 	  11.061IMINGIBILIDADE DE LICITACAO
FURTADO, BENIDIT L HAMMEN LTDA

	
IMIDESSE SOGIAL'DESLACRO, 22-01 . 94 MPU DIPT/DG 	  11.081

	
HOVEL RURAL CHENDA SERRA NEGRA'

MUNICIPIO SOIS 5 TAILANDIA - PA12SPAGEOS-101/DABN
	

JECRE10 SEM NUMERO, 2247-94 E= 	  11.063INEXIGIBILIDAND DE LICIPACAO
TINIAS REDES S/A, 1 OUTIOS	 • REGISTRO Dl CASADOURO

.DESPACEO, 22-01-94 NI DOM 	
	

11.069	 CANCELAMENTO
.POITARIÁ 13, 2241-94 AUL ISAIA/PUIS 	  11.01.1DISPENSA DE LICITACAO

ADMINISTRADORA IA INOVEIS COCCIOLI LTDA
	

CAMCIDLAMENTO
.DESNCRO, 20-0144 MEC DR 	

	
11.015	 AVIALIMIA AVIMOS ECOLOGICOS ODA

.POSTARIA /4, 22 . 01 . 91 AUL IBANA/PRESI 	  11.081
110010ICACAO
HUM DE DISTRIDUICAO

	

11.019	 .ATA 28, 0547-94 NJ CAOS 	  11.065
-RESULTADO

COMUTA
10/0400ACAO
CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TITULO
PROFESSOR ASSISTENTE

GILDRNAl CARNEIRO DOS SANTOS 1010100
.PORTARIÁ 1415, 20-07-94 MEC UMBA 	  11.016

CONCURSO PUBLICO
P/OYESSOR AUXILIAR

.PORTARIA 416, 2E-06-91 MEC UME 	  11.011

	

11.084	 MOMOLOGICAO
COMCUISO PUBLICO DE PROVAS E TITULOS
PIODEISD1 AUXILIAR
"ATARIA 111, 28-06 . 94 ESCUDOS 	  11.01111.011

- RETIPICACAO
.DESPACIO, 01-02-94 TODO DISSO 	  11.018

	

11.012
	

JOZTÁRIA 862, 11-06-94 MIC SENTIA 	  11.016

.POITARIA 6, 16-05 .94 NPU IMPIT-231 	  11.081

	

11.011	 .PORTARIA 15, 02-0541 NTR SIPIO 	 	 11.012

.DERM,'WOMPINI,i01' . 0"1" 	 11.06/
DIOSIRL SOCIEDADES CARI! GORE, 1001100

.DESPACHO, 234644 NJ SICJ/DP1 	  11.061

- 1101110 Dl DISTRIIUICAO
IIPUBLICACAD
.ATA 21, 05 .0141 MJ Cal 	  11.115

11100ACAO

151T11'01°,115L°11,5i12,4	 	

	11.068	 - SIIVICO DE 110100IANADA
POITÁIIÁS-N0/G1 ll 415/14, 1001100
IIPLOIACIO 0011/0111

1111/4/ CONVNICICOIS INPOITACA0 g 1110111CAO LTDA, 5017101
.POITARIA 485, 11-01-14 ICEI 	 11.116

	

11.011	 - SERVICO DE 1111SP0111 1010111110
DISPACIDS .NTI 51110/111
IND11111111110
PKEIIA El RICONSIDIRACIO 14 PAOCISSO

VIAC10 ITAPIIIIIN S/I, I 001101

	

11.086	 .DISPACIO, 11-01-14 11111 S11101111 	  11.0E1
- SERICO ISPIC/AL DE 110100111141

IXPLOIACAO COMICIAL
PROMPTIL CONUMICACOIS S/A

	

11.019	 .POITAIIA 173, H .0/44 IC 01 	  11.010

DESPACMOS-NTB/SAG
DISPEMSA DE LICITACAO

EMPIESA BRASILEIRA DE CORIBIOS E TELECRAPOS
.D1SPACHO, 22-01-94 /111 SAG 	

DISPENSA DE LICITAM
TAN .TAII ADIO VARIOU 11 OUTROS

ABRAM, 22-01-94 IS SiG

DISPENSA DE WORM
MAIIES1A CONPEC1ARS, INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

JOISPACED, 22-01-94 MF 111/BSTUI 	

DISPACROSINE/PETROPUS
DISPENSA DE LICITACAO

's.: Ao' cs° sli.'As yggal°s" ,,,/:11091Sis E OUTROS

IIIHUBILIDADE D1 LICITACAO
ELEVADORES SUE SIA • INDUSTRIA E CONERCIO

:DISPAM, 15-06 . 94 1111 CIA/321 	

IMEI101011,10111 Dl LICITACAO
COIPAHIDA PAIANAENS1 DE ENERGIA ELBTRICA, E °MOS

.11SPACID, 01-0144 MEI C15/5111 	

11111011141DADI CO LICITAM
ODIAI 1 001105

JOISPACiO, 1346 . 14 1111

11.01/'

DISPIISA DE LICITACAO
TV GAZETA Dg ALAGOAS LIDA, E OUTAOS

.DISPACES, 21-07-94 WS PHD/U5 	  11.010

DISPINSI D1 LICITACAO
-C111111 COMERCIO E 11/1181MUCGÉS LTDI, E OUTROS

.DISPACIO, 11 .0144 IS PIS/C/Ct 	  11.018

11111011I5IDADI DE LICITACAO
C1111 - C011.11111 ISTADUAL DE AGUAS E MIGOTOS, E OUTIOS

413PACIO, 11-01.14 1111 110/111 	  11.012

1111101111,11111 11 1121T1CAO
61210 DISTRIBUIDOR& LIAI

.DISPACIO, 1144-11 111 1111/1111 	  11.080

1111111111111141 Dl LICITICAO
11/11C0 Dl 1NCISIIIIIITO 11 DEDO/ DA PRIVIDIICIA SOCIAL.DATAPRIVarsráno, 20. 16 .14 IPS INSS/SOK 	  11.010

1111111110IDADI 01 LICITACAO
LIIIDITOLIS/Á

.DÉSPACID, 22-01-14 IPS INSSISRA 	  11410

1111710111LIDADI Dl LICITACAO
ISCOLA SUPI1101 11 ADIU/IS/11CA° PA/LIDARIA -

.1111PACIO, 22-0/-14 SEGE 	

0005110 ASCIEDASIO SAIAS 10112,
° °""' .DESPACII, DA-SI-li IS SOCS/IDS

0005110 A505EDASIS CAIA! 00111, 
0""' .58SPACIO, SI-IS-li II 5501/IDE

5"171.DESPACIO, DE-SI-DA SE DICO/EDI

11.011

11.141

11.011

- 1113011111110 SAI PAICILAS 14SPRISIAIS NA CONVULSA°
DOWNINTO Dl AlliCADACk0 DE ILICIITAS 111111IS
CO1114610 DE CRUZEIROS INAIS PAIA IIAL
.170 'IC111110110 20, 2241-94 11 ZIP/COSA& 	

- ricolotticnro
ESTADO DE 011011111 PUILICA

1111111110 DE ILUDO/ 6111114D, E OUTIOS
.111111111 491, 21-01 .14 11111 011 	

- IIDUCAO DO 111111110 PALA ALIMINTACIO E IIIPOSSO
AUTORILICAO

SONLAL IDIOTA S/A
.11011111A III, 1547-14 VI DITAIG 	

•.1

11/0111 ÁGIAIII
1111111111 SOCIAL
110111 UMAS 11121111/SANTA 111111'

MINIC1110 Dl :Atm LUZII - NA
.11711170 SIN 111110, 81 .07-94 1212 	  11361

111111311 SOCIAL
110111 MAL DECIDIA SAIU CRISMA'

NUNICHAO DE SAMOA DO ARAGOAIA PA
.DICIITO SIM NUMERO, 22 . 11-14 IIEC 	

011111155 SOCIAL
110111 RUIAL 81111111 10001'

100I2I5I5 D1 DIAMANTIPO - MI
.0121110 SEM MUNIU, 22-01 . 11 EDIL 	

561111551 100110
111010 RURAL 1121111 DA QUINTA'

NUNIC1110 DE INCRUZILIÁDA DO SUL gS
•DICIÉTO EIA 111110, 22-01 . 14 EXIC 	

111111111 SOCIAL
110111 10110 201111110'

INI/C1/10 Dl AlACATI - Cl
.11C1119 111 100110, 22 .1/ .44 1110 	

011111511 SOCIAL

11(1111 1C1110 EMIN;810401161211011A • RO
.0101110 CII 101110, 22. 0114 EXEC 	  11.063

- SI1SAO 011111111A
JULGAMENTO Dl 11CURSOS

SUL ANIIICA - CREDITO PINÁNCIANIITO E INVISTINIITOS S/A, 1151105
.PAUTA, 22-01-94 NP Mil 	  11.113

11.065

11.014

11.054'

- %RUI SEI EPEITO
DIMANO
INPUGNACAO

SIND.SERV.PUBLICOS MUNICIPAIS DE S.PAULO, 1001105
.DESPÁCNO, 21-01-91 MTB SAT 	

- SITUAM Dl ESTRANCIII0
IGUALDADE DE DIIIIIAS E 011101COÉS CIVIS

MARIA 01 002 CAIVÁLND PAULA
.POITAIIA 611, 22-01-91 ES GM 	

11.062	 DISPACIOS4J SDC0/DP1
ADRIANA BIATRIZ MUSÉTTI BICIIIQUI, 	 OUTIOS

.DISPACIO, 27 .0544 NJ SICPDPI 	

	

11.0E2	 - TAXA DE 2AI110
CALCULO DO IMPOSTO DE 1110111010
BATI TAILANDIS	 OUTROS

ATO DECLAIÁ1S110 145, 21-01 . 94 IS SRP/COSIT

	

11.062	 - TAXA Dl VAIIACIA MEISAL
INDICI NACIOIAL 11111005 AO COMSUMIDOÉ AIPI°
AISOLUCAO Si, 21-0/-94 SIPLAI 1151/11SIS 	

INDICB MACIOIAL DE PIEDOSAS COMSUNIDOR

	

11.063	 .IISOLUCAD 40, 21-07 .91 SINAI IBGE/111Si 	

PARECERES DA CONSULTORIA GERAL DA REPUBLICA
Informações: Seção de Assinaturas e Vendas da IN.

Telefone (061) 313-9900



Observar as instruções é
planejar hem seu trabalho

1
INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS

1

2

As instruçOes que se seguem, para uso do presente modelo, de-
vem ser rigorosaWente observadas. Entregando sua materia de acordo 	 comi
estas instruçoes, garantimos a divulgaçao no Diário subseqüente 	 a data'da entrega. 2

3

1.	 O texto deverá ser datilografado em papel tipo oficio, usando
fita nova e tipos,limpos, em espaço um, pitch dez, na medida de 18cm de
largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as 	 me-1
ididas deverão ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-
las colunas da página.

3

4 2.	 Avançar dez espaços datilográficos quando abrir 	 parágrafo no
texto.

4

5
3.	 Datilografar em letras maiúsculas e centralizados os 	 títulos
,e subtítulos. 5

4.	 Evitar anotaçOes, erros de datilografia e quaisquer rasuras.

6 ' Ç .	 Aproveitar as áreas demarcadas, 	 datilografando rente as 	 mar-
gens pontilhadas sem ultrapassálas, quando se tratar do gabarito.

7
6.	 Tratando-se de balanços e/ou matarias com mais de 	 uma lauda,
'indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso. 7
7.	 No amarrotar nem dobrar o original, a não ser	 ao	 longo	 da
linha pontilhada.

8 •
8.	 No caso de mataria paga, que saia com erro de publicação,	 se
for falha da Imprensa Nacional, as reclamaçOesdeverão ser	 formuladas,
por escrito,	 ate o quinto dia util apos a publicaçao.

•
9.	 Para encontrar o valor a ser pago pela publicaçao, basta mul-
tiplicar o número de espaços ocupados pelo texto, indicado nas 	 margens
esquerda e direita, pelo preço em vigor:	 R$ 8,40	 ._ Anexe	 cheque

8

9 9

10 nominal à Imprensa Nacional, no valor global da publicaçao e envie pelo
!Correio. 10

Por motivos de ordem tecnica, o espaço do nosso gabarito cor-
11 responde a 1,5cm de uma regua comum.

• 11
O nome do signatário constante da mataria deverá vir	 em	 le-

12

'Itras maiúsculas e a assinatura não pode atingir o texto, 	 sob	 pena	 de
comprometer a nitidez do mesmo.

1211.	 A mataria deve ser enviada em duas vias, com o "Publique-se".

13
13

14
14

NOTA: Tomando-se o texto acima como exemplo para fins de cálculo, terí-
amos o seguinte valor global:

R$ 8,40	 X 13 (espaços ocupados)	 R$ 109,20
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" Stee ato,
efet~ efft 0,044 •ta, davta
de 4,a4 ,ituedeca."'fdo,"

PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais — Seções 1, 2 e 3

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos,
retificações e atos a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas
vinculadas, Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais, Tribunal de

Contas da Uniào, Poder Legislativo, Poder Judiciário e instituições, partidos,
associações e empresas que utilizam a Seção Ineditioriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guiché da Seção de Seleção
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

• Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília DF

Tel.: (061)313-9819 ou (061)313-9820 (Divisão de Jornais Oficiais)
Telex: (061)1356 DIMN BR — CGC/MF n? 00394494/0016-12
Fax: (061)225-2046
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Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA!

ATENÇÃO!

A renovaçã o deve ser feita

corri 
antecedência de 10 dias

‘01~1111111-11111111---i


